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A Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 2197/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/28352;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32688,

 
DESIGNAR a servidora GRACE RAMOS CARDOSO LEÃO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula
nº 96083, para responder pelo Cargo em Comissão de Chefe da Assessoria Jurídica da Secretaria de
Gestão de Pessoas, REF-CJS-4, durante os afastamentos para tratamento de saúde e férias do titular,
Fábio Cristino da Silva Pereira, matrícula nº 70637, nos períodos de 29/06/2022 a 08/07/2022 e de
11/07/2022 a 20/07/2022.

 
PORTARIA Nº 2627/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32167;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32627,

 
DESIGNAR a servidora SUELY YUMI DOHARA, Analista Judiciário - Ciências Contábeis, matrícula nº
125202, para responder pela Coordenadoria Geral de Arrecadação deste Egrégio Tribunal de Justiça,
durante o afastamento por férias do titular, Arthur Conrado de Melo Neto, matrícula nº 116424, no período
de 21/07/2022 a 16/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2740/2022-GP. Belém, 20 de julho de 2022.*Republicada por retificação

 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e na qualidade de Grã-Mestra da Ordem
do Mérito Judiciário, instituída pela Resolução nº 026/2021, de 15 de dezembro de 2021,

 
Considerando a Resolução nº 026/2021, de 15 de dezembro de 2021, que institui a Ordem de Mérito
Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando os inestimáveis serviços prestados ao povo e ao Estado do Pará por aqueles que, numa
labuta profissional incessante na busca do desenvolvimento deste Estado, com competência técnica,
postura ética e de forma desprendida de qualquer interesse pessoal, enobrecem e servem de exemplo a
todos;

 
Considerando que é dever do Poder Judiciário tornar público seu reconhecimento àqueles que, muitas
vezes com sacrifício pessoal, merecem a gratidão e admiração do povo e do Judiciário paraense, pelo
empenho em favor das causas públicas;

 
Considerando que ao Chefe do Poder Judiciário compete expressar tal reconhecimento em nome do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando a decisão unânime dos membros do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário Paraense,
constituído de acordo com o Regulamento da referida Resolução, em sua 2ª sessão extraordinária,
ocorrida em 20/07/2022,

PRESIDÊNCIA
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Art. 1º OUTORGAR a Medalha da ORDEM DO MÉRITO JUDICIÁRIO do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos a seguir nominados pela excepcional compostura profissional, técnica e ética no desempenho
de suas funções, nos seguintes graus:

 
I - GRÃ-CRUZ

 
General de Exército JOÃO CHALELLA JUNIOR

 
Comandante do Comando Militar do Norte - CMN

 
General de Exército ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR

 
Comandante do Comando Militar do Oeste - CMO

 
Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

 
Presidente do Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Brasil - CONSEPRE e Presidente do
Tribunal de Justiça do Paraná - TJPR

 
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul - TJMS

 
II - GRANDE OFICIAL

 
Vice-Almirante EDGAR LUIZ SIQUEIRA BARBOSA

 
Comandante do 4º Distrito Naval

 
Major-Brigadeiro do Ar RAIMUNDO NOGUEIRA LOPES NETO

 
Comandante do Primeiro Comando Aéreo Regional - I COMAR

 
Major-Brigadeiro do Ar MAURÍCIO AUGUSTO SILVEIRA DE MEDEIROS

 
Comandante do Primeiro Comando Aéreo Regional - I COMAR (Período de abril de 2021 a fevereiro de
2022)

 
III - COMENDADOR

 
Juíza de Direito RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA

 
Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB

 
Juiz de Direito ANDRÉ MONTEIRO GOMES

 
Juiz Coordenador Geral das Centrais de Digitalização e Virtualização do Tribunal de Justiça do Pará

 
LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA SEVERINO

 
Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará
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RAUL CAVALCANTE MARANHÃO

 
Médico e Professor Universitário Titular

 
PAULO ROBERTO FREITAS DE OLIVEIRA

 
Advogado

 
ANTONIO REIS GRAIM NETO

 
Advogado

 
IV - OFICIAL

 
TERESINHA NUNES MOURA

 
Juíza de Direito Aposentada

 
MARIA IZAURA FURTADO ALENCAR

 
Pastora da Igreja do Evangelho Quadrangular

 
JULIANA THOMÉ CAVALCANTE DO ROSÁRIO

 
Delegada de Polícia Civil do Estado do Pará

 
MÁRIO MARTINS JÚNIOR

 
Administrador

 
PAULO VICTOR RAMOS CORREA

 
Diretor Acadêmico da Escola Judicial do Estado do Pará - Doutor Juiz Elder Lisboa Ferreira da Costa

 
ANTONINO CARDOSO DE FREITAS NETO

 
Coordenador de Gabinete da Desembargadora Eva do Amaral Coelho

 
MANUELLA CRUZ NOBRE

 
Coordenadora de Gabinete da Desembargadora Kédima Pacífico Lyra

 
LUIZ CÉLIO PINHO

 
Coordenador de Gabinete do Desembargador Amilcar Roberto Bezerra Guimarães

 
RICELE RODRIGUES NEVES

 
Assessora de Gabinete da Desembargadora Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

 
NICOLE ANDRADE ERICHSEN
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Assessora de Gabinete do Desembargador Ricardo Ferreira Nunes

 
ADRIANA LISBOA DA SILVA

 
Assessora de Gabinete da Desembargadora Gleide Pereira de Moura

 
PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO

 
Assessor de Gabinete da Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato

 
ALBERTO JOSÉ DOS SANTOS FIGUEIREDO

 
Assessor de Gabinete da Desembargadora Ezilda Pastana Mutran

 
DANIELLE PANTOJA OLIVEIRA

 
Assessora de Gabinete do Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

 
WALTER ANDRÉ DE SOUZA ROCHA

 
Assessor de Gabinete da Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro

 
MAJOR QOPM ALBINÉSIO DA SILVA DUARTE

 
Ajudante de Ordens da Presidência do Tribunal de Justiça do Pará

 
MAJOR QOPM VERENA MAGALHÃES DO NASCIMENTO

 
Ajudante de Ordens da Presidência do Tribunal de Justiça do Pará

 
V - CAVALEIRO

 
CAMILLA DORNELAS DE ARAÚJO ITAGYBA

 
Assistente de Gabinete da Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha

 
RUTHELY FRANCISCA COSTA GOMES

 
Assistente de Gabinete do Desembargador Roberto Gonçalves de Moura

 
1º SARGENTO PM JOÃO AGUINALDO DUTRA DE OLIVEIRA

 
Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Pará

 
2º SARGENTO PM CHARLES BRITO FIGUEIRA

 
Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Pará

 
3º SARGENTO PM PETERSON GOMES TAVARES

 
Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Pará
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CABO PM BRUNO FEIO PAMPLONA

 
Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Pará

 
CABO PM FUAD IBNE YSKANDAR FARAH

 
Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Pará

 
MARCOS AUGUSTO SILVA MACHADO

 
Terceirizado do Tribunal de Justiça do Pará

 
Art. 2º PROMOVER de Grau, conforme o art. 15 da Resolução de criação da Medalha da ORDEM DO
MÉRITO JUDICIÁRIO, os a seguir nominados pela excepcional compostura profissional, técnica e ética no
desempenho de suas funções e pelos inestimáveis serviços prestados, que enobrecem e servem de
exemplo a todos:

 
III - COMENDADOR

 
Juiz de Direito CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Pará

 
BRUNA CAROLINE GONÇALVES CHAVES

 
Chefa de Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Pará

 
JONAS PEDROSO LIBÓRIO VIEIRA

 
Secretário Judiciário do Tribunal de Justiça do Pará

 
SILENE BESSA CAMPELO DE SOUZA MENEZES

 
Secretária de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça do Pará

 
TIAGO SILVA GUIMARÃES

 
Secretário de Auditoria Interna do Tribunal de Justiça do Pará

 
IV - OFICIAL

 
ELIAS SALOMÃO ABUFAIAD NETO

 
Assessor de Gabinete da Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho

 
SAMARONE PAES LACERDA

 
Assistente de Gabinete do Des. Constantino Augusto Guerreiro

 
PORTARIA Nº 2743/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº PA-OFI-2022/03225,
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TORNAR sem efeito a Portaria nº 2071/2022-GP, de 20/06/2022, publicada no DJ nº 7394 de 21/06/2022,
que relotou o servidor ROMULO ROMEIRO CARDOSO JUNIOR, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 160482, da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas para a Vara Criminal da
Comarca de Paragominas.

 
PORTARIA Nº 2744/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32058,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor ATILA FELIPE CORDEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 158241, do
cargo de Auxiliar Judiciário, lotado no Fórum da Comarca de Igarapé-Açu, a contar de 01/07/2022.

 
PORTARIA Nº 2745/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32547,

 
DESIGNAR o servidor GABRIEL LESSA MELO, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 199699, para
exercer a função de Oficial de Justiça, junto Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Miguel
do Guamá, durante o afastamento por férias do servidor José Fiorindo da Silva, matrícula nº 94188, no
período de 18/07/2022 a 16/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2746/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32435,

 
DESIGNAR o servidor MÁRIO ANTÔNIO MORAES MACHADO, matrícula 11843, para responder pela
Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de Processamento Técnico da
Divisão de Biblioteca, durante o afastamento por férias da titular, Lanalucia dos Santos Soares Figueiredo,
matrícula nº 62316, no período de 18/07/2022 a 01/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2747/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32605,

 
DESIGNAR o servidor PAULO ROBERTO BRITO CARTÁGENES, Analista Judiciário - Medicina, matrícula
nº 68454, para responder pela Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço
Médico, durante a licença prêmio da titular, Maria Ivone Freitas de Oliveira, matrícula nº 21130, no período
de 25/07/2022 a 23/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2748/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/31968,

 
DESIGNAR o servidor HELIO DA SILVA PINHEIRO, matrícula nº 63622, para responder pelo Cargo em
Comissão de Chefe de Divisão, REF-CJS-3, junto à Divisão de Transportes, durante o afastamento por
férias do titular, Enderson Clayson Gonçalves Silva, matrícula nº 63304, no período de 05/08/2022 a
19/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2749/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32552,

 
DESIGNAR a servidora VALÉRIA DE NAZARÉ REZENDE DE ARAÚJO, matrícula nº 103675, para
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responder pela Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de Cadastro de
Servidores do Interior, durante o afastamento por folga do titular, Ítalo de Andrade Pereira, matrícula nº
197823, ocorrido no dia 20/06/2022.

 
PORTARIA Nº 2750/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32640,

 
DESIGNAR a servidora NATALINA DE NAZARÉ MELO, matrícula nº 174726, para responder pelo Cargo
em Comissão de Diretor de Departamento, REF-CJS-5, junto ao Departamento de Ensino e Pesquisa da
Escola Judicial do Pará, durante o afastamento por férias do titular, Jeferson Antônio Fernandes Bacelar,
matrícula nº 191736, no período de 26/07/2022 a 09/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2751/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32627,

 
DESIGNAR o servidor LUIZ FREITAS DE MATTOS, matrícula nº 49751, para responder pela
Coordenadoria Geral de Arrecadação deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por férias
do titular, Arthur Conrado de Melo Neto, matrícula nº 116424, no período de 18/07/2022 a 20/07/2022.

 
PORTARIA Nº 2752/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/32692,

 
DESIGNAR o servidor EDSON PINTO PEREIRA, matrícula nº 56812, para exercer a função de Auxiliar de
Secretaria, junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Santarém, durante o afastamento por férias
do servidor Ornando Ferreira da Silva, matrícula nº 20940, no período de 25/07/2022 a 08/08/2022.

 
PORTARIA Nº 2753/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2022/03707,

 
Art. 1º EXONERAR a servidora ANA DA SILVA MELO ZOPPÉ BRANDÃO, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula nº 90476, do Cargo em Comissão de Assistente de Desembargador, REF- CJI, junto
ao Gabinete da Exma. Sra. Maria Filomena de Almeida Buarque, Desembargadora deste Egrégio Tribunal
de Justiça, a contar de 14/07/2022.

 
Art. 2º NOMEAR a servidora ANA DA SILVA MELO ZOPPÉ BRANDÃO, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula nº 90476, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Desembargador, REF-
CJS-6, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Maria Filomena de Almeida Buarque, Desembargadora deste
Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 14/07/2022.

 
PORTARIA Nº 2754/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2022/03707,

 
NOMEAR a servidora KARLA FABIOLA ALMEIDA VELOSO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula
nº 101303, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente de Desembargador, REF-CJI, lotando-a no
Gabinete da Exma. Sra. Maria Filomena de Almeida Buarque, Desembargadora deste Egrégio Tribunal de
Justiça, a contar de 14/07/2022.

 
PORTARIA Nº 2755/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.
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CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº PA-OFI-2022/03225;

 
CONSIDERANDO a indicação formalizada por meio do despacho nº PA-DES-2022/134095,

 
RELOTAR a servidora VANESSA FORMIGOSA VARELA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 121673, da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas para a Vara Criminal da Comarca de Paragominas.

 
PORTARIA Nº 2756/2022-GP. Belém, 21 de julho de 2022.

 
RELOTAR o servidor DELANO MIRANDA DE FIGUEIREDO, Analista Judiciário - Ciências Contábeis,
matrícula nº 203408, na Coordenadoria dos Juizados Especiais.v
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PROCESSO Nº 0001168-78.2022.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: EVANDRO RODRIGUES SILVA 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS (OAB/PA 15.811) 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
SANTARÉM/PA 
REF. PROC. Nº 0018311-36.2011.8.14.0051 
EMENTA: EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
MOROSIDADE SANADA POR IMPULSO PROCESSUAL. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por EVANDRO RODRIGUES
SILVA, representados pelo Advogado Dennis Silva Campos, em desfavor do JUÍZO DE DIREITO DA 6ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE SANTARÉM/PA, alegando morosidade na tramitação
dos autos do processo n.º 0018311-36.2011.8.14.0051. Instado a manifestar-se, o Juízo requerido, através
do Magistrado Claytoney Passos Ferreira, prestou informações no ID Nº 1429168. Tendo em vista a
referida manifestação apresentada pelo Juiz de Direito Titular da 6ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Santarém/PA, foi determinado o sobrestamento dos presentes autos e o seu  acautelamento em
Secretaria pelo prazo de 15 (quize) dias. Através do ID Nº 1698853, o magistrado apresentou nova
manifestação: "(...) O aludido processo tramitou regularmente neste juízo a quo, sendo proferida sentença
de conhecimento, com trânsito em julgado, bem como houve decisão homologando os valores da fase de
execução. Além disso, houve interposição de recurso por parte do 

 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0001621-73.2022.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
SANTARÉM

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

executado sob o fundamento da inconstitucionalidade da lei que assegura o adicional pleiteado, assim
como impugnou acerca do prazo concedido para pagamento do RPV, e o processo foi remetido a esse
Egrégio Tribunal de Justiça para julgamento em grau de recurso. Ademais, o Tribunal de Justiça, em
decisão monocrática, manteve a decisão que ordenava o pagamento dos valores pleiteados pelo
exequente (ID 51655776), a qual já transitou em julgado (ID 51655777). Assim, com o retorno dos autos, o
feito foi despachado, nesta data, determinando o cumprimento da decisão contida no ID 51655746 - Pág.
21, no que concerne a expedição do RPV¿  É o Relatório.  DECIDO.  Analisando os fatos apresentados
pelo requerente, percebe-se que a real  intenção era que fosse dado impulso aos autos do processo n.º
0018311- 36.2011.8.14.0051, com a efetiva expedição do RPV. Consoante informações prestadas pelo
Juízo requerido, cotejadas com dados obtidos em consulta realizada ao sistema PJe, observo que houve a
retomada da marcha processual, com decisão exarada em 07/07/2022, determinando o cumprimento do
acórdão de Id 51655746, a fim de expedir o RPV em favor da requerente. Diante do exposto, não havendo
a princípio qualquer outra medida a ser tomada por este Órgão Correcional, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO do presente expediente, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho
Nacional de Justiça. Dê-se ciência à parte. Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. À Secretaria
para os devidos fins. Belém (PA), 19/07/2022.
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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DECISÃO/OFÍCIO N.º  /2022-CGJ.EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CUMPRIMENTO E
DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO.Trata-se de
expediente oriundo do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém,
solicitando a intercessão deste Órgão junto ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Monte
Alegre, para devolução da Carta Precatória expedida nos autos do processo nº 0001467-
69.2015.8.14.0051. Solicitadas informações ao Juízo requerido, este apresentou inicialmente manifestação
no ID nº 1528990. Através do ID Nº 1684353, apresentou novas informações e os autos retornaram
conclusos. É o sucinto relatório. Decido. O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Monte Alegre
informou a esta Corregedoria - Geral de Justiça que foi promovida a devolução da Carta Precatória
referente aos autos nº 0001467-69.2015.8.14.0051 ao Juízo deprecante em 06/07/2022. Tendo em vista
que a carta precatória, objeto do presente expediente, foi devolvida ao Juízo Deprecante, conforme
informação prestada pelo Juízo, verifico que resta prejudicado o objeto do presente expediente. Dê-se
ciência à parte requerente, encaminhando cópia dos documentos. Após, arquive-se. Belém, Pa, data
registrada em sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Corregedora-Geral de
Justiça
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Número do processo: 0802988-28.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: R. F. F. V.
Participação: ADVOGADO Nome: TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA OAB: 7895/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA OAB: 6795/PA Participação:
REQUERENTE Nome: F. R. &.A. -. A. S. Participação: REQUERENTE Nome: R. C. A. S. -. M.
Participação: REQUERIDO Nome: E. D. P. 
 
Considerando a certidão ID 10325942, determino o provisionamento do crédito ao beneficiário e RUTE
BENASSULY & RONALDO COSTA, nos termos do § 1o do art. 32 da Resolução n o 303/2019-CNJ.

 
Considerando as manifestações ID 10031087 e ID 10062483, ao Serviço de Análise de Processos para
operacionalizar o pagamento do beneficiário FONSECA ROCHA ASSOCIADOS ADVOGADOS S/S e
recolhimento/devolução de retenções legais, em conformidade com os cálculos elaborados no ID 9918745,
atentando-se para os dados bancários do beneficiário.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Intime-se. Cumpra-se

 
 
 

 
Belém-PA,  21 de julho de 2022

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 291/2022-GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801730-80.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: E. D. F. F.
Participação: ADVOGADO Nome: TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA OAB: 7895/PA Participação:
REQUERENTE Nome: R. C. A. S. -. M. Participação: REQUERIDO Nome: E. D. P. 
 
Considerando a certidão ID 10325938, determino o provisionamento do crédito ao beneficiário RONALDO
COSTA ADVOCACIA S/S - ME, nos termos do § 1o do art. 32 da Resolução n o 303/2019-CNJ.

 
Considerando as manifestações ID 10231706 e ID 10083271, ao Serviço de Análise de Processos para
operacionalizar o pagamento do beneficiário FONSECA ROCHA ASSOCIADOS ADVOGADOS S/S e
recolhimento/devolução de retenções legais, em conformidade com os cálculos elaborados no ID 9918749,
atentando-se para os dados bancários do beneficiário.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Intime-se. Cumpra-se

 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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Belém-PA,  21 de julho de 2022

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 291/2022-GP
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ATA DE SESSÃO

 
26ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do TRIBUNAL PLENO, do ano de 2022, realizada de forma
virtual através da ferramenta Plenário Virtual, com os trabalhos iniciados às 14h do dia 13 de julho de
2022, e término às 14h do dia 20 de julho de 2022, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO. Nos termos do artigo 5º da Resolução nº 21/2018,
participaram da sessão os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA, VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA,  CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA
DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DE
NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, RONALDO MARQUES VALLE, GLEIDE PEREIRA DE MOURA,
JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA EDWIGES DE
MIRANDA LOBATO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
MAIRTON MARQUES CARNEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA
PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES e os Juízes Convocados ALTEMAR
DA SILVA PAES e MARGUI GASPAR BITTENCOURT. Ausências justificadas Desembargadores
RICARDO FERREIRA NUNES, LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, ROBERTO GONÇALVES DE
MOURA, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS e do Juiz
Convocado Dr. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
PROCESSOS¿JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS¿(PJe)

 
1 - Agravo Interno em Recurso Especial (Processo Judicial Eletrônico nº 0800289-
46.2020.8.14.0061)

 
Agravante: Marlene Ferreira Lima (Adv. João Bosco Rodrigues Demétrio ¿ OAB/PA 22190)

 
Agravado: Município de Tucuruí (Advs. Juliann Lennon Lima Aleixo ¿ OAB/PA 14598, Marcelo Freitas ¿
OAB/PA 29410)

 
Procurador de Justiça Cível: Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
Objeto: reforma da decisão que não admitiu o Recurso Especial.

 
Fundamentação: artigo 1021 do Código de Processo Civil.

 
Decisão: à unanimidade, recurso não conhecido.

 
2 - Agravo Interno em Recurso Especial (Processo Judicial Eletrônico nº 0800882-
41.2021.8.14.0061)

 
Agravante: Jaquel Nilde de Oliveira Torres (Adv. João Bosco Rodrigues Demétrio ¿ OAB/PA 22190)

 
Agravado: Município de Tucuruí (Adv. Verônica Alves da Silva ¿ OAB/PA 19532)

 
Procurador de Justiça Cível: Jorge de Mendonça Rocha

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
16



RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
Objeto: reforma da decisão que não admitiu o Recurso Especial.

 
Fundamentação: artigo 1021 do Código de Processo Civil.

 
Decisão: à unanimidade, recurso não conhecido.

 
3 - Conflito de Jurisdição (Processo Judicial Eletrônico nº 0812935-43.2021.8.14.0000)

 
Suscitante: Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha

 
Suscitado: Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior

 
Interessado: Renato de Souza Tota (Adv. Elenize das Mercês Mesquita ¿ OAB/PA 19110)

 
Requerida: Justiça Pública

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
Procuradora de Justiça Criminal: Dulcelinda Lobato Pantoja

 
RELATORA: DESA MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
- Suspeição: Desa. Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha

 
Objeto: dúvida não manifestada sob a forma de conflito em Agravo em Execução Penal nº 0812935-
43.2021.8.14.0000).

 
Fundamentação: artigo 24, XIII, ¿q¿, do Regimento Interno do TJPA.

 
Decisão: à unanimidade, conflito dirimido no sentido de reconhecer a competência/prevenção do Exmo.
Sr. Desembargador Leonam Gondim da Cruz Júnior.

 
4 - Embargos de Declaração em Incidente de Suspeição Cível (Processo Judicial Eletrônico nº
0000641-94.2018.8.14.0000)

 
Embargante/Excipiente: Calilo Jorge Kzam Neto (Adv. Calilo Jorge Kzam Neto ¿ OAB/PA 4241)

 
Embargada/Excepta: Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
- Impedimentos/Suspeições: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Luzia Nadja Guimarães
Nascimento, Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, Desa. Vânia Lúcia Carvalho da
Silveira, Des. Constantino Augusto Guerreiro, Desa. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos,
Des. Leonardo de Noronha Tavares, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Des. Ronaldo Marques
Valle

 
Objeto: sanar obscuridade e omissão contidas no Acórdão ID 6647720.
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Fundamentação: artigo 1022 do Código de Processo Civil; artigo 261 do Regimento Interno do TJPA.

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
           E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 14h, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA EM VIDEOCONFERÊNCIA, DO
ANO DE 2022, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2022, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 01 DE AGOSTO DE
2022, ÀS 09H30, EM VIDEOCONFERÊNCIA, CONFORME PORTARIA CONJUNTA Nº 1/2020-GP-VP-
CGJ, DE 29/04/2020, QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS EM
VIDEOCONFERÊNCIA, NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), FOI
PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0002823-57.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OCRIM S A PRODUTOS ALIMENTICIOS

 
ADVOGADO SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS - (OAB PA12764-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO OCRIM S A PRODUTOS ALIMENTICIOS

 
ADVOGADO SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS - (OAB PA12764-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0025524-90.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2022, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2022, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 01 DE
AGOSTO DE 2022 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 08 DE AGOSTO DE 2022, FOI PAUTADO O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0800507-92.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
ADVOGADO HAROLDO JUNIOR CUNHA E SILVA - (OAB 8298-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ED - ESTRATEGIA DIGITAL EIRELI

 
ADVOGADO JOSE ARMANDO AGUIRRE MENIN - (OAB SP78034)

 
ADVOGADO RICARDO LEME MENIN - (OAB SP196919)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
21



ADVOGADO GILBERTO LEME MENIN - (OAB SP187542)

 
ADVOGADO JOAO GUILHERME PERRONI LA TERZA - (OAB SP242609)

 
ADVOGADO DAYANE MACIEL DE LIMA - (OAB SP419628)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0810060-37.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO TONINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA14816-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0804087-67.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSPENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A.

 
ADVOGADO FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES - (OAB PR20738)

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA - (OAB PR22076)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0800520-28.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADOR EVANDRO ANTUNES COSTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0800354-93.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO LORENA DE PAULA REGO SALMAN - (OAB PA012337)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ASSOCIACAO DOUGLAS BRAUN

 
ADVOGADO JOSE ACREANO BRASIL - (OAB PA1717-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0800952-81.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL VAZ - (OAB PA9189-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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ORDEM 007

 
PROCESSO 0809665-11.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECUSA, RETARDAMENTO OU OMISSÃO DE DADOS TÉCNICOS
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VITORINO MARQUES BARRETOS

 
ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT ANA - (OAB SP106380)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0002596-51.2014.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ARNALDO JOSE JACINTO

 
ADVOGADO KLLECIA KALHIANE MOTA COSTA - (OAB PA19301-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SELSON FERNANDO SI LVA FERREIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0800901-02.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS PERICIAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO MIRNA MAIA ABDUL MASSIH - (OAB PA31499)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSE MARQUES BAHIA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0800647-63.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO PAULO SERGIO FONTELES CRUZ - (OAB PA9587-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE TUCURUI PA

 
ADVOGADO EDILEUZA PAIXAO MEIRELES - (OAB PA6147-A)

 
ADVOGADO INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR - (OAB PA5670-A)

 
ADVOGADO MARINETHE DE FREITAS CORREA - (OAB PA17219-A)

 
ADVOGADO FELIPE LORENZON RONCONI - (OAB ES793-A)

 
ADVOGADO IDALENE MARIA BARROSO BARBOSA - (OAB PA9701-A)

 
ADVOGADO RUI GUILHERME DE ALMEIDA AMORAS - (OAB PA5751-A)

 
ADVOGADO SILIANE GALVAN - (OAB PA22175-A)

 
ADVOGADO THIAGO DE SOUSA COSTA - (OAB PA21161-A)

 
ADVOGADO ARTUR DA SILVA RIBEIRO - (OAB PA26150-A)

 
ADVOGADO VERONICA ALVES DA SILVA - (OAB PA19532-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
INTERESSADO ALEXANDRE FRANCA SIQUEIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0005188-60.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
27



ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE EVANDRO SILVA NAZARE

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0064370-06.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WELSON LOPES DE LIMA

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0011974-31.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE BRAGANCA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AILTON LUIS DO ESPIRITO SANTO SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0859927-66.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
29



APELADO CLARA DO PERPETUO SOCORRO DOS SANTOS PAIVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0800411-18.2018.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OVIDIO NATAL

 
ADVOGADO RAQUEL SIMONE DE SOUZA ABIB - (OAB PA476-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0800227-84.2020.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HABILITAÇÃO / REGISTRO CADASTRAL / JULGAMENTO / HOMOLOGAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE P I D A RODRIGUES EIRELI - ME

 
ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CHAVES DIAS - (OAB PA6169-A)

 
APELANTE PEDRO INALDO D AZEVEDO RODRIGUES

 
ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CHAVES DIAS - (OAB PA6169-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
APELADO HERANILDO M. MOUZINHO DA SILVA JUNIOR - PRESIDENTE DA CPL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0809067-69.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ERIBERTO SOUSA FREITAS

 
ADVOGADO RAFAELA DA COSTA - (OAB PA20174-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - (OAB PA13253-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0039219-77.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO ANDREZA GOMES LIMA DE CARVALHO

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0005308-35.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO BATISTA DE JESUS SANTOS

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE CLAUDIO SERGIO DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE RAIMUNDO BOLIVALDO BARBOSA DA MOTA

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE RAIMUNDO EDSON CASTRO LOPES

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE PEDRO MUNIZ RIBEIRO

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE VERISSIMO FROTA AGUIAR

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE JOAO REINALDO MACHADO PINTO

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO BARBOSA OLIVEIRA

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE ANTONIO DA COSTA FIGUEIRA
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ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO PINTO MARTINS TUMA - (OAB PA12422-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
APELANTE WALMIR BARRETO LEITE

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0003624-24.2016.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO MARES PEREIRA

 
ADVOGADO RAYLLANE ROSA NOGUEIRA - (OAB MG203166)

 
ADVOGADO RENATO CARNEIRO HEITOR - (OAB PA18829-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)

 
PROCURADORIA CARTÓRIO ÚNICO OFICIO DA COMARCA DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0000903-41.2015.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JANILSON DE SOUZA FEIJAO

 
ADVOGADO CAROLINE LEITE GIORDANO - (OAB PA18923-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0001171-94.2011.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JUNIOR

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0017880-91.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAROLDO ANDRADE MELO

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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INTERESSADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0010728-02.2015.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JACKCILENO DE FARIAS SERRAO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0033146-21.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CURSO DE FORMAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO DORIVALDO PEREIRA DE MELO

 
ADVOGADO ALMYR CARLOS DE MORAIS FAVACHO - (OAB PA7777-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO MACIEL OLIVEIRA - (OAB PA814-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0026843-88.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REGINA CELIA FARIAS DE SOUZA

 
ADVOGADO ADELVAN OLIVERIO SILVA - (OAB PA15584-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO ALCENIO FREITAS GENTIL JUNIOR - (OAB PA25198-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO REGINA CELIA FARIAS DE SOUZA

 
ADVOGADO ADELVAN OLIVERIO SILVA - (OAB PA15584-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO NAYARA CRUZ LIMA - (OAB PA25821-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA
PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 01 DE AGOSTO  DE 2022 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 08  DE AGOSTO DE 2022, FOI PAUTADO, PELO EXMO SR. DES. JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO , PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS:

 
Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0805537-11.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Benefícios em Espécie

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LIZABETE LIMA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ADRIA LIMA BRAGA REGO - (OAB PA32079-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 002

 
Processo 0805410-78.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003

 
Processo 0805443-68.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ENGESET - SERVICOS DE TELECOMUNICAC?ES S/A

 
ADVOGADO DANILO DE ANDRADE FERNANDES - (OAB MG128797)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0800609-56.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSELIA VAZ PEREIRA

 
ADVOGADO MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - (OAB PA18305-A)

 
ADVOGADO SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR - (OAB PA5432-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 005

 
Processo 0805517-25.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANPARÁ

 
ADVOGADO ERON CAMPOS SILVA - (OAB PA11362-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FLAVIO SILVA DA COSTA

 
ADVOGADO ROBERTA MENDES DE SOUZA - (OAB PA22768-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 006

 
Processo 0801517-79.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIANI MEZZOMO FRANCISCHETTO

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS PINA MANGAS JUNIOR - (OAB PA015589-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
42



PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 007

 
Processo 0807002-60.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Escolaridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0808249-13.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO A.J. SILVA & CIA LTDA

 
ADVOGADO GERSON ANTONIO FERNANDES - (OAB PA4824-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 009

 
Processo 0806779-10.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO MARIA LUCIA LINS CONCEICAO - (OAB PR15348)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 010
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Processo 0805978-94.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE JURUTI

 
ADVOGADO ANDRE DANTAS COELHO - (OAB PA11328-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ELIVAN DA SILVA ROCHA

 
ADVOGADO MARCIO JOSE GOMES DE SOUSA - (OAB 10516-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 011

 
Processo 0803025-60.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Formação, Suspensão e Extinção do Processo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

 
ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - (OAB SP236072)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 012

 
Processo 0804697-35.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS/Importação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DC COMERCIO DE ACESSORIOS E VESTUARIOS LTDA

 
ADVOGADO ALONSO SANTOS ALVARES - (OAB SP246387)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 013

 
Processo 0808806-92.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO GILBERTO JULIO ROCHA SOARES VASCO - (OAB PA5638-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 014

 
Processo 0814111-57.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE KLEYSON CABRAL MENDONCA

 
ADVOGADO CERES RABELO MADUREIRA - (OAB PB13152)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
Ordem 015

 
Processo 0804216-38.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indenização por Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOVANDRA MARIA DE SOUSA ALVES

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
AGRAVANTE ANTONIO BALIEIRO DA CRUZ FILHO

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)
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ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TESTEMUNHA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 016

 
Processo 0802721-56.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Leito de enfermaria / leito oncológico

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 017

 
Processo 0804160-05.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Indenização por Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTEFANY DA SILVA REIS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 018

 
Processo 0803924-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indenização por Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO PEREIRA CALDAS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
AGRAVANTE EDILENA MARIA CHAVES CALDAS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)
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ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
AGRAVANTE RODIVAL SIMOES DAS MERCES

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
AGRAVANTE NEUSA ROSA CORREA

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 019

 
Processo 0804085-63.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indenização por Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AFONSO PEREIRA DE CAMPOS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
AGRAVANTE JORGIETE MOTA DE CAMPOS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)
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ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 020

 
Processo 0803191-87.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indenização por Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE MILTON SILVA CAMPOS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE PERES ARAUJO PIAU - (OAB DF21697)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem 021

 
Processo 0803026-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Exame Psicotécnico / Psiquiátrico
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GABRIEL GAIA REZENDE

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO INSTITUTO AOCP

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 022

 
Processo 0801840-79.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS DIAS CARVALHO - (OAB TO8213)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGM (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
GERALDO DO ARAGUAIA/PA)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TINA TELMA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES PINTO - (OAB PA13598-A)

 
Ordem 023

 
Processo 0002909-58.2017.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA LIMA

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-B)

 
Ordem 024

 
Processo 0027297-78.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Isonomia/Equivalência Salarial

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUÍZO DA 1ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO/AGRAVANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
SENTENCIADO/AGRAVADO  MARIA JOSE COELHO PINTO

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO LUCILA DOS SANTOS SERIQUE

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
ADVOGADO BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS - (OAB PA11593-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO IRACEMA LUZIA GONCALVES MENEZES

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)
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SENTENCIADO/AGRAVADO REGINA CELI CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO BELEM DE MARIA DA SILVA TEIXEIRA

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO MARILEA FERREIRA SANCHES

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO MARIA DE NAZARE DE ALMEIDA BENTES

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO SOPHIA CHIE HORIGUCHI GARCIA

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO LOURDES DE FATIMA BARALHA PANTOJA PIMENTEL

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO/AGRAVADO MARIA ROSA BITAR PINHEIRO

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
SENTENCIADO /AGRAVADO MARIA DE FATIMA CARVALHO DE MELO DANTAS

 
ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS SERIQUE - (OAB PA11507-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025

 
Processo 0828019-88.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JUIZO DA 1ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
JUIZO RECORRENTE/EMBARGADO  CONCEICAO SARATY GEMAQUE

 
ADVOGADO RAQUEL SARATY GEMAQUE - (OAB PA16361-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO/EMBARGANTE   MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 026

 
Processo 0849465-21.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Funeral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE/AGRAVADO  MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO DE VASCONCELOS

 
ADVOGADO HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA - (OAB PA26062-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO/AGRAVANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 027

 
Processo 0002507-49.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DA 2ª VARA DE FAZENDA PUBLICA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB

 
SENTENCIADO PRISCILA CABRAL DE NORONHA

 
ADVOGADO ELIELSON NAZARENO CARDOSO DE SOUZA - (OAB PA11148-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 028

 
Processo 0000070-20.2000.8.14.0109

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE GARRAFÃO DO NORTE/PA
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POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE GARRAFAO DO NORTE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
SENTENCIADO MARIA AMELIA DE SOUSA

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 029

 
Processo 0054101-05.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Militar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MARCOS AUGUSTO TOCANTINS FARIA

 
ADVOGADO SUSAN NATALYA DA PAIXAO SANTIAGO - (OAB PA5755-A)

 
ADVOGADO CAMILA BURNETT AIRES - (OAB PA17924-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
57



PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 030

 
Processo 0814032-87.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALEX LIRA MENDONCA

 
ADVOGADO LEILIANE BARBOSA DE SOUZA - (OAB PA22351-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 031

 
Processo 0002047-63.2012.8.14.0097

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE BENEVIDES

 
ADVOGADO GUSTAVO BOTELHO DE MATOS - (OAB PA11872)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CRISTINA FARIAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO MARIA RAIMUNDA PAIVA DE SOUSA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO MARCIA CRISTINA SOARES DA CRUZ

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO CELINA DE FATIMA DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS LIMA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 032

 
Processo 0000777-98.2009.8.14.0035

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO CINTIA CRISTINA SANTOS PERES

 
ADVOGADO PEDRO ROMUALDO DO AMARAL BRASIL - (OAB PA13289-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 033

 
Processo 0003420-16.2010.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Administrativos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 034

 
Processo 0011535-07.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licenciamento de Veículo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
APELADO NORTE TRILHA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO PEDRO MIGUEL LARCHER DAS NEVES FELIX ALVES - (OAB PA11201-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 035

 
Processo 0008605-20.2017.8.14.0083

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DAILSON BECKER DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE CURRALINHO
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 036

 
Processo 0034856-71.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA ANDREA DA COSTA RAMOS

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 037

 
Processo 0800214-09.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Entrada e Permanência de Menores

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE R.P. B.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO AGENTE DE PROTEÇÃO DA VIJDI

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 038

 
Processo 0109873-23.2015.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ANTONIA LUZINEIDE MATIAS PINTO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 039

 
Processo 0016125-82.2015.8.14.0121

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALDEMIR AIRES DE OLIVEIRA JUNIOR

 
ADVOGADO ALDEMIR AIRES DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA21443-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 040

 
Processo 0047889-70.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOÃO VELOSO DE CARVALHO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 041

 
Processo 0088916-62.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALENTIN JUNIOR SIQUEIRA ORNELLAS

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS GAMA JUNIOR - (OAB PA13134-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FASEPA FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
APELADO FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DO PARA

 
REPRESENTANTE FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 042

 
Processo 0002333-36.2011.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 043

 
Processo 0017443-48.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
APELADO JOAQUIM DE LIRA MAIA

 
ADVOGADO JEFFERSON LIMA BRITO - (OAB PA4993-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 044

 
Processo 0800233-53.2018.8.14.0038

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO FRANCISCO TEOTONIO OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARCELO FRANCISCO TEOTONIO OLIVEIRA - (OAB PA21266-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
67



PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 045

 
Processo 0024368-91.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 046

 
Processo 0003566-14.2016.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defensoria Pública

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE BANPARÁ

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANPARÁ

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 047

 
Processo 0011512-12.2012.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARABA - AUTARQUIA
MUNICIPAL

 
ADVOGADO RENAN WALVENARQUE TAVARES LEITE - (OAB PA24222-A)

 
ADVOGADO LUANA CORREA ALMEIDA - (OAB PA19199-S)

 
ADVOGADO ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS - (OAB PA12089-A)

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIANA MAIA GOMES SILVA

 
ADVOGADO ERIVALDO SANTIS - (OAB PA5930-A)

 
APELADO FRANCISCO DAMASCENO CARVALHO

 
ADVOGADO ERIVALDO SANTIS - (OAB PA5930-A)

 
APELADO EDILENE DE MORAES DAMASCENO

 
ADVOGADO ERIVALDO SANTIS - (OAB PA5930-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 048

 
Processo 0036180-70.2015.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Multas e demais Sanções

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOERLISON SANTOS DE SOUSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 049

 
Processo 0000202-47.2015.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria/Retorno aoTrabalho

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS ROBERTO MAGALHAES DOS REIS

 
ADVOGADO ADRIANO SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA - (OAB PA717-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 050

 
Processo 0853163-35.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE JONNY COLBY PALHETA COSTA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA21088-A)

 
ADVOGADO RENAN AKSON DAMASCENO PORTAL - (OAB PA19315-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 051

 
Processo 0003525-19.2016.8.14.0016

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA NILDA PACHECO BRABO

 
ADVOGADO AMALIA XAVIER DOS SANTOS - (OAB PA11011-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 052

 
Processo 0000285-68.2010.8.14.0004
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
ADVOGADO JOSE FERNANDO SANTOS DOS SANTOS - (OAB PA14671-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAZARE DO SOCORRO RIBEIRO RAMOS

 
ADVOGADO MANOEL DA COSTA MACIEL - (OAB AP675-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 053

 
Processo 0013929-65.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ DA CONCEICAO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 054

 
Processo 0016508-42.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO GLEICE KELLY VASCONCELOS DA COSTA

 
Ordem 055

 
Processo 0003189-85.2017.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE RONDON DO PARA CAMARA MUNICIPAL

 
ADVOGADO SAMIR CABRAL BESTENE - (OAB PA5368)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSA MARIA HENRIQUES REZENDE DE CASTRO

 
ADVOGADO FABIO LUIS FERREIRA MOURAO - (OAB PA7760-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 056

 
Processo 0030725-65.2015.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Serviço Noturno

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA PENHA SEABRA GONCALVES

 
ADVOGADO LILIANE DANTAS LAMEIRA - (OAB PA17557-A)

 
APELADO JOAO VITOR XAVIER DA SILVA

 
ADVOGADO LILIANE DANTAS LAMEIRA - (OAB PA17557-A)

 
APELADO ADRIANA DO SOCORRO COSTA TAVARES

 
ADVOGADO LILIANE DANTAS LAMEIRA - (OAB PA17557-A)

 
APELADO ILMA CRISTINA PALHETA NAUAR
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ADVOGADO LILIANE DANTAS LAMEIRA - (OAB PA17557-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 057

 
Processo 0002724-15.2017.8.14.0034

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nomeação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA

 
ADVOGADO THIAGO SOUSA CRUZ - (OAB PA18779-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KAROLINA LISBOA DA COSTA

 
ADVOGADO KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 058

 
Processo 0107773-88.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
ADVOGADO LILIAN GARCIA CAMPOS RIBEIRO - (OAB PA26976-A)

 
ADVOGADO YURI LENIN DUARTE JINKINGS - (OAB PA16064-A)

 
PROCURADORIA CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OK RENT A CAR S/S LTDA - EPP

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
ADVOGADO JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO - (OAB PA12000-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 059

 
Processo 0811824-69.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. I. R.D. N.

 
ADVOGADO BRUNO FARIAS LIMA - (OAB PA24791-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO M. N.T.
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 060

 
Processo 0800349-58.2019.8.14.0124

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA

 
ADVOGADO RENAN CABRAL MOREIRA - (OAB PA19904-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 061

 
Processo 0004596-70.1999.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Liquidação / Cumprimento / Execução

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  ARMENIA MARIA CAPELA KLAUTAU LEAO

 
ADVOGADO LICIA MARIA SOCORRO CAPELA LOPES - (OAB PA3870-A)

 
Ordem 062

 
Processo 0014906-86.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  MEIRA & MEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
Ordem 063

 
Processo 0021363-66.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Repetição de indébito

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  MARIA DA CONCEICAO AZEVEDO PINHEIRO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 064

 
Processo 0000042-43.2017.8.14.0081

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMARILDO COSTA DE MAGALHAES

 
ADVOGADO AMARILDO COSTA DE MAGALHAES - (OAB PA4960-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BUJARU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE BUJARU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 065

 
Processo 0003064-70.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Assunto Principal Isonomia/Equivalência Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA TIAGO RAMOS DA COSTA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE ORDALIA BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE JOSE CLAUDIO DA SILVA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE MARIA DE JESUS LISBOA REIS

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE BENEDITA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE ANA DA SILVA BORGES

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE ZIMAR BORGES DE SOUSA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE RAIMUNDA CASTRO DA SILVA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE RAIMUNDA CARVALHO DE AVIZ

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE MOISES BULHOES DOS SANTOS

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
APELANTE IGEPREV
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA TIAGO RAMOS DA COSTA

 
APELADO ORDALIA BORGES DA SILVA

 
APELADO JOSE CLAUDIO DA SILVA

 
APELADO MARIA DE JESUS LISBOA REIS

 
APELADO BENEDITA DA SILVA COSTA

 
APELADO ANA DA SILVA BORGES

 
APELADO ZIMAR BORGES DE SOUSA

 
APELADO RAIMUNDA CASTRO DA SILVA

 
APELADO RAIMUNDA CARVALHO DE AVIZ

 
APELADO MOISES BULHOES DOS SANTOS

 
APELADO IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA TIAGO RAMOS DA COSTA

 
TERCEIRO INTERESSADO ORDALIA BORGES DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO JOSE CLAUDIO DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA DE JESUS LISBOA REIS

 
TERCEIRO INTERESSADO BENEDITA DA SILVA COSTA

 
TERCEIRO INTERESSADO ANA DA SILVA BORGES
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TERCEIRO INTERESSADO ZIMAR BORGES DE SOUSA

 
TERCEIRO INTERESSADO RAIMUNDA CASTRO DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO RAIMUNDA CARVALHO DE AVIZ

 
TERCEIRO INTERESSADO MOISES BULHOES DOS SANTOS

 
TERCEIRO INTERESSADO IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO
PARA

 
Ordem 066

 
Processo 0801686-09.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SARA MACEDO DE ASSIS

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 067

 
Processo 0802767-90.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LINDACY LIMA RIOS

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 068

 
Processo 0801419-37.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSINEIDE RODRIGUES OLIVEIRA MELO

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)
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ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 069

 
Processo 0002486-06.2010.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OSVALDO COSTA RODRIGUES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 070

 
Processo 0807511-65.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenização Trabalhista
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ SOUSA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 071

 
Processo 0005397-45.2017.8.14.0045

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVADO MARIA VALMEIRES LIMA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO KLLECIA KALHIANE MOTA COSTA - (OAB PA19301-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVANTE  MUNICIPIO DE PAU D'ARCO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
86



PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 072

 
Processo 0040335-84.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  MARINALDO ROSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
APELADO BRASIL MALHAS DA AMAZONIA LTDA

 
Ordem 073

 
Processo 0005595-03.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  BRUNA PEDROSO TAMEGAO LOPES CAVALLEIRO DE MACEDO

 
ADVOGADO GUILHERME MESSIAS CAVALLEIRO DE MACEDO - (OAB PA15450-A)

 
ADVOGADO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO JUNIOR - (OAB PA13736-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  FIDESA-FUNDAÇÃO INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
AMAZONIA

 
ADVOGADO RODRIGO DE AZEVEDO LEITE - (OAB PA10163-A)
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APELADO/EMBARGADO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DA FIDESA

 
APELADO/EMBARGADO  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 074

 
Processo 0023536-58.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAMILTON GABRIEL SIMOES GUALBERTO

 
ADVOGADO HAMILTON RIBAMAR GUALBERTO - (OAB PA1340-A)

 
ADVOGADO DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO - (OAB PA21296-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 075
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Processo 0000054-69.2011.8.14.0048

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TERRAPLENA LTDA

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 076

 
Processo 0801523-63.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PREFEITURA MUNICIPAL

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSINEIDE DE SOUSA SENA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 077

 
Processo 0801044-36.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARILZA RODRIGUES DA COSTA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 078

 
Processo 0800347-42.2020.8.14.0128

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCELINA DE SOUZA MELO
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ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TERRA SANTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 079

 
Processo 0801039-14.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA MARGARETE DE SOUZA MATOS

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 080
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Processo 0801043-51.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARICELMA TAVARES DE JESUS

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 081

 
Processo 0800350-94.2020.8.14.0128

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADENILZA FONSECA BRITO

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TERRA SANTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 082

 
Processo 0013053-45.2011.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RUY GUILHERME DE LIMA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 083

 
Processo 0804119-90.2018.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
93



APELANTE BARBARA EDWARDS DE LIMA DOURADO

 
ADVOGADO RUY AMADO BARROS NETO - (OAB PA22215-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 084

 
Processo 0800915-31.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANUEL MARIA BAIA FURTADO

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 085

 
Processo 0800742-07.2021.8.14.0061
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CRISTINA FERREIRA PIMENTA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 086

 
Processo 0801056-50.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSILENE ARAUJO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 087

 
Processo 0800346-57.2020.8.14.0128

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA FRANCISCA MEDEIROS FERREIRA

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TERRA SANTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 088

 
Processo 0800395-98.2020.8.14.0128

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NELIO SILVA SIQUEIRA

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TERRA SANTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 089

 
Processo 0800283-32.2020.8.14.0128

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIANE DA SILVA COELHO

 
ADVOGADO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA26348-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TERRA SANTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 090

 
Processo 0000206-11.2009.8.14.0009
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização Trabalhista

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BRAGANCA - PREFEITURA MUNICIPAL

 
ADVOGADO GEORGETE ABDOU YAZBEK - (OAB PA4858-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MATEUS RODRIGUES DOS SANTOS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 091

 
Processo 0000907-78.2012.8.14.0069

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TOZETTI INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 092

 
Processo 0004887-91.2016.8.14.0069

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Flora

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IPIACAVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

 
ADVOGADO CANDIDA IVETE FORTE DE AMORIM - (OAB RN3789-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 093

 
Processo 0001304-16.2010.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARLEICE SOCORRO SOARES MORAES FERREIRA

 
ADVOGADO GLAUCIA MEDEIROS DA COSTA - (OAB PA9596-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 094

 
Processo 0021573-20.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GOVERNO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARAIGEPREV

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE BELEM DOS SANTOS ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO SHIRLENE BRITO SANTOS ROCHA - (OAB PA9475-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 095

 
Processo 0007204-42.2013.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE REDENCAO

 
APELANTE MUNICIPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUCILEIDES ALEXANDRE DA SILVA

 
ADVOGADO TARLYS HENRIQUE CARNEIRO ASSUNCAO - (OAB PA4812-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 096

 
Processo 0001540-11.2015.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TUCURUI-SINSMUT

 
APELADO JOAO BORGES DE SOUZA

 
ADVOGADO IVANA MARIA FONTELES CRUZ - (OAB PA4898-A)
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ADVOGADO PAULO SERGIO FONTELES CRUZ - (OAB PA9587-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 1º DE AGOSTO de 2022 e término às 14h do dia 08 de
AGOSTO de 2022, FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. leonardo de noronha tavares, PRESIDENTE
DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0024177-61.2005.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP257220-A)
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PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
AGRAVADO/APELANTE IMPORTADORA DE FERRAGENS SA

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO MARISTELA FERREGUETE CRISPINO

 
ADVOGADO ADRIANO PANTOJA DE SOUZA - (OAB PA29712-A)

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0036996-25.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE CLAUDIO PRADO

 
ADVOGADO ROLF EUGEN ERICHSEN - (OAB PA13922-A)

 
EMBARGADO/APELANTE HOSPITAL GUADALUPE

 
ADVOGADO HARLEY LEOPOLDO PEREIRA SOBRINHO - (OAB PA9867-A)

 
ADVOGADO JESSICA FERNANDA MARTINS ABDON - (OAB PA29983-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO CLAUDIO PRADO

 
ADVOGADO ROLF EUGEN ERICHSEN - (OAB PA13922-A)

 
EMBARGADO/APELADO HOSPITAL GUADALUPE

 
ADVOGADO HARLEY LEOPOLDO PEREIRA SOBRINHO - (OAB PA9867-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0017403-39.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) JUIZA CONVOCADA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE REAL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE FABRICIA CASTRO MESQUITA LINHARES

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELADO REAL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELADO FABRICIA CASTRO MESQUITA LINHARES

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELADO LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE  JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO   ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO 
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FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2022 DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, SISTEMA PJE, A REALIZAR-SE NO DIA 01 de
agosto DE 2022, ÀS 09:00 HS, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089,
BAIRRO DO SOUZA, NESTA CIDADE, FOI PAUTADO PELA EXMo. SR.  DES. josé maria teixeira do
rosário,  PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0802101-44.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Agentes Políticos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AURELIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO

 
ADVOGADO SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES - (OAB PA12985-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO

 
ADVOGADO GISELLE NASCENTES CUNHA - (OAB PA15781-B)

 
ADVOGADO ALANE PAULA ARAUJO - (OAB PA014590)

 
AGRAVADO CASSIO DE MENESES SILVA

 
ADVOGADO KELVIS RODRIGO BROZINGA - (OAB PA20806-A)

 
PROCURADOR GILMAR NASCIMENTO DE MORAES

 
ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES MORAES - (OAB PA17743-A)

 
AGRAVADO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO ALANE PAULA ARAUJO - (OAB PA014590)

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
105



PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 11 DE JULHO
 de 2022 e término às 14h do dia 18  de julho   de 2022, SOB A PRESIÊNCIA DA EXMa. SRa. DESA.
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, em exercício

 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  dr. nelson pereira medrado

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem  001

 
Processo  0807549-37.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  Acumulação de Cargos

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO   BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO  RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
ADVOGADO  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE   LAIS NOGUEIRA BARATA

 
ADVOGADO  FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO - (OAB PA21422-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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Ordem  002

 
Processo  0801663-91.2017.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  ICMS/Importação

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

 
ADVOGADO  MAURICIO LEVENZON UNIKOWSKI - (OAB RS64211)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  003

 
Processo  0802429-76.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  Dirigente Sindical

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ASSOCIACAO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE BELEM

 
ADVOGADO  IAN PIMENTEL GAMEIRO - (OAB PA19603-A)

 
ADVOGADO  LEONY RIBEIRO DA SILVA - (OAB PA20740)

 
ADVOGADO  PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO - (OAB PA19691-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  INSPETOR-GERAL DA GUARDA MUNICIPAL
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AGRAVADO  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  004

 
Processo  0802491-19.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  Assistência Social

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARA

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  005

 
Processo  0806375-90.2018.8.14.0000
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Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  Assistência Social

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ROSILENE AMERICO DE ASSUNCAO

 
ADVOGADO  JOSE ACREANO BRASIL - (OAB PA1717-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PA

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  006

 
Processo  0809484-15.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  Impostos

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO  EDSON DOS SANTOS MATOSO - (OAB PA26982)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  AGROFARM SUL PARA PRODUTOS AGROQUIMICOS LTDA

 
ADVOGADO  GABRIELA DE LIMA SOUZA TORQUETO - (OAB MG144028)

 
ADVOGADO  TESSY GREGORIO TESSARI - (OAB PA20133-S)

 
ADVOGADO  LEANDRO ALVES RESENDE - (OAB MG118948)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
retirado

 
Ordem  007

 
Processo  0802341-38.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal  IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR  GUSTAVO VAZ SALGADO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  NAZIRA ARAUJO BECHARA ABRAAO

 
ADVOGADO  THIAGO FERREIRA DE LIMA SILVA - (OAB PA858-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
110



Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  008

 
Processo  0871712-93.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal  Assistência à Saúde

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE  JOAO LUIZ DA SILVA LOPES

 
ADVOGADO  ROSELI DA SILVA MIRANDA CRUZ - (OAB PA26314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
RECORRIDO  PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - IPAMB

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  009

 
Processo  0003587-89.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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Assunto Principal  Descontos Indevidos

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE  JUIZO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
SENTENCIADO  ANDERSON COIMBRA DAS NEVES

 
ADVOGADO  BENEDITO GABRIEL MONTEIRO DE SOUZA - (OAB PA22684-A)

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  010

 
Processo  0033210-94.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal  Descontos Indevidos

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  RAIMUNDA SOARES DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  011

 
Processo  0052755-53.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal  Assistência à Saúde

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  MARIA RAIMUNDA DE JESUS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  SESMA

 
APELADO  MUNICÍPIO DE BELÉM - PROCURADORIA JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR  LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  012

 
Processo  0800010-23.2018.8.14.0096

 
Classe Judicial  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal  Remuneração

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  LEANDRO FERREIRA BORGES

 
ADVOGADO  JOSE FERNANDO SANTOS DOS SANTOS - (OAB PA14671-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  MARCOS CESAR BARBOSA E SILVA

 
ADVOGADO  FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT SERRAT ANDRADE - (OAB PA20166-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  013

 
Processo  0822175-65.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Assunto Principal  Abono de Permanência

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE  PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  EDSON HENRIQUE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO  ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA6218-A)

 
APELADO  ROZINETE DE ALMEIDA NEVES

 
ADVOGADO  ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA6218-A)

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
TERCEIRO INTERESSADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  014
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Processo  0014257-10.1998.8.14.0301

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  Subsídios

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AGRAVADO ANTONIO MENDES

 
ADVOGADO  EDERNILSON DO NASCIMENTO BARROSO - (OAB PA8729-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  015

 
Processo  0000924-36.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  Infrações administrativas

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE   ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE  MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA  MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO
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APELADO/AGRAVADO   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  016

 
Processo  0800525-56.2018.8.14.0032

 
Classe Judicial  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR  TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
retirado

 
Ordem  017

 
Processo  0061677-54.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  ANTONIO CARLOS FRANCO DA ROCHA

 
ADVOGADO  SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO  AMAURI DE MACEDO CATIVO - (OAB PA6323-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  018

 
Processo  0847509-67.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Assunto Principal  Reintegração

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  FRANCISCO DE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA021088)

 
ADVOGADO  RENAN AKSON DAMASCENO PORTAL - (OAB PA19315-A)

 
APELANTE  LEONARDO SOARES

 
ADVOGADO  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA021088)

 
ADVOGADO  RENAN AKSON DAMASCENO PORTAL - (OAB PA19315-A)

 
APELANTE  MANOEL MARIA DA CRUZ GAIA

 
ADVOGADO  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA021088)

 
ADVOGADO  RENAN AKSON DAMASCENO PORTAL - (OAB PA19315-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA  INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  019

 
Processo  0000898-04.2015.8.14.0040
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Classe Judicial  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal  Inscrição / Documentação

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA  GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  RAIMUNDO FARIAS PEREIRA JUNIOR

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  020

 
Processo  0017581-46.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  Assistência à Saúde

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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APELADO  JACILENE DO SOCORRO MONTEIRO DOS SANTOS RABELO

 
ADVOGADO  JACILENE DO SOCORRO MONTEIRO DOS SANTOS RABELO - (OAB PA7685-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  021

 
Processo  0013296-20.2017.8.14.0005

 
Classe Judicial  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA  INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  ALESSANDRO CORRADI

 
APELADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem  022

 
Processo  0000701-41.2008.8.14.0025

 
Classe Judicial  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal  ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a)  Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE  INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA  INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO  FRANCISCO DE MOURA BARROS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR  NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DIA 10/08/2022

HORA ATENDIMENTO 08:30H

7ª VARA

PROCESSO 0859220-64.2021.8.14.0301

AÇÃO DE PARTILHA DE BENS, ALIMENTOS E GUARDA

REQUERENTE: F A D C

ADVOGADA: ANNA CORREA MEDRADO E OUTROS

REQUERIDO: D A R F

ADVOGADOS: TAYARA GERALDA CARIDADE HOLLES E LUCAS DANILO RODRIGUES

DIA 10/08/2022

HORA ATENDIMENTO: 09:00H

3ª VARA

PROCESSO 0849037-97.2022.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO, GUARDA E ALIMENTOS

REQUERENTE: A B D S

ADVOGADOS: WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA NETO E KARLA NATASHA MOREIRA PINTO

REQUERIDA: S M S N

DIA 10/08/2022
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HORA ATENDIMENTO 10:00H

4ª VARA

PROCESSO 0829889-03.2022.8.14.0301

AÇÃO DE PARTILHA DE BENS

REQUERENTE: S C F

ADVOGADOS: DORIVAL DE ALMEIDA BELÉM E ANDREZA FERREIRA RODRIGUES

REQUERIDA: W G F M

DIA 10/08/2022

HORA ATENDIMENTO 11:00H

7ª VARA

PROCESSO 0856078-23.2019.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO

REQUERENTE: R B D B

ADVOGADO: PEDRO EDIVALDO ALVES DE SOUZA

REQUERIDA: M A P A

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA
DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A Coordenadoria do Núcleo de Cumprimento e Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Penal faz saber, a quem interessar possa, que será realizada, por meio da
ferramenta Plenário Virtual disponível no site oficial do TJ/PA, a 20ª Sessão Ordinária Virtual da 1ª
Turma de Direito Penal, com início programado para as 14h do dia 1º de agosto de 2022 e término
às 14h do dia 08 de agosto de 2022, para julgamento dos seguintes feitos pautados no Sistema PJE:

 
 
001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL - 0008352-06.2014.8.14.0061 
EMBARGANTE: THAYGA DA SILVA PINHEIRO 
REPRSENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
002 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 0019649-10.2016.8.14.0006 
RECORRENTE: CLEBERSON FERREIRA DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
003 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 0011285-12.2018.8.14.0028 
RECORRENTE: FELIPE FREIRE SAMPAIO GOVEIA 
ADVOGADO: JULIANNE ESPIRITO SANTO MACEDO - (OAB PA20959-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: SEBASTIAO MORAES DOS SANTOS 
ADVOGADO: RICARDO MOURA - (OAB PA17997-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
004 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 0805898-06.2021.8.14.0051 
RECORRENTE: RAQUEL SILVA TRAVASSOS 
ADVOGADO: ROGERIO CORREA BORGES - (OAB PA13795-A) 
RECORRENTE: LIVELTON FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS: JESSICA ADRIANE FERREIRA DE SOUSA - (OAB PA21727-A) E ROMULO ALVES
FERREIRA SANTOS - (OAB PA30961-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
005 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0000070-78.2009.8.14.0020 
APELANTE: J. O. dos S. R. 
ADVOGADA DATIVA: BARBIE CHAVES DA SILVA - (OAB PA28553-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
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RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
006 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0022696-10.2012.8.14.0401 
APELANTE: HERBERT RICHARD SILVA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
007 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0009220-72.2018.8.14.0051 
APELANTE: ERICLIS FERNANDES CORREA 
ADVOGADOS: WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES - (OAB PA12406-A) E AMIL ROBERTO
MARINHO DE OLIVEIRA - (OAB CE28437-A) 
APELANTE: JOSICLEI DE CASTRO GONZAGA 
ADVOGADO: WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES - (OAB PA12406-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
008 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0003277-12.2019.8.14.0028 
APELANTE: MARA LINE PEREIRA BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
009 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0004837-28.2019.8.14.0015 
APELANTE: RONIVALDO SOUSA RAIOL 
ADVOGADAS: SABRYNA OLIVEIRA PINTO - (OAB PA27064-A) E SAMARA COELHO CRUZ - (OAB
TO5261-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
010 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0008130-75.2020.8.14.0401 
APELANTE: A. V. L. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
011 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 0005273-82.2017.8.14.0200 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO LEAO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES - (OAB PA12401-A) 
TERCEIRO INTERESSADO: RAFAEL ALFAIA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
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012 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 0006410-65.2018.8.14.0200 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: FREDSON SOUSA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
TERCEIRO INTERESSADO: RAIMUNDO CONCEICAO DA SILVA 
ADVOGADOS: RODRIGO TEIXEIRA SALES - (OAB PA11068-A) E SANDRO MAURO COSTA DA
SILVEIRA - (OAB PA8707-A) 
TERCEIRO INTERESSADO: JUCINEI OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS: RODRIGO TEIXEIRA SALES - (OAB PA11068-A) E SANDRO MAURO COSTA DA
SILVEIRA - (OAB PA8707-A) 
TERCEIRO INTERESSADO: BRUNO DANIEL GUIMARAES COSTA 
ADVOGADOS: RODRIGO TEIXEIRA SALES - (OAB PA11068-A) E SANDRO MAURO COSTA DA
SILVEIRA - (OAB PA8707-A) 
TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DOS PASSO LOPES 
ADVOGADO: RODRIGO TEIXEIRA SALES - (OAB PA11068-A) 
TERCEIRO INTERESSADO: ADSON WESLEY PALHETA DE QUADROS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
013 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0000746-67.2006.8.14.0008 
APELANTE: JONAS AGUIAR SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
014 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0000120-06.2012.8.14.0051 
APELANTE: MARCOS ANDRE RIBEIRO TEIXEIRA 
ADVOGADA: JULIANE FONTENELE ZAMPIETRO - (OAB PA14519-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JO DA SILVA PINTO 
ADVOGADO: ALEXANDRE NASCIMENTO LOPES - (OAB PA9424-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
015 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0005481-74.2019.8.14.0401 
APELANTE: ELIEZER MOREIRA ALVES 
REPRESENTANTE:DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
016 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0001122-43.2020.8.14.0079 
APELANTE: LIELSON DA SILVA SOARES 
ADVOGADO DATIVO: WADY CHARONE NETO - (OAB PA28194-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
017 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0000021-96.2019.8.14.0081 
APELANTE: HERMERSON BOAVENTURA 
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ADVOGADA DATIVA: DANIELA PINHEIRO CATUNDA - (OAB PA28579-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
018 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0000961-37.2020.8.14.0401 
APELANTE: I. M. M. 
ADVOGADO: ANTONIO PEDRO LEDO LEMOS - (OAB PA27491-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
019 - APELAÇÃO CRIMINAL - 0017756-21.2020.8.14.0401 
APELANTE: JEANYO JOSE FREITAS DA SILVA 
ADVOGADOS: LUCIANA SA HIRAKAWA PRESTES - (OAB PA25753-A) E AUGUSTO FRANKLIN
GARCIA REIS - (OAB PA24129-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Belém (PA), 21 de julho de 2022.

 
 
 

 
 

 
 
 
 
                               ANÚNCIO DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - SISTEMA PJE 
                                                            2ª TURMA DE DIREITO PENAL

 
22ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL ANO 2022 DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO
PENAL, SOB PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES, QUE
SERÁ REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL
DO TJ/PA, COM INÍCIO ÀS 14 HORAS DO DIA 1º DE AGOSTO DE 2022 E TÉRMINO ÀS 14 HORAS
DO DIA 08 DE AGOSTO DE 2022, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS PAUTADOS NO 
SISTEMA PJE:

 
1 - PROCESSO: 0011636-37.2007.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO FAUSTINO DE ASSUNCAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
2 - PROCESSO: 0005613-34.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENATO SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (OAB/PA 9612-A) 
APELANTE: WAGNER FELIPE SANTOS LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
3 - PROCESSO: 0012600-80.2019.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ORIVALDO RAIMUNDO TAVARES TEOTONIO JUNIOR 
REPRESENTANTE: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA (OAB/PA 24803-A) 
APELANTE: ABRAAO TARCISIO MIRANDA PANTOJA 
REPRESENTANTES: SABRYNA OLIVEIRA PINTO (OAB/PA 27064-A), GEORGE DE ALENCAR
FURTADO (OAB/PA 21428-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
4 - PROCESSO: 0800117-03.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HEBERT ANDREY SARAIVA DA SILVA JUNIOR 
REPRESENTANTES: JOAO EVANGELISTA GENEROSO DE ARAUJO (OAB AM12394-A), CRISTIANE
GAMA GUIMARAES (OAB AM4507-A), VILNEY RODRIGUES CORDEIRO (OAB/PA 20036-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
5 - PROCESSO: 0005166-55.2019.8.14.0010 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIMINAL 
EMBARGANTE: RIVALDO JUNIOR GUIMARAES BAIANO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 9628204 E A JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
6 - PROCESSO: 0813596-22.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: DIONATAS MONTEIRO RAMOS 
REPRESENTANTE: CLAUDIO ARAUJO FURTADO (OAB/PA 2658-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
7 - PROCESSO: 0814394-80.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: ROSINALDO COSTA ROCHA FILHO 
REPRESENTANTE: RAMON BARBOSA DA CRUZ (OAB/PA 21714-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
8 - PROCESSO: 0802107-51.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO PAIXAO SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR
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9 - PROCESSO: 0803643-97.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: JOAO DARC NASCIMENTO DAMASCENO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
10 - PROCESSO: 0011226-29.2015.8.14.0028 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: DOUGLAS DE SOUZA DUARTE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
11 - PROCESSO: 0001671-18.2016.8.14.0039 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: ANTONIO WALDERI SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
12 - PROCESSO: 0117032-60.2019.8.14.0045 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RODRIGO IAGO SILVA MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
13 - PROCESSO: 0800066-05.2021.8.14.0079 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ALEXANDRE ALDAIR BARBOSA DOS SANTOS 
RECORRENTE: MARCIO ROBERTO MAXIMO BARBOSA 
REPRESENTANTE: MARLON NOVAES DA SILVA (OAB/PA 27852-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
14 - PROCESSO: 0024080-32.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MAURICIO CRUZ DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
15 - PROCESSO: 0001389-92.2015.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEDI ALMEIDA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
16 - PROCESSO: 0002182-15.2017.8.14.0125 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MIGUEL GOMES DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: RAFAEL DA SILVA NERY (OAB/PA 18175-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
17 - PROCESSO: 0010349-66.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIELITON RAMOS DE CASTRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
18 - PROCESSO: 0023453-28.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIANO CARNEIRO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
19 - PROCESSO: 0001561-38.2018.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRENDO PEREIRA BACELAR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
20 - PROCESSO: 0009158-49.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IRIS LARISSA LEDO CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
21 - PROCESSO: 0015157-63.2018.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLINGTON SOARES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR

 
22 - PROCESSO: 0002814-96.2011.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: IGOR MICHEL SOARES BARBOSA  
REPRESENTANTE: SANDRO MANOEL CUNHA MACEDO (OAB/PA 21507-A) 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 9369498 E A JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
23 - PROCESSO: 0000084-28.2016.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: WELLINGTON SANTOS MEDEIROS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
24 - PROCESSO: 0000986-30.2004.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ PINHEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
25 - PROCESSO: 0012432-31.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SAULO NAUAR PANTOJA 
REPRESENTANTES: VITOR DE ASSIS VOSS (OAB/PA 26038-A), THIAGO DE CARVALHO MACHADO
(OAB/PA 012756-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE 
OBS.: IMPEDIMENTO DO DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
26 - PROCESSO: 0005390-51.2014.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBSON SONLLI FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
27 - PROCESSO: 0000841-47.2018.8.14.0115 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEDSON MATHEUS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: CLAUDIONIR FARIAS (OAB/PA 11037-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
28 - PROCESSO: 0000524-87.2020.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RANDERSON DE OLIVEIRA PANTOJA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
29 - PROCESSO: 0012797-34.2013.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ELIANDRO DA SILVA SAMPAIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
30 - PROCESSO: 0003605-19.2018.8.14.0046 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
OBS.: DELITO DE TRÂNSITO

 
31 - PROCESSO: 0000448-90.2020.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: GEOVANE FONSECA QUARESMA 
RECORRIDO: MANOEL LOBATO DOS SANTOS 
RECORRIDO: RODRIGO KATAHARA SILVA DE ALCANTARA 
REPRESENTANTE: MAURICIO PIRES RODRIGUES (OAB/PA 20476-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
32 - PROCESSO: 0804080-75.2021.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
33 - PROCESSO: 0003565-78.2014.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LUCIVANDRO DE ALMEIDA DA SILVA 
APELADO: VALCI BENTES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
34 - PROCESSO: 0077127-08.2015.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KATHOYNY DA SILVA VAZ 
REPRESENTANTE: CASSIA MANUELA RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB/PA 15761-B) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
35 - PROCESSO: 0119093-23.2015.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EMENSON PEREIRA DA SILVA 
APELANTE: WILLIAM CARVALHO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: BRUNO HENRIQUE MONTE ESPINHEIRO PINTO 
REPRESENTANTE: JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (OAB/PA 4250-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
36 - PROCESSO: 0009206-76.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CELINE BIANCA PINHEIRO FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
37 - PROCESSO: 0006392-80.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: GILVANI FERREIRA PINHEIRO 
APELANTE: CLEMILTON CARDOSO RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
38 - PROCESSO: 0007445-94.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUBNILDON DA CONCEICAO PEREIRA 
REPRESENTANTE: TADZIO GERALDO NAZARETH DIAS (OAB/PA 15457-A) 
APELANTE: RAFAEL SOUZA JORGE 
REPRESENTANTE: RUAN CARLOS ROCHA DOS SANTOS (OAB/PA 20898) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
39 - PROCESSO: 0012368-45.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILVANO SAMUEL DA SILVA AZEVEDO 
APELANTE: JOAO CARLOS COSTA LOBATO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
40 - PROCESSO: 0012498-56.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LUCAS CARVALHO SILVA 
APELADO: RAIMUNDO NONATO FERREIRA MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
41 - PROCESSO: 0021648-40.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCLEY NASCIMENTO DE MORAES 
APELANTE: WAGNER FELIPE SANTOS LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
42 - PROCESSO: 0028543-17.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO ALVES TEIXEIRA 
REPRESENTANTE: JEAN DOS PASSOS LIMA (OAB/PA 19214-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
43 - PROCESSO: 0811931-68.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: PAULO VICTOR DOS SANTOS MENEZES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
44 - PROCESSO: 0809460-79.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: LEANDRO SILVA DA COSTA 
REPRESENTANTE: ROMULO PINHEIRO DO AMARAL (OAB/PA 9403-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
45 - PROCESSO: 0805202-26.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: VICTOR PAULO SILVA DE MELO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
46 - PROCESSO: 0014875-76.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: GISELE MARGALHO DA SILVA 
REPRESENTANTE: ELYENNE CINTYA GONCALVES DOS SANTOS (OAB/PA 20496-A) 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
47 - PROCESSO: 0003538-09.2008.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: WEMERSON CASTILHO DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
48 - PROCESSO: 0014052-62.2015.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALDEMIRO COSTA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
49 - PROCESSO: 0013738-94.2016.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROGERIO MORAES DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
50 - PROCESSO: 0002486-51.2017.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOANDERSON SILVA LUCENA 
APELANTE: FABRICIO DA SILVA LUCENA 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
51 - PROCESSO: 0006664-26.2017.8.14.0086 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIL ANDRIO LOPES REIS 
REPRESENTANTE: ANTONIO JOAO TEIXEIRA CAMPOS SILVA (OAB/PA 7271-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
52 - PROCESSO: 0008431-50.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MISAEL RIBEIRO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
53 - PROCESSO: 0007597-87.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: GABRIEL DA SILVA E SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
54 - PROCESSO: 0001464-17.2019.8.14.0038 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE AILTON CUNHA DA SILVA 
REPRESENTANTES: RAMON MOREIRA MARTINS (OAB/PA 29581-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
55 - PROCESSO: 0001041-31.2020.8.14.0100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 
APELANTE: REANE PANTOJA SOARES 
REPRESENTANTE: FELIPE EDUARDO NASCIMENTO ROCHA (OAB/PA 29895-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
56 - PROCESSO: 0800161-71.2021.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAN RICARDO DA SILVA MOIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
57 - PROCESSO: 0800427-09.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: WALLACE DIEGO CORREA DA SILVA 
REPRESENTANTES: ROGERIO CORREA BORGES (OAB/PA 13795-A), CELIA REGINA DA SILVEIRA
MAIA (OAB/PA 29305-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
58 - PROCESSO: 0800782-75.2021.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALTIERY DO NASCIMENTO COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 21 DE JULHO DE 2022.

 
 

 
 
 
 
                        ANÚNCIO DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - SISTEMA LIBRA 
                                                          2ª TURMA DE DIREITO PENAL

 
20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ANO 2022 DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO
PENAL, SOB PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES, A SER
REALIZADA DE FORMA VIRTUAL POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL DISPONÍVEL
NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 14:00 DO DIA 1º DE AGOSTO DE 2022
E TÉRMINO ÀS 14:00H DO DIA 08 DE AGOSTO DE 2022.

 
1 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ANANINDEUA (0006514-91.2006.8.14.0006)  
APELANTE: EDNALDO CONCEICAO DA SILVA  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO)   
RELATOR: DES. RONALDO VALLE

 
2 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ANANINDEUA (0003642-19.2007.8.14.0006)  
APELANTE: ALIRIO LEITE GARCIA  
REPRESENTANTE: OAB 3271 - JOSE MARIA DE LIMA COSTA (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
3 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SANTARÉM (0009915-65.2014.8.14.0051)  
APELANTE: GENETON SOUSA MELO  
APELANTE: SILAS DA SILVA FERREIRA  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
4 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0024958-59.2014.8.14.0401)  
APELANTE: ROMULO DOS SANTOS MACEDO  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
5 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0020163-10.2014.8.14.0401)  
APELANTE: DENILSON WAGNER DA SILVA FREITAS  
REPRESENTANTE: OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADA)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
6 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SOURE (0002068-85.2014.8.14.0059)  
APELANTE: MILEIDE DO SOCORRO RODRIGUES VIDAL  
REPRESENTANTE: OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO DATIVO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA TEREZA ABUCATER  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
7 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0008330-92.2014.8.14.0401)  
APELANTE: ALTAIR JOSE NASCIMENTO MENDES  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
8 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BARCARENA (0001213-65.2014.8.14.0008)  
APELANTE: CELSO SOARES PACHECO  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
9 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0005052-38.2014.8.14.0028)  
APELANTE: VALDIONE FRANCISCO DA SILVA  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
10 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0006132-03.2015.8.14.0028)  
APELANTE: EDUARDO ALMEIDA  
REPRESENTANTE: OAB 16267-A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO)   
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
11 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0000411-18.2015.8.14.0401)  
APELANTE: ELIELSON AMARAL MONTEIRO  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
12 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ (0005364-77.2016.8.14.0049)  
APELANTE: JANDESON DE SOUSA FARIAS  
APELANTE: JHONATA RODRIGO COSTA DE OLIVEIRA  
APELANTE: WARLEY SILVA DE ALMEIDA  
APELANTE: BRUNO OLIVEIRA ALVES  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
13 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE FARO (0001702-97.2016.8.14.0084)  
APELANTE: LUCINALDO FERREIRA DE NAZARE  
REPRESENTANTE: OAB 23886 - DILSON JOFRE BATALHA GUIMARÃES (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
14 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ANANINDEUA (0009860-16.2018.8.14.0006)  
APELANTE/APELADO: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL   
APELADO/APELANTE: RODRIGO ROMANO FARIAS  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
15 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0000283-27.2017.8.14.0401)  
APELANTE: JEFFERSON FELIPE COIMBRA BARROS  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA TEREZA ABUCATER  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
16 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE CASTANHAL (0010069-89.2017.8.14.0015)  
APELANTE: ALLAN JUNIOR DE SOUSA SANTOS  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  
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17 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0004436-58.2017.8.14.0028)  
APELANTE: LAIANE LOPES CARNEIRO  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
18 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0012341-28.2018.8.14.0401)  
APELANTE: VICTOR FERREIRA DA SILVA  
REPRESENTANTE: OAB 3000 - MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA
(ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
19 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0009336-50.2018.8.14.0028)  
APELANTE: LUCAS BARROS DE CARVALHO  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
20 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE XINGUARA (0001202-20.2018.8.14.0065)  
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
APELADO: RAILSON MIRANDA VILARIM  
REPRESENTANTE: OAB 17120-A - EUSTAQUIO MEIRELES DO AMARAL JUNIOR (ADVOGADO)   
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA TEREZA ABUCATER  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
21 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0004889-21.2019.8.14.0501)  
APELANTE: LEONARDO DOS SANTOS SOUSA  
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
22 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE NOVO PROGRESSO (0001406-74.2019.8.14.0115)  
APELANTE: ROMULO LEOPOLDINO EUGENIO  
REPRESENTANTE: OAB 28736-A - ARTUR ADEVANIL SANTOS DE MELO (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
REVISOR: DES. ALTEMAR PAES (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. RONALDO VALLE  

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 21 DE JULHO DE 2022.
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            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                3ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 23ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 1º DE AGOSTO DE 2022 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 08 DE AGOSTO DE 2022, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
1 - PROCESSO: 0022582-95.2017.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIMINAL 
EMBARGANTE: EWERTON GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 6867349 E A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
2 - PROCESSO: 0001286-13.2018.8.14.0003 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIMINAL 
EMBARGANTE: IVANILSON SILVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: RAIMUNDO NONATO DUARTE BENTES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: O V. ACÓRDÃO ID 8622619 E A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
3 - PROCESSO: 0812923-29.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: THIAGO CALDAS QUEIROZ 
REPRESENTANTE: JOSE ROBERTO DA SILVA MARQUES (OAB/PA 27748-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
4 - PROCESSO: 0814982-87.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: WALMIR RIBEIRO DA COSTA JUNIOR 
REPRESENTANTE: MANOEL PINHEIRO GONCALVES JUNIOR (OAB/PA 29979-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
5 - PROCESSO: 0814786-20.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: DEIVYD GUTEMBERG CARDOSO DE CARVALHO 
REPRESENTANTE: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (OAB/PA 3776-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
6 - PROCESSO: 0805216-10.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: JOSE NORBERTO VIEIRA DE CARVALHO 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
7 - PROCESSO: 0012536-44.2012.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ODAIZA NEVES DE JESUS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRENTE: JEVSON NEVES DE FREITAS 
REPRESENTANTES: NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (OAB/PA 007829-A), BRENDA
MARGALHO DA ROSA (OAB/PA 28792-A) 
RECORRENTE: ANDERSON HENRIQUE LEAL DE MENDONCA 
REPRESENTANTES: JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (OAB/PA 18859-A), ARLINDO DE JESUS
SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
8 - PROCESSO: 0801136-82.2021.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: DENIS DA SILVA GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
9 - PROCESSO: 0010469-67.2018.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JANDERSON TEIXEIRA DO ROSARIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
10 - PROCESSO: 0004225-85.2017.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JULIO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
11 - PROCESSO: 0011507-56.2012.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: YGOR LUIZ DA CUNHA RIBEIRO 
REPRESENTANTES: RODRIGO CARDOSO DA MOTTA (OAB/PA 19547-A), THIAGO TELES DE
CARVALHO (OAB/PA 18537-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 21 DE JULHO DE 2022.
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PROCESSO Nº 0000842-43.2015.814.0501.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RECLAMANTE: FLORIVALDO ALBUQUERQUE GOUVEA. RECLAMADO: BANCO ITAUCARD S/A.
ADVOGADO: WILSON BELCHIOR - OAB - PA20601-A. Pelo presente fica intimada a reclamada, Banco
Itaúcard, a realizar pagamento de custas processuais conforme boleto de ID: 71322682. Mosqueiro,  21 de
julho de 2022. Wandrei Melo, Analista Judiciário. 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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Fica designada a realização da 23ª Sessão em Plenário Virtual da 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 11 de agosto de 2022 (quinta-feira), com abertura às 14:00 horas e com
encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 18 de agosto de 2022 (quinta-feira), com
acesso através do endereço eletrônico https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual
serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem : 001

 
Processo : 0003008-41.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ANTONIO VALENTIM DOS SANTOS

 
ADVOGADO : ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BMG SA

 
ADVOGADO : FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
 

 
Ordem : 002

 
Processo : 0003041-31.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

COORDENAÇÃO GERAL DA UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL -
UPJ TURMAS RECURSAIS
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Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : NAIZA CARMINDA DE CARVALHO

 
ADVOGADO : ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BMG SA

 
ADVOGADO : FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
 

 
Ordem : 003

 
Processo : 0008649-71.2018.8.14.0061

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOSE WILSON GOMES LIMA

 
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO : HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
PROCURADORIA : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem : 004

 
Processo : 0002190-06.2018.8.14.0012
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Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA DAGIDIA LOPES MARQUES

 
ADVOGADO : MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA : BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem : 005

 
Processo : 0006126-25.2017.8.14.0125

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : VIA VAREJO S/A

 
ADVOGADO : DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : FELIX DE ALCANTARA DOS SANTOS VIEIRA

 
REPRESENTANTE : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 006
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Processo : 0008980-29.2018.8.14.0069

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Direito de Imagem

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MIRIAN SANCHES SILVA

 
ADVOGADO : GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO CETELEM S A

 
ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB PA24532-A)

 
 

 
Ordem : 007

 
Processo : 0004380-11.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO : WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS - (OAB MA10965-A)

 
ADVOGADO : NILSON NORMADES STRENZKE FILHO - (OAB MA17193-S)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.
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REPRESENTANTE : BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem : 008

 
Processo : 0012098-93.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : RAIMUNDO SABINO DA SILVA

 
ADVOGADO : WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
 

 
Ordem : 009

 
Processo : 0003405-96.2018.8.14.0018

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : RAIMUNDA DE SOUSA OLIVEIRA

 
ADVOGADO : LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO : BANCO BMG SA

 
ADVOGADO : FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
 

 
Ordem : 010

 
Processo : 0841625-86.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL
IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO

 
ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO - (OAB SP166349-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ANA CLAUDIA ALMEIDA FOLLMANN

 
ADVOGADO : THYAGO ALBERTO BARRA VELOSO - (OAB PA21630-A)

 
 

 
Ordem : 011

 
Processo : 0800531-23.2021.8.14.9000

 
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal : Retido na fonte

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR : GUSTAVO VAZ SALGADO

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO : ONOFRE DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO : CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)

 
 

 
Ordem : 012

 
Processo : 0861736-91.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : SOLANGE MAIA BARROS

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 013
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Processo : 0802637-39.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JUSSARIA DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO : JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO : WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA : TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem : 014

 
Processo : 0803675-17.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : GILVANETE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO : MARCELO ANGELO DE MACEDO - (OAB PA18298-A)

 
ADVOGADO : ABRAAO PEREIRA LACERDA - (OAB PA28874-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.

 
ADVOGADO : HERNANI LOPES DE SA NETO - (OAB BA15502-A)
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ADVOGADO : SAULO VELOSO SILVA - (OAB BA15028-A)

 
ADVOGADO : RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA - (OAB PA15462-A)

 
RECORRIDO : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO : MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB MS6171-A)

 
ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - (OAB SP23134-A)

 
PROCURADORIA : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem : 015

 
Processo : 0818839-82.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO : LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem : 016

 
Processo : 0833993-09.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JALILA DO SOCORRO GOMES VIANA

 
ADVOGADO : ROSIENE OZORIO DOS SANTOS - (OAB PA16248-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : IGEPREV

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 017

 
Processo : 0807345-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOAO CARLOS RODRIGUES DA COSTA

 
ADVOGADO : SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO : JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
RECORRENTE : MAX DEOCLECIO SOUSA DA SILVEIRA

 
ADVOGADO : SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
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ADVOGADO : JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA : SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM -
SEMOB

 
 

 
Ordem : 018

 
Processo : 0018228-50.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JUSCELINO TRINDADE SILVA

 
ADVOGADO : ODILON VIEIRA NETO - (OAB PA013878-A)

 
ADVOGADO : RANYELLE DA SILVA SEPTIMIO CARVALHO - (OAB PA16283-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO : CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - (OAB PE20335-A)

 
PROCURADORIA : TIM S.A

 
 

 
Ordem : 019

 
Processo : 0827543-50.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : HERIBERTO CLAUBER DOS SANTOS FURTADO

 
ADVOGADO : RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA - (OAB PA11649-A)

 
ADVOGADO : DEBORA NUNES DE MIRANDA - (OAB PA17224-A)

 
ADVOGADO : OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA - (OAB PA16993-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 020

 
Processo : 0827754-86.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : AIRTON SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)
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ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : ANA MONICA GOMES ALVES

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : BERNADETH BASTOS PINHEIRO

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
157



ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MOREIRA

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : FRANCISCO SANTOS MIRANDA

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : GOLB BARROSO LOPES

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)
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ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : JOAO DE JESUS DE OLIVEIRA SENA

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : LENICE PEREIRA DE OLIVEIRA NOGUEIRA

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)
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ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : MARIA ELIANA FERREIRA CAVALCANTE

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : RAMON VALERIO QUEMEL PAULINO

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)
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ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : RONALDO DE SOUSA MOREIRA BAIA

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : ROSIVAN DE SOUSA QUEIROZ

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : WALTER SANDRO MEDEIROS LOPES

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)
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ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : WALTER WANDERLEY SANTOS ALMEIDA

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
RECORRENTE : WENCESLAU DA PAIXAO LOPES

 
ADVOGADO : EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO : PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO ROSARIO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO : VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO : ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO : RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)
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ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 021

 
Processo : 0846104-25.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : FRANCISCO CANTUARIA MOUTINHO JUNIOR
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ADVOGADO : REJANE SOTAO CALDERARO - (OAB PA13623-A)

 
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES - (OAB PA12401-A)

 
ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA - (OAB PA8395-A)

 
ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
 

 
Ordem : 022

 
Processo : 0836542-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : CARLOS GUILHERME DE JESUS

 
ADVOGADO : ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
ADVOGADO : VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428-A)

 
ADVOGADO : TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)

 
ADVOGADO : FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem : 023

 
Processo : 0800238-33.2016.8.14.0010

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARILZA TENORIO BRAGA

 
ADVOGADO : CLAUDIO GEMAQUE MACHADO - (OAB PA9364-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
 

 
Ordem : 024

 
Processo : 0829974-28.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOSE ANTONIO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO : MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA - (OAB PA23383-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO : ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB 12077-A)
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ADVOGADO : CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)

 
 

 
Ordem : 025

 
Processo : 0800274-95.2021.8.14.9000

 
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal : Adicional de Interiorização

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO : DAVI SOUZA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO : WALQUIRIA GOMES PAIVA - (OAB PA12483-A)

 
 

 
Ordem : 026

 
Processo : 0800249-82.2021.8.14.9000

 
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal : Descontos Indevidos

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO : ABEL CHAGAS DA LUZ
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ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO : ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO : BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
 

 
Ordem : 027

 
Processo : 0800247-15.2021.8.14.9000

 
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal : Adicional de Interiorização

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO : RAIMUNDO QUARESMA MARTINS

 
ADVOGADO : TANIA LAURA DA SILVA MACIEL - (OAB PA7613-A)

 
 

 
Ordem : 028

 
Processo : 0800243-75.2021.8.14.9000

 
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal : Adicional de Interiorização

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO : AFONSO PAULO DE BARROS FREITAS

 
ADVOGADO : WALQUIRIA GOMES PAIVA - (OAB PA12483-A)

 
 

 
Ordem : 029

 
Processo : 0835829-51.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ARLETE OLIVEIRA PAZ

 
ADVOGADO : RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO - (OAB PA22252-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 030

 
Processo : 0800293-38.2020.8.14.9000

 
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE : ELIEL NINA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO : FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO : HEILANY CARNEIRO SANTANA MOREIRA NINA DE AZEVEDO

 
 

 
Ordem : 031

 
Processo : 0832103-98.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : SUELY MARIA PAIXAO DA CUNHA

 
ADVOGADO : ALINE DA COSTA GUIMARAES - (OAB PA22860-A)

 
ADVOGADO : RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 032

 
Processo : 0812979-32.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Obrigação de Fazer / Não Fazer

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
169



Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : CASTELINO JOSE RODRIGUES FAVACHO

 
ADVOGADO : HELOISA DIAS MACEDO ALBUQUERQUE - (OAB PA26057-A)

 
ADVOGADO : LUIS FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA - (OAB PA24030-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 033

 
Processo : 0819123-22.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ALUIZIO LIMA DOS SANTOS

 
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV
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PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 034

 
Processo : 0801085-78.2020.8.14.0015

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : DELGARINA SODRE DE CARVALHO

 
ADVOGADO : ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO : JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
 

 
Ordem : 035

 
Processo : 0810668-68.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não
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Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MATHEUS RIBEIRO DE SOUSA

 
REPRESENTANTE : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
RECORRIDO : FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA

 
PROCURADORIA : FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE : RUBENITA DA SILVA RIBEIRO

 
REPRESENTANTE : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 036

 
Processo : 0002047-17.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Perdas e Danos

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO BMG SA
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ADVOGADO : FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MARIA ELIZIA MOIA RODRIGUES

 
ADVOGADO : JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
 

 
Ordem : 037

 
Processo : 0820590-36.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ANA PAULA DE JESUS OLIVEIRA

 
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ANAICE LOPES - (OAB 23225-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 038
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Processo : 0865075-92.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Responsabilidade Civil

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOSE OTAVIO LIMA MENDES

 
ADVOGADO : PAULO DAVID PEREIRA MERABET - (OAB PA12211-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 039

 
Processo : 0830668-60.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : CONDOMINIO DO EDIFICIO "FLAVIO NETO

 
ADVOGADO : CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS - (OAB PA18112-A)
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ADVOGADO : CAMILLA RUBIN MATOS - (OAB PA9504-A)

 
ADVOGADO : MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
ADVOGADO : HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : AURILENE SANTOS

 
ADVOGADO : JOSE HYRAM SOARES NETO - (OAB PA26631-E)

 
 

 
Ordem : 040

 
Processo : 0005648-21.2017.8.14.0059

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : CLAUDIO LIMA RODRIGUES

 
ADVOGADO : HUMBERTO SOUZA DA COSTA - (OAB PA17041-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO VOTORANTIM FINANCAS SA

 
ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
 

 
Ordem : 041

 
Processo : 0828144-27.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : LEONARDO DE SOUZA MINORI

 
ADVOGADO : MAURO AUGUSTO FERREIRA DA FONSECA JUNIOR - (OAB PA21314-A)

 
ADVOGADO : ANDRE FELIPE SASSIM RODRIGUES GOMES - (OAB PA23314-A)

 
RECORRENTE : NAYANE KESLEM DOS REIS DA SILVA

 
ADVOGADO : ANDRE FELIPE SASSIM RODRIGUES GOMES - (OAB PA23314-A)

 
ADVOGADO : MAURO AUGUSTO FERREIRA DA FONSECA JUNIOR - (OAB PA21314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
ADVOGADO : TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES - (OAB MA10042-A)

 
PROCURADORIA : GOL LINHAS AÉREAS S.A

 
 

 
Ordem : 042

 
Processo : 0801739-02.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA OLANDA DA SILVA

 
ADVOGADO : JOSE NESITO MELO FREIRE - (OAB PA5914-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : TUPA SOLDA EIRELI - ME

 
ADVOGADO : JAIR APARECIDO MOREIRA - (OAB SP313079)

 
ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI - (OAB SP199440-A)
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Ordem : 043

 
Processo : 0828098-67.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARCO ANTONIO NEVES MATOS

 
ADVOGADO : LAURA CAROLLINE BASTOS DE LIMA - (OAB PA17442-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS - (OAB PA20877-A)

 
ADVOGADO : EVANDRO ANTUNES COSTA - (OAB PA11138-A)

 
ADVOGADO : RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO : SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO : CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 044

 
Processo : 0824396-50.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ARNALDO COSTA DIAS

 
ADVOGADO : WEVERSON RODRIGUES DA CRUZ - (OAB PA25304-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 045

 
Processo : 0851788-62.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : WANIA SOCORRO NAVARRO DE LIMA

 
ADVOGADO : SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO : RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 046
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Processo : 0833454-09.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : CATIA SUELY BITTENCOURT CABRAL

 
ADVOGADO : BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA855-A)

 
RECORRENTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : CATIA SUELY BITTENCOURT CABRAL

 
ADVOGADO : BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA855-A)

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 047

 
Processo : 0845524-58.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : DORALUCIA BATISTA LISBOA

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 048

 
Processo : 0800139-52.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)
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PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ANTONIO PEREIRA ALVES

 
ADVOGADO : EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES - (OAB PA25002-A)

 
 

 
Ordem : 049

 
Processo : 0801443-86.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA : BANCO CELETEM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ANTONIO POMPEU MORAES

 
ADVOGADO : ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)

 
ADVOGADO : GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA5829-A)

 
 

 
Ordem : 050

 
Processo : 0068656-84.2015.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO PANAMERICANO

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : NEUZA MAGNO BRAGA

 
ADVOGADO : MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
 

 
Ordem : 051

 
Processo : 0010632-92.2017.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP257220-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MARIA DE JESUS MOURA BALIEIRO

 
ADVOGADO : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

 
 

 
Ordem : 052

 
Processo : 0004602-76.2017.8.14.0065

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOAO PATRICIO DE FARIA RIBEIRO

 
ADVOGADO : JOAO PATRICIO DE FARIA RIBEIRO - (OAB PA23939-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

 
ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB PA24532-A)

 
 

 
Ordem : 053

 
Processo : 0800435-69.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BENEDITA DA SILVA DE CARVALHO

 
ADVOGADO : TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO : MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO : LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE : ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem : 054

 
Processo : 0800471-14.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARINALDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO : TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO : DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
PROCURADORIA : BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem : 055

 
Processo : 0800224-33.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ROSALIA MAIA CAPELA

 
ADVOGADO : TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO : MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE : ITAU UNIBANCO S.A.
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Ordem : 056

 
Processo : 0801009-92.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA NERIS SANTOS

 
ADVOGADO : TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA : BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem : 057

 
Processo : 0856669-48.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIENE NASCIMENTO DE CARVALHO

 
ADVOGADO : RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
185



RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 058

 
Processo : 0857033-54.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MANOEL SEVERINO MARTINS PENICHE

 
ADVOGADO : TIMOTEO LEAO DOS SANTOS - (OAB PA26755-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem : 059

 
Processo : 0811724-39.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : VANDIR JOSE CHAGAS DA FONSECA

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 060

 
Processo : 0810103-49.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários
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Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA TARCILA BRANCHES SARMENTO

 
ADVOGADO : JULIA NE PEDROSA - (OAB PA28061-A)

 
ADVOGADO : MARCELO ANGELO DE MACEDO - (OAB PA18298-A)

 
ADVOGADO : KILCE EVELLY SOUSA DE JESUS - (OAB PA26361-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO : LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB PA31830-S)

 
PROCURADORIA : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE : ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem : 061

 
Processo : 0807413-13.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO : MATEUS SILVA DOS SANTOS - (OAB PA20761-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO : LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB PA31830-S)

 
PROCURADORIA : ITAÚ UNIBANCO S.A.
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REPRESENTANTE : ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem : 062

 
Processo : 0809382-55.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BENEDITA DOS ANJOS CUNHA MENINEIA

 
ADVOGADO : BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 063

 
Processo : 0805406-48.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO

 
ADVOGADO : IDAMAR ANDRESSON DE SOUSA FELIPE - (OAB PA12886-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BMG SA

 
ADVOGADO : RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE : BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE : BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem : 064

 
Processo : 0801867-17.2019.8.14.0049

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA AUXILIADORA BARROS

 
ADVOGADO : ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
ADVOGADO : ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA : BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem : 065
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Processo : 0810743-10.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ROSALINA DA HUNGRIA CARDOSO

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 066

 
Processo : 0808417-77.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : RUI IKEGAMI

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 067

 
Processo : 0816113-67.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ROSALINA RODRIGUES CARDOSO

 
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ANAICE LOPES - (OAB 23225-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 068

 
Processo : 0820668-30.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA ALFREDINA NOGUEIRA DUARTE

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 069

 
Processo : 0811398-79.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ADELAIDE NUNES DA SILVA

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 070

 
Processo : 0836576-64.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal : Irredutibilidade de Vencimentos

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : LUCINILDA GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO : ANA PAULA CAVALCANTE NICOLAU DA COSTA - (OAB PA14886-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 071

 
Processo : 0806457-86.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA DAS GRACAS ALCANTARA NUNES LOBATO

 
ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FARIAS - (OAB PA9514-A)

 
ADVOGADO : LORENA RAFAELLE FARIAS LUCAS - (OAB 14626-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 072

 
Processo : 0800739-58.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ANTONIO MORAIS DA PAIXAO

 
ADVOGADO : SHERLEANO LUCIO DE PAULA SILVA FERREIRA - (OAB PA13797-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-S)

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem : 073

 
Processo : 0800261-47.2020.8.14.0136

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não
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Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MANOEL NASCIMENTO CUNHA

 
ADVOGADO : DIOGO CAETANO PADILHA - (OAB PA20950-S)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO : HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
PROCURADORIA : BANCO PAN S.A.

 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO SA

 
 

 
Ordem : 074

 
Processo : 0800480-25.2019.8.14.0062

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : JOANA PEREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO : ELIGEANE GONCALVES DINIZ - (OAB PA23404-A)

 
 

 
Ordem : 075

 
Processo : 0800653-06.2020.8.14.0065
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Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : TERESA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO : ERIKA DA SILVA PIMENTEL - (OAB PA21131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO : WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE : BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem : 076

 
Processo : 0802154-91.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA : BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MARIA ANGELINA MARQUES PINTO
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ADVOGADO : MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
 

 
Ordem : 077

 
Processo : 0802246-69.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOSE RODRIGUES BAIA

 
ADVOGADO : EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES - (OAB PA25002-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO BMG SA

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE : BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem : 078

 
Processo : 0801011-05.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : JOAO BATISTA BARBOSA

 
ADVOGADO : THAIS SAMPAIO - (OAB PA25602-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO : JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA : BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem : 079

 
Processo : 0800026-56.2020.8.14.0047

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO : GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE : BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA : BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : CARMOZINA FERREIRA MENDES

 
ADVOGADO : OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO - (OAB PA23174-A)

 
 

 
Ordem : 080

 
Processo : 0809521-07.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não
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Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : LUZIA MARIA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 081

 
Processo : 0824769-13.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : EDNA BAIA DA SILVA

 
ADVOGADO : BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA855-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 082

 
Processo : 0810721-49.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : LAICE ALDACIR MONTEIRO MORAES

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 083

 
Processo : 0013035-34.2017.8.14.0012

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO : NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MARIA CARDOSO DUARTE

 
ADVOGADO : MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
 

 
Ordem : 084

 
Processo : 0810284-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : IZABEL FERREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO : BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA855-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 085

 
Processo : 0832882-24.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : FRANCISCO DE ASSIS CASTRO MAIA

 
ADVOGADO : JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 086

 
Processo : 0808920-69.2019.8.14.0301
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Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : WALDIR EUGENIO DE SOUZA MAUES

 
ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO : JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 087

 
Processo : 0801348-62.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ALUISIO CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO : THASSIA REBECCA VINAGRE SALES - (OAB PA20702-A)

 
ADVOGADO : PERICLES AUGUSTO COSTA DE CASTRO - (OAB PA20362-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 088

 
Processo : 0835817-03.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : VANESSA MARINHO DE PAULA

 
ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CRUZ - (OAB PA21101-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem : 089

 
Processo : 0840349-20.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARCO ANTONIO FIGUEIREDO CARDOSO

 
ADVOGADO : LUCIANA CARDOSO AGUIAR - (OAB 25237-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO : GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA : OI S/A

 
 

 
Ordem : 090

 
Processo : 0878265-59.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : PAULO SERGIO SOUSA FANJAS

 
ADVOGADO : WALDINEY FIGUEIREDO DA SILVA - (OAB PA12512-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 091

 
Processo : 0003173-55.2011.8.14.0010

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Direito de Imagem

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE : BANCO BMG SA

 
ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA : BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : JOSE RIBEIRO DE SOUZA

 
 

 
Ordem : 092

 
Processo : 0876351-57.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ODARIA CORDEIRO SOARES

 
ADVOGADO : ABELARDO DA SILVA CARDOSO - (OAB PA3237-A)

 
ADVOGADO : MARY MACHADO SCALERCIO - (OAB PA5163-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem : 093

 
Processo : 0873706-59.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal : Seguro

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : RICARDO MELO CASSEB DO CARMO

 
ADVOGADO : MAX PINHEIRO MARTINS JUNIOR - (OAB PA18711-A)

 
ADVOGADO : STEFANO RIBEIRO DE SOUSA COSTA - (OAB PA18717-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO : WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA : TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
RECORRIDO : ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.

 
ADVOGADO : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - (OAB SP273843-A)

 
 

 
Ordem : 094

 
Processo : 0819018-45.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE : IGEPREV

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ALDALINA FIGUEIREDO FERREIRA

 
ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
 

 
Ordem : 095

 
Processo : 0848369-97.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO : DANIELLE SIQUEIRA NASCIMENTO - (OAB PA26594-E)

 
ADVOGADO : APOLLO ALEXANDER DE OLIVEIRA PALHETA - (OAB PA27365)

 
ADVOGADO : KARIME MORAES CORREA - (OAB PA27366)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem : 096

 
Processo : 0808441-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA DO ROSARIO REIS BENTES

 
ADVOGADO : KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO : MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO : LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO : DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem : 097

 
Processo : 0844274-24.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral : Não
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Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA NAGELA TRINDADE DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO : CAROLINE DA SILVA BRAGA - (OAB PA446-A)

 
ADVOGADO : KETTY LEE CARVALHO LIMA BELO - (OAB PA16338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE : INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem : 098

 
Processo : 0848656-31.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : HUMBERTO PIRES CASTILHO DA CRUZ

 
ADVOGADO : ROMULO PALHETA LEMOS MOTA - (OAB PA27808-A)

 
ADVOGADO : MARIA TEREZA SOEIRO FONSECA - (OAB PA5216-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO : WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO : SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO : STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
 

 
Ordem : 099

 
Processo : 0800527-81.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal : Contratos Bancários

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : MARIA OLIVIA GONCALVES PINTO

 
ADVOGADO : MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO : TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
RECORRENTE : BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
RECORRIDO : MARIA OLIVIA GONCALVES PINTO

 
ADVOGADO : MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO : TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
 

 
Ordem : 100

 
Processo : 0810633-45.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial : RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal : Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral : Não

 
Relator(a) : Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE : FABIO JOSE FIGUEIREDO BIGA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CRUZ - (OAB PA21101-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO : BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO : GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
214



COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de
Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Coordenadora Geral dos Juizados Especiais do Estado do Pará, em
exercício, considerando os termos da Portaria nº. 623/2017-GP e no uso de suas atribuições legais, etc.
PORTARIA Nº 03/2022 CONSIDERANDO que compete à Coordenadoria dos Juizados Especiais
organizar, estruturar e escalar os servidores para a operacionalização dos eventos previstos no referido
projeto, consoante previsão na Portaria nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as
alterações promovidas pela Lei Estadual nº 6.869/2006; Resolve: Art.1º. Convocar os servidores abaixo
indicados para participarem do Projeto ¿Verão com Justiça¿, conforme expediente PA-MEM-2022/23302,
a ser realizado nos dias 23 e 24 de julho do corrente ano, de 9h às 16h, na localidade de Salinópolis:
SERVIDORES MATRÍCULA Amanda Danielle Gomes Santos 96504 Marlena Bento Vasconcellos Chaves
75850 Parágrafo único. Os servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer nos dias do evento
munidos com o crachá de identificação funcional. Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de
diárias. Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será
atestada pelo Juiz-Auxiliar ou, no seu impedimento, pelo Magistrado responsável pela execução do
Projeto. Art.3º. Esta Portaria aplica-se na data de sua publicação. Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS ¿ Coordenadora Geral dos Juizados Especiais.
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PORTARIA Nº 002/2022-SEAD

 
Formaliza a delegação de atribuições e competências ao(à) titular da Divisão de Compras quanto a
utilização dos sistemas de Dispensa Eletrônica nos processos de contratação por dispensa de licitação.

 
A Senhora DÉBORA MORAES GOMES, Secretária de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 5903/2019 - GP, que delega poderes ao titular da
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, permitindo a este, em ato próprio,
nos termos do Art. 13, estabelecer a distribuição interna de suas atribuições;

 
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a delegação de competência para promover a distribuição
adequada de tarefas e rotinas, desconcentrando a tramitação de expedientes e documentos, de modo a
conferir maior eficiência às decisões administrativas e maior celeridade a¿ prestação dos serviços,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Para as contratações por dispensa de licitação, realizadas exclusivamente por meio dos sistemas
eletrônicos de Cotação utilizados no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, fica o(a) titular da
Divisão de Compras, ou quem o(a) substituir em razão de afastamento legal, expressamente autorizado(a)
a Adjudicar, Homologar, Anular e Revogar as dispensas encaminhadas pela Secretaria de Administração
para instrução.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se e Cumpra-se

 
Belém, 19 de julho de 2022

 
DÉBORA MORAES GOMES

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TJPA

 
 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA nº 001/2022

 
 

 
 

 
A Excelentíssima Senhora LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO, Juíza Titular da 9ª. Vara Cível
e Empresarial da Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
 

 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no período de 25
a 27 de Julho de 2022, a partir das 08:30 horas, será submetida à Correição Ordinária Geral esta 9ª.
VARA CÍVEL, EMPRESARIAL E SUCESSÕES, coordenada pela Excelentíssima Senhora LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO, Titular da Vara, na forma do disposto nos artigos 10 e 11 do Provimento
nº 004/2001 e Provimento nº 07/2008, todos da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém - CJRMB.

 
 

 
FAZ SABER que poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes
interessadas e pelo público em geral.E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Fórum
Cível.Belém, 21 de Julho de 2022.LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO, Juíza de Direito Titular
da 9ª Vara Cível, Empresarial e Sucessões da Capital

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 2 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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P R O C E S S O :  0 0 2 9 2 3 0 0 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GUARACI DOS PASSOS PORTUGAL A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/07/2022---REQUERENTE:INTERMEDFARMA - PINHEIRO
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA Representante(s): OAB 18701 - FRANCISCO
MIRANDA PINHEIRO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:HOSPITAL OFIR LOYOLA Representante(s):
OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES (PROCURADOR(A)) . ATO ORDINATÃ¿RIO Em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se
as partes sobre o retorno dos autos do ARQUIVO REGINAL DO TJE/PA, a fim de que, querendo,
procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. BelÃ©m, 22
de junho de 2022. UPJ das Varas da Fazenda 

 
 

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 1 VARA DA FAZENDA
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 3 2 2 6 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 5 5 0 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MILTON PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR A??o:
Cumprimento de sentença em: 26/06/2015---REQUERENTE:ROSANGELA RUIVO MELLO
REQUERENTE:LURY IWASAKA NEDER REQUERENTE:SIMONI MARGARETH DE OLIVEIRA
LINHARES REQUERIDO:DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
REQUERENTE:ALDEIA BASTOS MARQUES DA SILVA REQUERENTE:DENISE ROSSETI PIMENTA
PIRES REQUERENTE:MARIA CRISTINA VALE TEREZO REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO LEAO
DE ALMEIDA REQUERENTE:MARCOS DAVI CUNHA DA SILVA E OUTROS Representante(s): VALDIR
BERNARDO MOURA JUNIOR (ADVOGADO) AGENOR DINELLY RIBEIRO (ADVOGADO)
REQUERENTE:CLAUDIA ABDELNOR HANNA PIQUEIRA DINIZ REQUERENTE:RENATA VIANA
SOARES PEDROSA. COBRANÇA DE AUTOS Fica intimado o Sr(a) advogado(a) VALDIR BERNARDO
MOURA JUNIOR para no prazo de 24(vinte e quatro horas), restituir os autos retirados da secretaria em
data de 01/06/2004, ficando ciente, que a não devolução dos mesmos nos prazo acima, o fato será levado
ao conhecimento do juízo do feito. (Provimentonº 006/2006, art. 1º, § 2º, XXIV-CJRMB). Int. Belém,
26/06/2015. Diretor da Secretaria 

 
 

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 3 VARA DA FAZENDA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
Com prazo de 05 dias

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMª. Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do
Distrito de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramita por esta 3ª Vara Criminal do
Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos da Ação Penal de número 0008218-89.2015.8.14.0401,
que tem como réu o nacional GILBERTO DAMASCENO DE SOUZA, brasileiro, paraense, RG nº 1926894
SSP-PA, filho de Maria Costa Damasceno e de Francisco Monteiro de Souza. E por este, de ordem da
Excelentíssima Sra. Juíza, Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho, fica intimado o advogado de defesa, Dr. 
HEITOR RAJEH DA CRUZ, OAB-PA 26.966, para que tome ciência da Sentença proferida nos autos
supracitados ou, caso não seja mais o advogado do acusado, apresente o instrumento de renúncia. Fica
ciente o intimando que, uma vez não procedida junto a este juízo a referida manifestação no prazo legal,
ser-lhe-á considerado o presente edital como intimação válida. Assim, para que chegue ao conhecimento
do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei.
Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho
do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, ........................, José Salazar Júnior, Auxiliar Judiciário da 3ª
Vara Criminal do Distrito de Icoaraci, o digitei.

 
Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito

 
 

 
 

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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Número do processo: 0802331-65.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES registrado(a) civilmente
como ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES OAB: 12306/PA Participação: ADVOGADO Nome:
CELSO MARCON OAB: 13536/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI -BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802331-65.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  BANCO ITAÚCARD S.A.   

 
ADV.:ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES OAB: PA12306 

 
CELSO MARCON OAB: PA13536-A

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) BANCO ITAÚCARD S.A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
221



Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802228-58.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802228-58.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:: BANCO ITAÚCARD S.A.   

 
ADV.:FRANCISCO DUQUE DABUS OAB: 248505 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  BANCO ITAÚCARD S.A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
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PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802311-74.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 192649/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI -BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802311-74.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.   

 
ADV.: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: SP192649  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802107-30.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANALITICO S/S LTDA - EPP
Participação: ADVOGADO Nome: EDGAR JARDIM DA CONCEICAO OAB: 19339/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI -BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802107-30.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  ANALITICO S/S LTDA - EPP   

 
ADV.:: EDGAR JARDIM DA CONCEICAO OAB: PA19339  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) ANALITICO S/S LTDA - EPP 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.
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OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802444-19.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BMG SA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802444-19.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: BANCO BMG SA   

 
ADV.::ARTHUR DIAS DE ARRUDA OAB: PA12743

 
VANESSA SANTOS LAMARAO OAB: PA011831

 
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB: PA26204

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) BANCO BMG SA 
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para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802443-34.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BMG SA Participação:
ADVOGADO Nome: VANESSA SANTOS LAMARAO OAB: 011831/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB: 26204/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802443-34.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: : BANCO BMG SA   

 
ADV.:: VANESSA SANTOS LAMARAO OAB: PA011831
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ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB: PA26204  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO BMG SA 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802335-05.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROBSON DA SILVA SANTIAGO
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA CHAVES CARVALHO OAB: 20283/CE Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS OAB: 10883/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI - BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0802335-05.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: ROBSON DA SILVA SANTIAGO   

 
ADV.::JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS OAB: PA10883

 
MARIANA CHAVES CARVALHO OAB: CE20283  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: ROBSON DA SILVA SANTIAGO 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802338-57.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS GONDIM NEVES
BRAGA OAB: 014305/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA FERNANDES BARRA OAB:
13443/PA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES registrado(a)
civilmente como NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI - BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802338-57.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA   

 
ADV.:: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: PA15201-A

 
BRENDA FERNANDES BARRA OAB: PA13443

 
CARLOS GONDIM NEVES BRAGA OAB: PA014305

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802364-55.2022.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PAULO AVELINO PEREIRA DA
FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR
OAB: 9382/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802364-55.2022.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: REQUERIDO: PAULO AVELINO PEREIRA DA FONSECA   

 
ADV.::AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR OAB: PA9382  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  PAULO AVELINO PEREIRA DA FONSECA 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciencia desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 21 de julho de 2022.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE

 
Respondendo pela UNAJ local de Icoaraci 
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O 
 
PROCESSO: 0800695-04.2021.814.0006

 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

 
ACUSADO: RAIMUNDO TIMÓTEO RIBEIRO, brasileiro, paraense, nascido em 16/09/1977, filho de
Apolônio Brandão Ribeiro e Antonia Timóteo Ribeiro

 
ENDEREÇO: RUA HELIOLÂNDIA, TV-H, Nº 111 ¿ DISTRITO INDUSTRIAL  ¿ ANANINDEUA/PA.

 
O  Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, faz
saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que ao(s) denunciado(a)(s) acima
identificado(a)(s), expede-se o presente EDITAL, para que TOME CIÊNCIA DA SESSÃO DE
DEPOIMENTO ESPECIAL, DESIGNADA PARA O DIA 03/11/2022 ÀS 09:15H, bem como para que no
prazo de 10 (dez) dias, constitua advogado ou informe se necessita do patrocínio da Defensoria Pública,
ficando ciente que, transcorrido o prazo in albis, será nomeado Defensor Público para atuar em sua
defesa.

 
Eu, Vanessa Gonçalves Bentes, auxiliar do judiciário, o digitei, por ordem do Excelentíssimo Juiz.

 
Ananindeua, 21 de julho de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
 Processo 0808027-22.2021.814.0006 

 
SENTENCIADO(A)(S): EDUARDO DOS SANTOS

 
ÚLTIMO ENDEREÇO CONHECIDO: RUA DOS MÁRTIRES, Nº 313, ÁGUAS LINDAS, ANANINDEUA/PA,
CEP 67020-745 

 
 PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
 O (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que ao sentenciado (a)
identificado (a) em epígrafe, expede-se o presente EDITAL para TOMAR CIÊNCIA da SENTENÇA
prolatada nos autos do pedido de Medidas Protetivas supramencionado, que segue transcrita abaixo, para

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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que, querendo, interponha recurso, por escrito, no prazo de 15(QUINZE) dias.

 
O prazo deste EDITAL será contado a partir de sua publicação. E para que chegue ao conhecimento de
todos e não se alegue ignorância, será este publicado no Órgão Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital
afixada no mural existente à porta da Vara Especializada

 
Eu, Paula Heloisa Sousa de Carvalho, o digitei, por ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito.

 
 Ananindeua, 21/07/2022. 

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA 

 
Juiz de Direito titular da Secretaria 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 
SENTENÇA

 
Versam os presentes autos sobre Medidas Protetivas de Urgência decretadas em favor da
requerente ELIZABETH BITTENCOURT RAMOS em face do requerido EDUARDO DOS SANTOS, ambos
qualificados nos autos, em razão de fato caracterizador de violência doméstica.

 
Fora juntado pela Autoridade Policial requerimento de medidas protetivas, boletim de ocorrência policial,
formulário de fatores de risco e demais documentos.

 
Foram deferidas as medidas protetivas de urgência pelo Juízo Plantonista.

 
O requerido foi citado e intimado dia 18/06/2021.

 
Contestação apresentada.

 
Autos conclusos.

 
É o relatório. DECIDO. 

 
É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela Lei nº
11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos, nos limites do seio doméstico.

 
Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas protetivas de
urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério Público.

 
Nesta vereda, fica claro que a natureza jurídica destas medidas foge ao trâmite estabelecido pela lei
adjetiva penal, mesmo que os fatos que lhe deram origem estejam, em regra, ligados à possível prática de
crimes. Tem-se, em verdade, que as medidas protetivas de urgência possuem a mesma natureza jurídica
de uma ação cautelar cível satisfativa, devendo, portanto, obedecer ao rito previsto no Código de Processo
Civil.

 
 Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS
PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL.
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NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL
EM CURSO.  1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006, observados os requisitos
específicos para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processo crime ou ação principal contra o suposto agressor.  2. Nessa hipótese,
as medidas de urgência pleiteadas terão natureza de cautelar cível satisfativa, não se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que não se busca necessariamente
garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é proteger direitos
fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situações que a favorecem. Não são,
necessariamente, preparatórias de qualquer ação judicial. Não visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). 3.
Recurso Especial não provido. (STJ Resp: 1419421GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4, QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dje 07/04/2014)

 
Assim, evidente que o rito a ser seguido é o disposto nos artigos 305 e seguintes Código de Processo
Civil.

 
Desnecessária a produção de provas em audiência.

 
Depreende-se do disposto no art. 355, I e II, do CPC que o Juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito nas hipóteses em que não houver necessidade de produção
de outras provas.

 
Compulsando os autos, verifico que, no presente caso, o requerido não conseguiu demonstrar a contento
a necessidade de se aproximar ou manter contato com a requerente, nem conseguiu elidir a violência
alegada.

 
Assim, em que pese as partes residirem em endereços diversos, a prudência recomenda a manutenção
das medidas protetivas impostas uma vez que no estudo apresentado pela equipe há ocorrência de
prováveis condutas patriarcais configurando violência doméstica baseada no gênero, com vistas a
resguardar a integridade física e psicológica da vítima.

 
Ressalte-se, por oportuno, que as partes devem buscar soluções quanto as questões cíveis e de família
em Juízo competente.

 
Importante, também, observar que as medidas protetivas devem ser cumpridas de forma integral pelas
partes, sendo que o descumprimento pela requerente enseja em possível perda de objeto das medidas, e
o descumprimento por parte do requerido poderá ensejar em sua prisão preventiva, bem como trata-se de
crime tipificado no art. 24 ¿ A, da Lei nº 11.340/06.

 
Por fim, verifico que as conclusões do relatório interprofissional somam-se com os documentos carreados
com a inicial e ao longo do trâmite processual, os depoimentos colhidos perante a autoridade policial e a
equipe multidisciplinar, devendo as medidas protetivas, portanto, serem mantidas, em sua integralidade.

 
Registre-se que as medidas protetivas têm um caráter provisório, adstrito à futuras decisões prolatadas no
Juízo Cível e/ou de Família, no que forem incompatíveis com essas, haja vista a cognição cautelar
daquelas.

 
Para mais, ressalto que a satisfatividade em relação ao objeto da presente ação cautelar foi alcançada,
sendo, pois, a sua extinção medida que se impõe, destacando que a decisão ora proferida não faz coisa
julgada material, mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas
continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de
direito (artigos 505, I, e 310, ambos do CPC).

 
Assim sendo, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS
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PROTETIVAS DE URGÊNCIA formulado pela requerente e, por conseguinte, confirmo a decisão liminar,
DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por fundamento no art.
487, I, do CPC e mantenho as medidas protetivas de urgência deferidas em decisão liminar, pelo prazo de
06 (seis) meses a partir da publicação desta Sentença.

 
Observo que as medidas serão prorrogadas automaticamente enquanto durar a vigência da Lei
13.979/2020 ou durante a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e sanitário em
território nacional, conforme art. 5º da Lei nº 14.022/2020.

 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 98 do CPC e art. 28 da Lei nº 11.340/2006.

 
DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público e à defesa do requerido.

 
INTIMEM-SE as partes.

 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O AUTO.

 
C Ó P I A  D E S T A  S E N T E N Ç A  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  D E
INTIMAÇÃO/CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DO NECESSÁRIO

 
Ananindeua/PA, 14 de fevereiro de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Processo 0812485-82.2021.8.14.0006

 
SENTENCIADO(A)(S): JOANA JULIA FERREIRA GUIMARÃES

 
ÚLTIMO ENDEREÇO CONHECIDO: CONJ. PAAR, QD 132, ALAMEDA PORTO VALTER, Nº 28
(ATRÁS DA ESCOLA REGINA COELI) BAIRRO MAGUARI, ANANINDEUA/PA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que ao sentenciado (a)
identificado (a) em epígrafe, expede-se o presente EDITAL para TOMAR CIÊNCIA da SENTENÇA
prolatada nos autos do pedido de Medidas Protetivas supramencionado, que segue transcrita abaixo,
para que, querendo, interponha recurso, por escrito, no prazo de 15(QUINZE) dias.

 
O prazo deste EDITAL será contado a partir de sua publicação. E para que chegue ao conhecimento de
todos e não se alegue ignorância, será este publicado no Órgão Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital
afixada no mural existente à porta da Vara Especializada

 
Eu, Paula Heloisa Sousa de Carvalho, o digitei, por ordem do Excelentíssimo Juiz de Direito.
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Ananindeua, 21/07/2022. 

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Secretaria 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
  
SENTENÇA

 
Mandado de Intimação

 
 
 

 
Trata-se de autos de Medidas Protetivas de urgência solicitadas pela requerente ALINE DA SILVA
SANTOS em desfavor da requerida JOANA JULIA FERREIRA GUIMARÃES, ambas já qualificadas nos
autos, em razão de fato caracterizador de violência doméstica, descrito nos autos.

 
Em decisão liminar, foram deferidas medidas protetivas em favor da requerente e por consequência,
proibições à requerida.

 
A requerida foi citada e intimada em 17/09/2021, e não ofereceu contestação.

 
É o relatório. DECIDO.

 
É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela Lei nº
11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos, nos limites do seio doméstico.

 
Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas protetivas de
urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério Público.

 
Para tanto, como medida cautelar, basta que se verifiquem os requisitos do fumus boni iuris e periculum in
mora.

 
Nesta vereda, fica claro que a natureza jurídica destas medidas foge ao trâmite estabelecido pela lei
adjetiva penal, mesmo que os fatos que lhe deram origem estejam, em regra, ligados à possível prática de
crimes. Tem-se, em verdade, que as medidas protetivas de urgência possuem a mesma natureza jurídica
de uma ação cautelar cível satisfativa, devendo, portanto, obedecer ao rito previsto no Código de Processo
Civil.

 
Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS
PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL.
NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL
EM CURSO.  1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006, observados os requisitos
específicos para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processocrime ou ação principal contra o suposto agressor.  2. Nessa hipótese,
as medidas de urgência pleiteadas terão natureza de cautelar cível satisfativa, não se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que não se busca necessariamente
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garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é proteger direitos
fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situações que a favorecem. Não são,
necessariamente, preparatórias de qualquer ação judicial. Não visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2012).  3. Recurso Especial não provido.  (STJ Resp: 1419421GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4, QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dje
07/04/2014)

 
Assim, evidente que o rito a ser seguido é o disposto nos artigos 305 e seguintes Código de Processo
Civil.

 
Desnecessária a produção de provas em audiência.

 
Depreende-se do disposto no art. 355, I e II, do CPC que o Juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito nas hipóteses em que não houver necessidade de produção
de outras provas, bem como quando a revelia, que deverá ser decretada quando o réu não apresentar
contestação no prazo legal (artigos 307 e 344 do CPC).

 
Compulsando os autos, verifico que no presente caso a requerida deixou de apresentar contestação ao
pedido de medidas protetivas sendo, portanto, revel.

 
A revelia implica, como regra geral, na produção de dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos
afirmados na inicial (efeito material) e a dispensa de intimação (efeito processual), conforme
artigos 344 e 346, caput, do CPC.

 
Esclareço, por oportuno, que, no tocante ao primeiro efeito, significa que há confissão quanto à matéria de
fato, mas não de direito, de maneira que a revelia não induz necessariamente à procedência da ação.

 
Ademais, a presunção é relativa, por admitir prova em contrário, e aplica-se quando não ocorrerem
quaisquer das hipóteses do art. 345 do CPC. Pela análise dos autos, observo que, no caso concreto,
aplica-se o efeito principal da revelia concernente à confissão ficta quanto à matéria fática concernente aos
direitos disponíveis e, como decorrência lógica, os fatos alegados pela autora na inicial têm-se por
verdadeiros e independem de produção de prova (CPC, art. 374).

 
Postas essas premissas, verifico que a presunção quanto à matéria fática soma-se com os documentos
carreados com a inicial e os depoimentos colhidos perante a Autoridade Policial.

 
Outrossim, analisando a matéria de direito, noto que também decorrem as consequências jurídicas
afirmadas pela autora (artigos 22 e seguintes da Lei 11.340/2006), devendo ser as medidas cíveis e
penais mantidas.

 
Para mais, ressalto que a satisfatividade em relação ao objeto da presente ação cautelar foi alcançada,
sendo, pois, a sua extinção medida que se impõe, destacando que a decisão ora proferida não faz coisa
julgada material, mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas
continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de
direito (artigos 505, I, e 310, ambos do CPC).

 
Assim sendo, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA formulado pela requerente e, por conseguinte, confirmo a decisão liminar,
DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por fundamento no art.
487, I, do CPC e mantenho as medidas protetivas de urgência deferidas em decisão liminar, pelo
prazo de 06 (seis) meses a partir da publicação desta Sentença.

 
Observo que as medidas serão prorrogadas automaticamente enquanto durar a vigência da Lei nº
13.979/2020 ou durante a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e sanitário em
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território nacional, conforme art. 5º da Lei nº 14.022/2020.

 
Deixo de condenar a requerida ao pagamento das custas processuais.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público.

 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O AUTO.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, CARTA PRECATÓRIA E ATO
ORDINATÓRIO.

 
Ananindeua/PA, 14 de fevereiro de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
 
MEDIDAS PROTETIVAS: 0800836-86.2022.8.14.0006

 
REQUERENTE: D. P. M.

 
ADVOGADO: DR. CARLOS CARDOSO JUNIOR, OAB/PA 26.911 

 
REQUERIDO: JOÃO JOAQUIM CARDOSO NETO

 
ADVOGADO: DR. ANDRÉ ALBERTO SOUZA SOARES, OAB/PA 7.865

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Trata-se de autos de Medidas Protetivas de Urgência, apresentado pela Autoridade Policial e
formulado pela requerente D. P. M.

 
Diante das manifestações constantes nos autos, infere-se, a partir do novo endereço informado pela
requerente, que ela se mudou para o município de Belém/PA, assim como solicitou que o feito fosse
remetido e processado naquela comarca onde passou residir, conforme petição acostada no ID 54884710.

 
Assim, considerando que este Juízo não possui mais competência para apreciar o presente, uma vez que
é de competência da Comarca de Belém/PA, haja vista o domicílio da requerente, conforme pleiteado no
ID 54884710, julgo-me incompetente para tal, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 11.340/2006[1], pelo que,
DECLINO a competência à Comarca de BELÉM/PA para processar e julgar o caso.

 
REMETAM-SE, com urgência, os autos à Comarca de BELÉM/PA.

 
CUMPRA-SE
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Ananindeua/PA, 21 de julho de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA

 

 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002468-59.2017.814.0200

 
ACUSADO: ROBSON BRUNO PANTOJA LARANJEIRA ¿ POLICIAL MILITAR ¿ CARTEIRA
FUNCIONAL 36274

 
ADVOGADO(A)(S) DE DEFESA: DRA. ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA COSTA BULHÕES LEITE,
OAB/PA Nº 13.372; DR. ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA, OAB/PA 13.998; DRA. KAREN CRISTINY
MENDES DO NASCIMENTO, OAB/PA 20.874; DR. JOÃO PAULO DE CASTRO DUTRA OAB/PA 18.859;
DRA. RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI, OAB/PA 26.955; DRA. JULIE REGINA TEIXEIRA
MARTINS, OAB/PA 27.634; DRA. ANDREZA PEREIRA DE LIMA, OAB/PA 21.391

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA / MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolviç¿o sumária, que a Defesa n¿o apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretens¿o acusatória, nessa esfera de cogniç¿o sumária, a evidenciar a
necessidade da instruç¿o processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, raz¿o pela qual n¿o há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condiç¿es, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, n¿o apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolviç¿o preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e DESIGNO audiência de
instruç¿o e julgamento para 07/11/2022 ¿ s 08 horas e 30 minutos , oportunidade em que ser¿o
colhidos os depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será
interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 

[1] Lei 11.340/2006

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;
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CIÊNCIA ao Ministério Público e a Defesa.

 
A PRESENTE DECIS¿O DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O/ NOTIFICAÇ¿O/ CARTA
PRECATÓRIA/ REQUISIÇ¿O/ OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO.

 
Ananindeua,  16 de julho de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0004279-83.2019.814.0006

 
ACUSADO: AGOSTINHO GONÇALVES DA COSTA FILHO

 
ENDEREÇO: CONJUNTO CIDADE NOVA III,  RUA S/N/ 11 (RUA DO FIO) , Nº 112 ¿ COQUEIRO-
ANANINDEUA/PA. CEP 67130-380. TELEFONE: 98307-6624

 
ADVOGADO DE DEFESA: DR. ADRIANO FARIAS MACEDO, OAB/PA Nº 21.462

 
´VÍTIMA: MÁRCIA CAROLINA PINHEIRO DOS SANTOS

 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 316, KM-08, RESIDENCIAL AZPHA VILLE- AVENIDA BRASIL, QD-18, Nº
02 ¿ CENTRO - ANANINDEUA/PA. CEP 67030000

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA / MANDADO DE INTIMAÇÃO / ATO ORDINATÓRIO

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolviç¿o sumária, que a Defesa n¿o apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretens¿o acusatória, nessa esfera de cogniç¿o sumária, a evidenciar a
necessidade da instruç¿o processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, raz¿o pela qual n¿o há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condiç¿es, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, n¿o apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolviç¿o preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e DESIGNO audiência de
instruç¿o e julgamento para 07/11/2022 ¿ s 08 horas e 45 minutos , oportunidade em que ser¿o
colhidos os depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será
interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público e a Defesa.
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A PRESENTE DECIS¿O DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O/ NOTIFICAÇ¿O/ CARTA
PRECATÓRIA/ REQUISIÇ¿O/ OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO.

 
Ananindeua,  17 de junho de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz(a) de Direito
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EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1- MAURO ANDRÉ MATOS MAGNO e ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO CASAS. Ele é
solteiro e Ela é solteira.

 
2- JOSÉ ACREANO BRASIL JUNIOR e SARA MICHELLE SOUSA DE FREITAS. Ele é divorciado e Ela é
solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 20 de julho de 2022.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
ALAN SÉRGIO PACHECO DA SILVA e ALDENIZE CAMPOS SANTANA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
MARCELO DOMINGOS DE FIGUEIREDO e DANIELE PASSOS GOMES. Ele divorciado, Ela solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 21 de julho de 2022.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS DO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. EMERSON DE JESUS SANTOS e ELIELZA MILENA MODESTO ATAIDE. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
2. ABILIO SARAIVA DOS SANTOS JUNIOR e JANAINA CLAUDIA REIS DA COSTA. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
3. VITOR BRAGA RIBEIRO e RAYNA PAULA LOBATO MONTEIRO. Ele é solteiro e Ela é solteira.

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
241



Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 21 de julho de 2022.
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE REQUERIDO: ARMINDA CANDIDA DOS SANTOS 
 

 
 PROCESSO: 0845280-66.2020.8.14.0301  

 
 O(A) Dr(a). JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Belém, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste
Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0845280-66.2020.8.14.0301, da Ação de CURATELA que
tem como REQUERENTE: LORENA RODRIGUES SAMPAIO LIMA, brasileira, casada, desempregada,
RG nº 3844424 2a via PC/PA e  CPF 728791062-49, a interdição de ARMINDA CANDIDA SANTOS,
brasileira, solteira, aposentada, RG nº 3611111 PC/PA, CPF 058144802-20, nascida em 05/10/1934,
filho(a) de  Esmeralda Candida Santos, registro de nascimento no Cartório do  1º Oficio da Comarca de
Belém/PA, assento sob termo nº 17740, livro 202, fls.108., portador de deficiência que o impossibilita de
praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte:
¿Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de ARMINDA CANDIDA DOS
SANTOS, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil,
nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  LORENA RODRIGUES SAMPAIO LIMA, que deverá prestar o
compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a)
não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não
tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos
termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no
artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e
imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 26
de janeiro de 2022.  JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém¿

 
 Belém, em 20 de junho de 2022

 
 JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA

 
 Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS

0817880-77.2020.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GISELLI DE SOUZA VELASCO
A Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0817880-77.2020.8.14.0301, da AÇÃO DE
CURATELA requerida por WILNELLY DO SOCORRO DE OLIVEIRA PINHEIRO, brasileira, servidora
pública, a interdição de GISELLI DE SOUZA VELASCO, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 6104282 e
CPF/MF nº 001.647.302-73, nascido(a) em 18/01/1988, filho(a) de CARLOS ALBERTO MARTINS
VELASCO e MARIA DE LOURDES DE SOUZA VELASCO, que a impossibilita de praticar qualquer ato da
vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿...Ante o exposto, com
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base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa
com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a) RECONHECER a incapacidade relativa
do(a) interditando(a) GISELLI DE SOUZA VELASCO e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b) Permanecem
inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito
ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85,
§1º, da Lei 13.146/2015); c) NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) WILNELLY DO SOCORRO DE
OLIVEIRA PINHEIRO, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela. ......LAVRE-SE
TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias
(art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo; d) Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). e) Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f) Além da publicação no Diário de Justiça e
da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça ¿ onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente.
Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária
gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério
Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 18 de junho de 2022. ROSANA LÚCIA
DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital". Dado e
passado nesta cidade de Belém, Pará, aos 14 de junho de 2022.
Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

PROCESSO:   0861536-84.2020.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  0861536-84.2020.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por ROSANE DA SILVA SOUZA, portador(a) do RG nº 1659880 - 4ª Via PC/PA e
CPF/MF nº 145.568.042-72,  a interdição de ODOLANITA DA SILVA SOUZA, portador do RG nº 5447291
PC/PA e CPF/MF 109.511.722-04, nascido em 24/06/1939, filho(a) de ANTÔNIO LEONARDO DA SILVA e
SATURNINA MELO DA SILVA, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿RECONHECER a incapacidade relativa
do(a) interditando(a) ODOLANITA DA SILVA SOUZA e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem
inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito
ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85,
§1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) ROSANE DA SILVA SOUZA, o(a) qual
deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração
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de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de
recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC
(aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... LAVRE-SE TERMO DE CURATELA
DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC),
comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o
encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente
sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do
Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos
presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o
curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do
CC). Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a)
interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se
cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e da
averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente.
Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária
gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários. Belém-PA, 13 de abril de 2022. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL¿.
ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  0802498-27.2018.8.14.0006 da Ação de
CURATELA requerida por  DIEGO ARI TEIXEIRA FONTES, portador do RG: 4405986-PC/PA 5VIA e CPF:
761.306.142-68,  a interdição de  MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA, portador do RG: 4355793-
PC/PA 2VIA e CPF: 085.776.332-68, nascido em 19/02/1930, filho(a) de Armando Alves de Oliveira e
Rosa Souza de Moraes, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao
final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA e, por conseguinte, DECRETAR a sua
interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente,
sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação
perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes;
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) DIEGO ARI
TEIXEIRA FONTES, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... LAVRE-SE
TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias
(art. 759 CPC), compare-cer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
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84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua inter-dição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e
da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na
rede mundial de computa-dores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente.
Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária
gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários. Belém-PA, 13 de abril de 2022. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL¿.
ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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Processo nº 0804770-25.2018.814.0028. Requerentes: Waldir José de Lima. Adv.: PÂMELA INÊS DE
LIMA OAB/TO 7095, WANDUIR JOSÉ DE LIMA OAB/PA 3504. Requeridos: CICERO ALMINO DA
CONCEIÇÃO. Adv.: EZEQUIAS MENDES MACIEL OAB/PA 16.567 e OCUPANTES DA FAZENDA
MONTE CRISTO. PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARÁ. COMARCA DE MARABÁ. REGIÃO
AGRÁRIA DE MARABÁ ¿ PRAZO DE 15 DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO. O Exmo. Sr. AMARILDO JOSÉ
MAZUTTI, Juiz de Direito Titular da Região Agrária de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil na Forma da Lei etc¿ FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante o Juízo da Vara Agrária de Marabá e expediente da Secretaria da Região Agrária de
Marabá, se processa a Ação Reivindicatória C/C Pedido Liminar Fazenda Monte Cristo, nº 0804770-
25.2018.814.0028, em que figura como autor do fato WALDIR JOSÉ DE LIMA em face de CÍCERO
ALMINO DA CONCEIÇÃO e OUTROS. Em razão da determinação judicial constante nos autos, pelo
presente EDITAL fica o público em geral/terceiros CIENTE(s) e ficam OS REQUERIDOS
OCUPANTES DA ÁREA DA FAZENDA MONTE CRISTO, situada na gleba arataú LOTE 02, LINHA 1-
Oeste, à margem esquerda da BR-230,Novo Repartimento/PA, com área de 3.000 há, não
identificados, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO AO PEDIDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, SOB PENA DE REVELIA E PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 344 DO CPC/15, e do inteiro teor da Decisão ID nº 56778279: a
seguir transcrita: ¿Trata-se de ação reivindicatória c/c pedido de tutela provisória interposta por WALDIR
JOSE DE LIMA em face de CÍCERO DA CONCEIÇÃO e outros que se encontram de posse da 
FAZENDA MONTE CRISTO, situada na Gleba Arataú, lote 02, linha 1- Oeste, à margem esquerda da
BR-230, município de Novo Repartimento/PA, com área de 3.000 ha (ID nº 6505641). Narra que o
imóvel foi adquirido do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ¿ INCRA por DURVAL
RODRIGUES FERREIRA em 17/06/1977, e, posteriormente, em 10/08/1992, pelo autor, a partir do qual
começou a exercer a posse mansa e pacífica, com a promoção de benfeitorias e criação de gado. Alega
que, a partir de 2001, o INCRA questionou o adimplemento do contrato de alienação de terra pública e seu
interesse em desapropriar o imóvel e, assim, com tais informações, diversos integrantes de movimentos
pela reforma agrária promoveram a invasão do imóvel rural. Narra que em 03/04/2003 o INCRA firmou
termo de acordo com movimentos sociais comprometendo-se a desapropriar o imóvel, tendo sido aberto o
processo administrativo nº 54600.001179/2009-29 para fins de desapropriação direta e regularização
fundiária. Aduz que em 30/06/2016 o INCRA apresentou certidão informando não haverem débitos
referente ao pagamento das prestações relativas à aquisição do imóvel (Contrato de Alienação de Terras
Públicas ¿ CATP nº 03.75/32/0580). Alega, ainda, que o esbulho ocorreu com a anuência do INCRA e
que, na conclusão do processo administrativo, a autarquia federal informou que não tem interesse em
desapropriar o imóvel. Esclarece, por fim, que com o desmembramento do município de Itupiranga/PA, por
força da lei Estadual nº 5.762/1993, o imóvel passou a pertencer ao município de Novo Repartimento/PA.
Juntou documentos: IRPF (ID nº 6505658, 6505668); Contrato de Alienação de Terras Pública (ID nº
6505674); Escritura Pública de Compra e Venda do Imóvel (ID nº 6505682 e 6505691); Certidão de
Quitação (ID nº 6505722); Certidão do INCRA declarando que o Contrato de Alienação de Terras Pública
CATP nº CLE-03/75/32/0580 é autentico (ID nº6505757), dentre outros. O autor emendou a inicial
requerendo a exclusão do INCRA do polo passivo (ID nº 6538262). Em decisão proferida no ID nº 6577776
foi deferida a emenda à inicial e a gratuidade da justiça ao autor, bem como determinou a correção do
valor da causa e designou audiência de conciliação. Foram citados CICERO ALMIRO DA CONCEIÇÃO
(vulgo ¿Cícero Boda), JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA e MARLUCE DA CONCEIÇÃO CARLOS, que
informaram que necessitam dos serviços da Defensoria Pública (ID nº 7000170). Em audiência de
conciliação realizada no dia 31/10/2018 restou-se infrutífera o acordo entre as partes e foi determinado ao
autor a emenda à inicial para fins de especificação dos litigantes no polo passivo, bem como deferida o
requerimento de apresentação de contestação após a citação dos demais requeridos (ID nº 7159659). Os
requeridos JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA e CÍCERO ALMINO DA CONCEIÇÃO possuem advogado
habilitado nos autos (ID nº 7159659). O requerente informou que não conseguiu identificar os ocupantes
da Fazenda Monte Cristo, uma vez que alguns dos invasores são desconhecidos e não permitiram a
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entrada do autor na área, bem como se ocultaram para dificultar o processo e, ao final, requereu a citação
editalícia (ID nº 8327974). Os requeridos de manifestaram pelo indeferimento da inicial (ID nº 9705731)
Instado a se manifestar, o Ministério Púbico requereu diligências dos oficiais de justiça a fim de identificar
os ocupantes da Fazenda Monte Cristo e, em caso de não serem encontrados na área, que seja feita a
citação por edital (ID nº 10580388). A União manifestou que não tem interesse em intervir na lide, devendo
intimar o INCRA para se manifestar (ID nº 13149230). O INCRA requereu a intervenção anômala no
processo, visto que não há comprovação de que a propriedade privada se consolidou, posto que não há
certeza sobre o cumprimento de todas as cláusulas resolutivas do contrato original e, atualmente, é o ente
público federal responsável pela regularização fundiária na Amazônia Legal (ID nº 13213533). O INCRA
apresentou, ainda, nota informativa nº 845 informando sobre a situação do Contrato de Alienação de
Terras Pública CATP nº CLE-03/75/32/0580 (ID n º13213534) e juntou cópia do Processo Administrativo
de Desapropriação da Fazenda Monte Cristo (ID nº 13213946 ¿ fls. 184/298). Em decisão de ID nº
13966631 foi admitida a permanência do INCRA nos autos. O Ministério Público requereu informações
sobre a conclusão do procedimento administrativo instaurado de ofício para elucidação do cumprimento
das demais cláusulas resolutivas (ID nº 16041654), admitida por este Juízo (ID nº 16504759). O INCRA
informou que, após prestadas as informações no NUP 00845.000605/2019-87, a Superintendência
Regional do INCRA continuou o levantamento dominial neste NUP, tendo sido solicitada a localização do
processo 54101.005275/1976-75, por ser o processo que originou a expedição do instrumento de titulação
do imóvel e possuir os elementos necessários a verificar os cumprimentos das cláusulas resolutivas. O
processo foi inserido no sistema SEI, porém até o momento não foi realizado o levantamento conclusivo
acerca do efetivo destaque da área do patrimônio público federal e requereu a dilação do prazo por mais
30 dias (ID nº 36169753). A dilação do prazo foi deferida (ID nº 36740030) e o INCRA informou que ainda
não foi concluído quanto à análise da liberação das cláusulas resolutivas, porém já foi proferida
manifestação técnica conforme acima, sugerindo-se pela resilição contratual. Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO. 1.DA LIMINAR: Compulsando os autos, percebo que a Fazenda Monte Cristo, com
área de3.000ha, localizada no município de Novo Repartimento/PA, foi ocupada pelos requeridos em
meados de 2001 e, desde então, encontra-se ocupada. É cediço que para a concessão do pedido liminar
deve restar demonstrado nos autos os requisitos do fumus boni juris e o periculum in mora, sendo que a
audiência de justificação prévia tem essa finalidade, ou seja, de colher elementos de convicção que
permitam ao Juízo a apreciação do pedido liminar reclamado pela autora. In casu, verifico nos termos da
inicial, que o alegado esbulho teria sido iniciado a partir do ano de 2001, e a ação ajuizada em 2018, ou
seja, há aproximadamente 17 (dezessete) anos da ocupação. Cumpre ainda esclarecer, que o próprio
autor requereu junto ao INCRA Processo Administrativo de Desapropriação da Fazenda Monte Cristo (ID
nº 13213946 ¿ fls. 184/298). Para ser concedida a tutela de urgência, de acordo com as regras do Código
de Processo Civil é necessário a presença de dois requisitos cumulativos, qual sejam, fumus boni iuris e
do periculum in mora. Diante da situação processual descrita, verifica-se a ausência de um dos requisitos
da medida liminar, qual seja, o perigo da demora. Destaca-se que, com as informações apresentadas pelo
INCRA de que, apesar da não conclusão do processo administrativo, já foi proferida manifestação técnica
sugerindo-se pela resilição contratual, afasta, em análise superficial, o fumus boni iuris Verifico, também,
em verdade, que não há que se falar em urgência capaz de justificar a concessão da liminar pretendida,
tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a ocorrência do alegado esbulho em 2001 e a ação
ajuizada em 2018. Ademais, a situação de ocupação da área permanece a mesma ate a presente data.
Destarte, impede a concessão da liminar pretendida em face da ausência do periculum in mora. Neste
sentido, farta jurisprudência, senão vejamos. ¿AGRAVO DE INSTRUMENTO ¿ POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL ¿ PROMOÇÃO ¿ POLICIAL ¿ INCIDENTE CAUTELAR ¿ INDEFERIMENTO ¿
LIMINAR ¿ PERICULUM IN MORA ¿ INEXISTÊNCIA ¿ DECISÃO MANTIDA ¿ 1. Ausente o requisito do
periculum in mora, correta a decisão que indeferiu a liminar, em incidente cautelar. 2. Agravo improvido.¿
(TJDF ¿ AGI 20030020066921 ¿ DF ¿ 4ª T.Cív. ¿ Rel. Des. Cruz Macedo ¿ DJU 22.10.2003 ¿ p. 57).
¿AGRAVO DE INSTRUMENTO ¿ AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO ¿ TUTELA POSSESSÓRIA ¿
INDEFERIMENTO DA LIMINAR ¿ AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS ¿ I - É incensurável a decisão
que indeferiu liminarmente a tutela possessória, uma vez que ausentes os requisitos legais que a
autorizam. II - Recurso improvido. Unânime.¿ (TJDF ¿ AGI 20020020089465 ¿ DF ¿ 1ª T.Cív. ¿ Rel. Des.
José Divino de Oliveira ¿ DJU 25.06.2003 ¿ p. 21). Neste sentido, ausente os requisitos o fumus boni iuris 
e periculum in mora, não há outra decisão a tomar no caso concreto, senão indeferir a concessão da tutela
antecipada. Certamente, de acordo com as provas dos autos, é a decisão mais equitativa. Destarte, ante
todo exposto, observando as provas dos autos, acompanhando a manifestação do parquet, INDEFIRO A
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA, diante da ausência dos requisitos necessários periculum in mora e 
fumus bonis juris para sua concessão, na forma do art. 303, caput, do Código de Processo Civil. 2. DA
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INTERVENÇÃO ANÔMALA. Consta nos autos pedido do INCRA de intervenção anômala na presente
demanda possessória, nos termos do art. 5º da Lei nº 9.469/97 (ID nº 13213533). A Intervenção Anômala
está prevista no §único, do artigo 5º, da Lei nº 9.469/97, que se trata de intervenção promovida pelas
pessoas jurídicas de direito público, sem a necessidade de demonstração de interesse jurídico, vejamos: 
¿Art. 5oA União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações
públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas. Parágrafo único. As pessoas jurídicas de
direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos de natureza
econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões
de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se
for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas
partes¿ (Grifo nosso). Assim, a Intervenção Anômala é instituto que permite que a Fazenda Pública, na
condição de terceiro, ingresse no processo em curso, independentemente das partes processuais que
estejam litigando, sendo suficiente a constatação dos reflexos de natureza econômica que possam advir
da decisão final. Os imóveis objeto da lide estão localizados em área federal ¿ Gleba Arataú, assim,
indiscutível que decisões proferidas no feito terão reflexos, mesmo que indiretos, que atingirão o INCRA
(pessoa jurídica de direito público). Posto isto, nos termos do §único, do artigo 5º, da Lei nº 9.469/97,
DEFIRO a admissão do INCRA nos presentes autos, na condição de interventor anômalo, para que possa
esclarecer questões de fato e de direito para deslinde do feito, devendo, assim, ser intimado acerca de
atos futuros e termos efetuados no processo. Destaco, por oportuno, que a jurisprudência é pacífica no
entendimento de que a intervenção anômala da União não é causa de deslocamento da competência para
a justiça federal (STJ ¿ Agravo Interno no Conflito de Competência. AgInt no CC 152972 DF
2017/0152453-8), mantendo-se, no presente feito, a competência desta Vara Agrária. 3. DA PRIORIDADE
NA TRAMITAÇÃO: Por se tratar o autor de parte pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos (ID nº 6505650), DEFIRO a prioridade na tramitação deste processo, nos termos do art. 71, da Lei
Federal nº 10.741/2003. 4. DA DILIGÊNCIA DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA: Por ausência de previsão legal,
INDEFIRO pedido do Ministério Público de diligências dos oficiais de justiça a fim de identificar os
ocupantes da Fazenda Monte Cristo. 5. DA CITAÇÃO POR EDITAL Nos termos dos artigos 256 e
seguintes do Código de Processo Civil, DEFIRO a citação por edital dos requeridos ocupantes da Fazenda
Monte Cristo não identificados nos autos. Posto isto, DETERMINO: I. À Secretaria que SE ANOTE os
autos a prioridade na tramitação; II. À Secretaria que RETIFIQUE os autos, incluindo-se o INCRA na
condição de interventor anômalo, devendo ser intimado acerca de atos futuros e termos efetuados no
processo; III. INTIMEM-SE os requeridos, já citados e com advogados habilitados, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentem contestação, sob pena de revelia; IV. CITEM-SE, por edital, os requeridos
ocupantes da área da Fazenda Monte Cristo, situada na Gleba Arataú, lote 02, linha 1- Oeste, à margem
esquerda da BR-230, município de Novo Repartimento/PA, com área de 3.000 há, não identificados,
devendo o edital ser publicado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, tanto no Fórum da Comarca de Marabá/PA
quanto no Fórum de Novo Repartimento/PA (local da situação da coisa); V. Após o prazo editalício, em
não sendo apresentado contestação pelos requeridos, ENCAMINHEM-SE os autos à Defensoria Pública;
VI. Após, devidamente cumprido e certificado, RETORNEM os autos conclusos. P.R.I. Cumpra-se. Serve a
presente decisão como MANDADO/OFÍCIO/EDITAL/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento
11/2009-CJRMB, DJE nº 4294, de 11.03.2009, no que couber. Marabá/PA, 05 de abril de 2022.¿ Alline N.
Raiol Sousa Pereira. Diretora de Secretaria. Região Agrária de Marabá
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 
Processo nº 0004039-61.2016.814.0051

 
Acusado: JOSÉ DANIEL DA SILVA (EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO)

 
Advogada: Sílvia de Aquino Mota, OAB-PA 15.083

 
FINALIDADE: INTIMAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

 
1. E análise aos autos, verifico que o acusado teve ciência inequívoca do presente feito, uma vez que
constituiu advogada, com poderes específicos para atuar neste processo e apresentou resposta à
acusação, pelo que o tenho por citado (ID 6009237, pág. 1-8).   

 
2. Assim sendo, CHAMO O FEITO À ORDEM e TORNO SEM EFEITO os despachos de ID 60092379,
60092595, bem como a decisão que suspendeu o processo (ID 60092599).  

 
3. Desta feita, tendo em vista a inexistência de causas que autorizem a absolvição sumária, MANTENHO o
recebimento da denúncia, uma vez que a defesa não arguiu qualquer matéria que me convencesse a
reconsiderar o recebimento da peça acusatória, notadamente as matérias ventiladas no art. 397 do CPP. 

 
4. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de DEZEMBRO de 2022, às 11:00min, pelo
que determino a requisição do réu, se preso estiver, ou sua intimação pessoal, se solto, ou, ainda, a
publicação da data da audiência por meio de EDITAL, uma vez que já foi diligenciado no endereço
constante nos autos e o mesmo não foi localizado. 

 
5. Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas arroladas pelo Ministério Público e, sendo o
caso, as testemunhas arroladas pela defesa, devendo constar nos mandados que a ausência injustificada
da testemunha poderá ensejar na instauração de procedimento contra a mesma por crime de
desobediência ¿ Art. 330 do CPB.  

 
6. Atente-se para a existência de eventuais outros processos, em trâmite contra o mesmo acusado e em
face da mesma vítima, o qual deverá ser reunido para a realização da audiência na mesma data, em
observância aos princípios da eficiência e celeridade processuais.

 
7. Intimem-se o Ministério Público, a assistência, se houver, assim como a advogada constituída
nos autos.

 
8. Cumpra-se com eventuais diligências requeridas pelo Ministério Público.

 
9. Juntem-se os antecedentes criminais do(s) réu(s), relatando o que constar sobre outros procedimentos
criminais porventura existentes contra o denunciado, inclusive transitado em julgado.

 
10. Intimem-se. Cumpra-se. .CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito, Santarém -
PA, 29 de junho de 2022 
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De ordem, ELKE MARA FERNANDES DA CRUZ, DIRETORA DE SECRETARIA, 21/07/2022
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Número do processo: 0804088-59.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO
ANTONIO DA SILVA FREIXINHO JUNIOR 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804088-59.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FREIXINHO JUNIOR 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: BENONES AGOSTINHO DO AMARAL - OAB Nº PA9592  , IDENILZA
REGINA SIQUEIRA RUFINO - OAB Nº PA8177 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FREIXINHO JUNIOR 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804647-16.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: DERILDO
DEBERSON DE OLIVEIRA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
252



§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804647-16.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  DERILDO DEBERSON DE OLIVEIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CLEBER PARENTE DE MACEDO REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO CLEBER PARENTE DE MACEDO - OAB Nº PA9429 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : DERILDO DEBERSON DE OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804231-48.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804231-48.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SYDNEY SOUSA SILVA - OAB Nº PA21573, MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO - OAB Nº CE1870,  ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES - OAB Nº CE10952 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804912-18.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VIACAO VALE VERDE LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804912-18.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  VIACAO VALE VERDE LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANA CLAUDIA SOUSA WAUGHAN - OAB Nº PA9645 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : VIACAO VALE VERDE LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805229-16.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BLM INDUSTRIA E COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805229-16.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  BLM INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY - OAB N] MT7042/0 -  MIKAEL
AGUIRRE CAVALCANTI - OAB Nº MT9247/0 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : BLM INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
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                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804908-78.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: R BRANCO ENGENHARIA LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804908-78.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): R BRANCO ENGENHARIA LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: THIAGO ANDERSON REIS FERREIRA - OAB Nº PA11784 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : R BRANCO ENGENHARIA LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805155-59.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: SUELEN CRISTINA
MOTA DOS SANTOS 
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NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805155-59.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  SUELEN CRISTINA MOTA DOS SANTOS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DRA. LILIAN BATISTA MOTA DOURADO - OAB Nº PA27528 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : SUELEN CRISTINA MOTA DOS SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804773-66.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS VELOSO MORAES 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804773-66.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  MARCOS VELOSO MORAES 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ALBANITA MACEDO CASTRO DOLZANIS - OAB Nº PA2800PA 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : MARCOS VELOSO MORAES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803633-94.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: TOTAL COMERCIO
E SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803633-94.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: TOTAL COMERCIO E SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE HILDEGARDES DA SILVA SANTANA - OBA Nº PA22291 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : TOTAL COMERCIO E SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803613-06.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: A. CAMPOS
NAVEGACAO LTDA - EPP 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803613-06.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: A. CAMPOS NAVEGACAO LTDA - EPP 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: TERRY TENNER FELEOL MARQUES - OAB Nº PA012223 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): A. CAMPOS NAVEGACAO LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves
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Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804091-14.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: REBELO
INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804091-14.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  REBELO INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ILANA VIEGAS LEVY - OAB Nº PA668PA 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): REBELO INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803925-79.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: ABEL V TAVARES
JUNIOR - ME 
 
NOTIFICAÇÃO 
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803925-79.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ABEL V TAVARES JUNIOR - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: OSEIAS CABRAL DA SILVA - OAB Nº PE52560 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ABEL V TAVARES JUNIOR - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803921-42.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803921-42.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GABRIEL LUIZ GRAIN CARVALHO  - OAB Nº PA24944 , CARLO
ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB Nº PA25485 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803630-42.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: REPRESAN
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803630-42.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: REPRESAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SHEILA COSTA SANTOS - OAB Nº PA26484 

 
 
FINALIDADE:  NOTIF ICAR   o (a )  Senhor (a )  REQUERIDO:  REPRESAN COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803618-28.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: LUCIVALDO DO
CARMO ARAUJO 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803618-28.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  LUCIVALDO DO CARMO ARAUJO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCO ANTONIO MACHADO LIMA - OAB Nº PA14005 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LUCIVALDO DO CARMO ARAUJO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
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                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803619-13.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: KLEBER DE
ANDRADE GUEDES 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803619-13.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  KLEBER DE ANDRADE GUEDES 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RODRIGO DE SOUSA GUEDES - OAB Nº PA30390 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : KLEBER DE ANDRADE GUEDES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803617-43.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: RIO MOJU
TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
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NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803617-43.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  RIO MOJU TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: TIAGO FERREIRA ESSELIN - OAB Nº PA23268 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: RIO MOJU TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803537-79.2022.8.14.0051 Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO ROCHA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803537-79.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  ANTONIO ROCHA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE MARIA FERREIRA LIMA - OAB  nº PA5346 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ANTONIO ROCHA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 21 de julho de 2022 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE BARCARENA/PA

 
Karina dos Santos Cardoso - Escrevente do Registro Civil do Cartório do Único Ofício de Barcarena/PA,
faz saber que pretendem contrair matrimônio o seguinte casal: 

 
JONAS MORAES MELO e ELENITA DA SILVA SANTOS. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Karina dos Santos Cardoso, Escrevente, o fiz publicar. Belém, 21 de julho de 2022.

 
 

 
 

COMARCA DE BARCARENA
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ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO CRIME N.º 0802886-65.2022.8.14.0045  ¿ ACUSADO: JOSE VALTER LOPES CARDOSO 
(ADVOGADO: CARLUCIO FERREIRA, inscrito na OAB/PA n° 8.612) - Com base no art. 1º, § 1º, inciso
VII, do Provimento nº 006/2006-CJRMB, ratificado pelo Provimento nº 006/2009-CJCI, FICA o senhor
advogado aqui identificado, devidamente intimado para que compareça a audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 22 de setembro de 2022 às 12h00min a ser realizada por
videoconferência através do aplicativo Microsoft Teams. Devendo o causídico fornecer e-mail e/ou
contato telefônico para cadastro e envio do link de audiência, caso ainda não informado. Redenção,
21 de julho de 2022- Raianne F. Lima ¿ Auxiliar Judiciário .

 
 

 
 

COMARCA DE REDENÇÃO

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 
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RESENHA: 21/07/2022 A 21/07/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
PARAGOMINAS - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS PROCESSO:
0 0 0 0 3 9 9 1 5 2 0 0 3 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 3 3 7 8 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TÁSSIA MURARO AIRES A??o: Embargos à
Execução em: 21/07/2022 REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 10270 -
LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO) OAB 17640 - MYLLENA BORBUREMA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERENTE:PEDRO ANTONIO COSTA Representante(s): OAB 8599 - MARY NADJA
MOURA GUALBERTO (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE
PARAGOMINAS SECRETARIA DA 1Âª VARA CÃVEL ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â De ordem da
MMÂª JuÃza, intime-se a parte que requereu o DESARQUIVAMENTO de que OS AUTOS FORAM
INTEGRALMENTE DIGITALIZADOS e cadastrados no sistema libra, sendo que estarÃ£o disponibilizados
em secretaria judicial para armazenamento em pen-drive a ser fornecido pelo interessado.
Paragominas/PA, ______/_______/_______. TÃ¡ssia Muraro Aires Diretora de Secretaria da 1Âª Vara
CÃvel de Paragominas/PA. PROCESSO: 00011068820158140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TÁSSIA MURARO AIRES A??o: Monitória em:
21/07/2022 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO
NORDESTE DO PARA SICREDI NORDESTE PA Representante(s): OAB 18714-B - VANESSA ROCHA
DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 13311 - EDUARDO ALVES MARCAL (ADVOGADO) OAB 19483 -
ELAINE ALVES MARCAL (ADVOGADO) REQUERIDO:FENIX COMERCIO EIRELI EPP
REQUERIDO:BRENO DA SILVEIRA MARTINS. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO COMARCA
DE PARAGOMINAS SECRETARIA DA 1Âª VARA CÃVEL ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â De ordem da
MMÂª JuÃza, intime-se a parte que requereu o DESARQUIVAMENTO de que OS AUTOS FORAM
INTEGRALMENTE DIGITALIZADOS e cadastrados no sistema libra, sendo que estarÃ£o disponibilizados
em secretaria judicial para armazenamento em pen-drive a ser fornecido pelo interessado.
Paragominas/PA, ______/_______/_______. TÃ¡ssia Muraro Aires Diretora de Secretaria da 1Âª Vara
CÃvel de Paragominas/PA. PROCESSO: 00011068820158140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TÁSSIA MURARO AIRES A??o: Monitória em:
21/07/2022 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO
NORDESTE DO PARA SICREDI NORDESTE PA Representante(s): OAB 18714-B - VANESSA ROCHA
DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:FENIX COMERCIO EIRELI EPP REQUERIDO:BRENO DE
SILVEIRA MARTINS. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE PARAGOMINAS
SECRETARIA DA 1Âª VARA CÃVEL ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â De ordem da MMÂª JuÃza, intime-
se a parte que requereu o DESARQUIVAMENTO de que OS AUTOS FORAM INTEGRALMENTE
DIGITALIZADOS e cadastrados no sistema libra, sendo que estarÃ£o disponibilizados em secretaria
judicial para armazenamento em pen-drive a ser fornecido pelo interessado. Paragominas/PA,
______/_______/_______. TÃ¡ssia Muraro Aires Diretora de Secretaria da 1Âª Vara CÃvel de
Paragominas /PA.  PROCESSO:  00006322520128140039  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: S.
R. C. Representante(s): OAB 5201 - ELDELY DA SILVA HUBNER (ADVOGADO) REQUERIDO: N. A. R.
C .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 2 2 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Título Judicial em:
REQUERENTE: Y. O. T. REPRESENTANTE: I. F. O. Representante(s): OAB 20251 - RENATA SANTOS
BICALHO (ADVOGADO) REQUERIDO: A. T. J. Representante(s): OAB 7559-B - EDUARDO MARCIANO
DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8033 - FABIANO VIEIRA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 8798-B -
MARIO ALVES CAETANO (ADVOGADO) OAB 11637 - AUMIL TERRA JUNIOR (ADVOGADO)  

 
 
 
 
Processo nº 0804392-31.2021.8.14.0039. AÇÃO DE ALIMENTOS. Requerente: PEDRA R.E.G.S. e
E.S.E.S.F. Requerido: RONNYERIS SANTOS E SANTOS (Adv. Edvaldo Galvão Lima Filho, OAB/DF

COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 
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19886). ATO ORDINATÓRIO. 1. De ordem do Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Juiz de
Direito Coordenador deste centro, designo audiência de conciliação judicial, para tratar da presente ação,
para o dia 01/09/2022 às 09h00min, no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.
2. Caso alguma das partes deseje participar da audiência por videoconferência, deverá requer nos autos e
através do e-mail cejuscparagominas@tjpa.jus.br ou do whatsapp (91) 99180-5107, com antecedência de
5 (cinco) dias, a fim de que possamos enviar o link de acesso à sala virtual de audiência ou esclarecer
qualquer dúvida sobre. Paragominas (PA), 05 de julho de 2022. Werlem Afonso Pinto do Carmo, Mediador
Judicial do Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Paragominas.
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Processo nº 0802183-89.2021.8.14.0039. AÇÃO DE ALIMENTOS. Requerente: WESLEY CHAVES
COSTA (Adv. Waires Talmon Costa Júnior, OAB/MA 12234-A. Requerido: EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ATO ORDINATÓRIO. 1. De ordem do Dr. DAVID GUILHERME DE
PAIVA ALBANO, Juiz de Direito Coordenador deste centro, designo audiência de conciliação judicial, para
tratar da presente ação, para o dia 12/08/2022 às 08h00min, no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania. 2. Caso alguma das partes deseje participar da audiência por videoconferência,
deverá requer nos autos e através do e-mail cejuscparagominas@tjpa.jus.br ou do whatsapp (91) 99180-
5107, com antecedência de 5 (cinco) dias, a fim de que possamos enviar o link de acesso à sala virtual de
audiência ou esclarecer qualquer dúvida sobre. Paragominas (PA), 06 de julho de 2022. Werlem Afonso
Pinto do Carmo, Mediador Judicial do Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de
Paragominas.

 
 

 
Processo nº 0802183-89.2021.8.14.0039. AÇÃO DE ALIMENTOS. Requerente: ILZETE SILVA
SANTOS (Adv. Maycon Terra Costa, OAB/PA 21344. Requerido: EVALDO LEITE LIMA. ATO
ORDINATÓRIO. 1. De ordem do Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Juiz de Direito
Coordenador deste centro, designo audiência de conciliação judicial, para tratar da presente ação, para o
dia 12/08/2022 às 09h30min, no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 2.
Caso alguma das partes deseje participar da audiência por videoconferência, deverá requer nos autos e
através do e-mail cejuscparagominas@tjpa.jus.br ou do whatsapp (91) 99180-5107, com antecedência de
5 (cinco) dias, a fim de que possamos enviar o link de acesso à sala virtual de audiência ou esclarecer
qualquer dúvida sobre. Paragominas (PA), 06 de julho de 2022. Werlem Afonso Pinto do Carmo, Mediador
Judicial do Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Comarca de Paragominas.

 
 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 
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Número do processo: 0802414-82.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCARD S/A Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES registrado(a) civilmente como NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS – UNAJ-PR

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS – UNAJ-PR, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0802414-82.2022.8.14.0039

 
  
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A 

 
 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/PA 15201-A

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR BANCO BRADESCO S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
   Paragominas, 20 de julho de 2022

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas – UNAJ-PR
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PROCESSO: 0010054-67.2018.8.14.0086 ¿ Ação Penal ¿ Procedimento Ordinário Denunciado: RAULEN
BASTOS SANTARÉM Advogado: EDMILSON DAS NEVES GUERRA OAB/PA 13.605-A Vitima: K.V.R.
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ ATO ORDINATÓRIO De ordem do Dr.
ODINANDRO GARCIA CUNHA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Juruti, pratico o
seguinte ato ordinatório: 1-INTIMEM-SE as partes quanto ao encerramento de trâmite físico de processo.
2-Oreferido processo foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico, migrado e registrado no
Sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe), em conformidade com dispositivo na portaria Conjunta nº
1/2018-GP-VP, que implementa o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
mantendo o mesmo número do processo físico para o meio eletrônico e a interposiç¿o de recurso. 3- Fica
encerrada a tramitaç¿o do processo em suporte físico para, ent¿o, ter continuidade a sua instruç¿o e
tramitaç¿o somente por meio do sistema eletrônico PJe. Os advogados, defensores e membros do
Ministério Público devem providenciar o credenciamento e a habilitaç¿o no PJe, de acordo com os §§ 5° e
6 ° do artigo 9° da Portaria supracitada. 4- Sirva-se desde ato, mediante cópia, como intimaç¿o das parte,
por seu advogado/defensor público, via DJE/PJe.   Juruti,  19 de julho de 2022. Wilke Francisco Cajado de
Sousa Auxiliar Judiciário  - Matrícula: 170402 Comarca de Juruti.
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PROCESSO 00097155020168140031-AÇÃO PENAL-PROCEDIMENTO ORDINARIO, ROUBO
MAJORADO.AUTOR: JUSTIÇA PUBLICA. DENUNCIADO: VALTEMIR DOS SANTOS COSTA.
REPRESENTANTE:ADVOGADO DATIVO. DR. JOSE GODOFREDO  RABELO FILHO, OAB/PA
Nº19.743, VITIMA:M.D.S..FINALIDADE: INTIMAR O REPRESENTANTE DO DENUNCIADO DA
SENTENÇA ABAIXO TRANSCRITA.O Representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra
VALTEMIR DOS SANTOS COSTA, dando-o como incurso nas sanç¿es punitivas do art. 157, §2º, incisos I
e II, do Código Penal, em sua redaç¿o vigente ao tempo da aç¿o, bem como no art. 244-B da Lei
8.069/1990 (ECA), na forma do art. 69 do CPB, por haver, às 11h50min do dia 02.12.2016, no Ramal da
Vaquejada, na Vila Sarapuí, Zona Rural deste Município, em concurso de agentes com o menor H. D. C.
C. e mediante ameaça exercida com arma de fogo assaltado a vítima MARCILENE DOS SANTOS,
subtraindo-lhe um aparelho celular de marca Multilaser, cor rosa e a quantia de R$162,00.

 
Denúncia recebida. Apresentada resposta à acusação. Realizada a audiência de instrução, com
declarações colhidas por meio de gravação audiovisual, conforme mídias anexadas aos autos. Em sede
de alegações finais, as partes apresentaram as suas razões. O Ministério Público pugnou pela
condenação do acusado, nos termos da denúncia. A Defesa do acusado pugnou por sua absolvição tendo
em vista a defectibilidade probatória que permeou a instrução probatória. É O RELATÓRIO.DA
FUNDAMENTAÇ¿O E DECIS¿O.Imputa-se a VALTEMIR DOS SANTOS COSTA a prática do crime de
roubo qualificado em concurso material com o crime de corrupç¿o de menores, por haver subtraído,
juntamente com o adolescente H. D. C. C., um aparelho celular e a quantia de R$162,00 (cento e sessenta
e dois reais) pertencente à vítima MARCILENE DOS SANTOS, por volta das 11h50min, do dia 02.12.2016,
nesta cidade. Da análise do conjunto probatório produzido no bojo dos autos, reputo comprovadas a
autoria e a materialidade dos delitos atribuídos ao réu, conforme a seguir melhor explicito.1 ¿ DA
AUTORIA E MATERIALIDADE 1.1 ¿ QUANTO AO DELITO DE ROUBO QUALIFICADO O delito de
roubo duplamente qualificado, tal como imputado pelo parquet, era descrito, ao tempo da aç¿o, no art.
157, § 2º, incisos I e II, com a seguinte dicç¿o:¿¿Art. 157. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido
à impossibilidade de resistência: Pena ¿ reclus¿o, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. § 2º. A pena
aumenta-se de um terço até metade: I ¿ se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; II ¿
se há concurso de duas ou mais pessoas;¿¿            A materialidade do delito restou demonstrada pelo
auto de apresentação e apreensão de fl. 17, auto de entrega de fl. 19 e declaração de fl. 20 (constando a
propriedade do aparelho celular), todos juntados no r. IPL anexado a estes autos, os quais se veem
descritos o aparelho celular (e parte da quantia subtraída) e posteriormente recuperado(s). Tocante à
autoria, esta emerge plena da prova oral colhida nos autos, malgrado a negativa do réu e a mudança no
teor das declarações da vítima. Quanto a esta última, veja-se o teor de suas declarações, prestadas na
presença do acusado:¿¿ afirma que não é o réu; categoricamente; porque vagamente lembra das feições
das pessoas [que a assaltaram]; o rapaz que estava lá era um rapaz bem forte; eram dois; um ficou na
moto e o outro veio em sua direção com a arma; o que veio com a arma era bem menor; o que ficou na
moto que era forte; o outro era franzino; não teria condições de reconhecer as pessoas que a assaltaram;
queria deixar o caso de lado porque nunca veio na Justiça; não sofreu ameaça de nada; queria apenas
pegar seus objetos e ir embora; não falou nada na Polícia; assinou para pegar seus objetos; não fez
nenhum reconhecimento na Delegacia, nem por fotografia; não lhe disseram com quem foi encontrado o
aparelho celular; não viu se tinha alguém preso;¿¿ Encontra-se sedimentado na jurisprudência o especial
valor da palavra da vítima para a elucidação dos crimes que ocorrem fora das vistas de circunstantes, os
delitos ditos ¿¿clandestinos¿¿; contudo; é igualmente certo que ne nenhuma prova goza de valor
absoluto, devendo cada uma ser sopesada pelo julgador em conjunto com os demais elementos
constantes no acervo probatório. Assim, embora a palavra da vítima seja relevante, não é determinante
para definir a autoria delituosa. No caso dos autos, avulta essa particularidade, pois a vítima teria efetuado
reconhecimento categórico na Delegacia, contudo, mudou diametralmente na audiência instrutória,
afirmando não ser o réu o autor do crime, muito embora não pudesse reconhecer os assaltantes. Todavia,
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os três militares que atuaram na captura do réu prestaram relatos coerentes, inclusive afirmando que a
vítima os acompanhou na diligência que resultou na prisão do réu, efetuada logo após a ocorrência do
crime, tanto que a prisão se deu em estado de flagrância. Por outro lado, os pertences da vítima e a arma
do crime foram encontrados com o réu. Finalmente, a vítima o teria reconhecido de imediato, ainda no
calor dos acontecimentos, com a memória ainda fresca. Tudo a apontar para a pessoa do réu como autor
do ilícito. Eis os relatos dos militares: SÍLVIO FERNANDO FERRAZ DOS SANTOS ¿ ¿¿recorda dos fatos;
havia muitas denúncias de dois cidadãos fazendo assalto em um moto pop vermelha; estavam em
diligência na área e a uma cidadã disse que tinha sido assaltada e eles estavam em uma pop vermelha;
encontraram o réu na PA; a vítima estava com eles e reconheceu o réu; ele estava com o celular dela;
encontraram parte do dinheiro no mato; a arma estava com ele; não recorda o tipo de arma nem se estava
municiada; reconhece a assinatura no campo condutor à fl. 10 dos autos; ele estava com o adolescente e
a vítima reconheceu os dois; nunca havia feito abordagem de nenhum deles; havia vários registros da
dupla de assaltantes, mas não sabiam quem eram; não sabe se eles admitiram na Delegacia; não sabe se
o adolescente era envolvido em atos infracionais; não recorda se a vítima disse se a arma estava com o
maior ou o menor.¿¿PAULO JOSÉ PEREIRA LINO ¿ ¿¿recorda dos fatos; vinham passando e foram
acionados pela senhora; saíram em diligência, fizeram a abordagem e pegaram com o rapaz lá uma arma
e um simulacro; a arma era quase uma caseira, mas na delegacia constataram que era uma arma de fogo
com todas as funções e mecanismos; estava municiada; foi encontrado o celular da vítima; ela reconheceu
os dois no momento da abordagem; não conhecia os adolescente e o Valtemir; não lembra se eles
admitiram; eles não resistiram à abordagem e à prisão.¿¿ GEORGE IRANDIR MNEIRELES BRAGA ¿
¿¿recorda dos fatos; foram abordados pela senhora na PA 150; deslocaram-se com ela e conseguiram
abordá-los em uma moto pop; fizeram a revista e encontraram a arma, o celular, uma quantia em dinheiro;
não sabe se foi recuperado todo o valor; não sabe o valor que foi roubado; não recorda o tipo da arma
nem se estava municiada; eles não resistiram; a vítima reconheceu os dois de imediato; foi logo depois
dos fatos; nunca os tinha abordado antes; eles não resistiram; não recorda se eles admitiram.¿ ¿Como se
vê, frente a esses relatos coincidentes e verossímeis, perdem substância o depoimento conflitante da
vítima e a negativa de autoria do réu, o qual, em interrogatório judicial, disse ter sido preso em casa, por
guardas municipais e que quando chegou na Delegacia o adolescente já estava lá. Veja-se o teor de suas
declarações:¿¿é conhecido como Negueba; n¿o é verdadeira a acusaç¿o; foi preso em casa; já teve três
audiências em Moju e todas as três vezes a mulher falou que n¿o foi o depoente; os policiais disseram
também que n¿o foi o depoente; ela nem varou na Delegacia; ela mandou prender o depoente sem nem
tê-lo visto; quando chegou na delegacia o menino já estava lá; a arma de fogo n¿o foi encontrada com o
depoente nem em sua casa; viu a vítima somente nas três audiências; n¿o foi levado para
reconhecimento; n¿o conhece os policiais que efetuaram sua pris¿o; foi preso por guarda municipal, que
foram em sua casa.¿¿Ora, se a vítima nem o conhecia e se n¿o foi preso pelos militares que a atenderam
como ent¿o os supostos ¿¿guardas municipais¿¿ teriam chegado até ele, já que o adolescente já estaria
apreendido? A prova de suas alegaç¿es lhe competia com exclusividade, nos termos do art. 156 do CPP,
primeira parte:

 
¿¿Art. 156.  A prova da alegaç¿o incumbirá a quem a fizer...¿¿Nesse sentido:¿¿PENAL. ART. 157, § 2º, I
E II, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PEDIDO DE CONDENAÇ¿O.
ACOLHIMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DECLARAÇ¿ES DAS VÍTIMAS.
RECONHECIMENTO PESSOAL. VALIDADE E RELEVÂNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA N¿O
AMPARADA POR OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. ÁLIBI N¿O COMPROVADO.
CONDENAÇ¿O. RECURSO PROVIDO. a) Comprovadas a autoria e materialidade do delito de roubo
imperativa é a condenaç¿o do apelado. b) As declaraç¿es da vítima, assim como o firme reconhecimento
pessoal, merecem credibilidade e servem de fundamento hábil à condenaç¿o. c) ¿(...) Álibi que n¿o está
devidamente comprovado pela defesa n¿o tem o cond¿o de minar o substrato probatório colhido no curso
processual e inquisitorial. (TJPR - AC n.º 559.954-4- 3ª C.C. - Rel. Des. Leonardo Lustosa - DJ de
02.10.2009).¿¿¿ (TJ-PR - ACR: 7561488 PR 0756148-8, Relator: Rogério Kanayama, Data de
Julgamento: 12/05/2011, 3ª Câmara Criminal, Data de Publicaç¿o: DJ: 638)¿¿APELAÇ¿O CRIMINAL -
APROPRIAÇ¿O INDÉBITA - ART. 168, § 1º, INC. III, DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇ¿O - RECURSO
- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR UM DECRETO
CONDENATÓRIO - ÁLIBI N¿O COMPROVADO - ÔNUS DA DEFESA - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO. (...) ÔNUS DA PROVA - ÁLIBI ¿ ¿quem invoca um álibi, para ser absolvido,
carece de cumpridamente demonstrá-lo, n¿o bastando, para tal fim, produç¿o de elementos de convicç¿o
que n¿o excluam de vez a possibilidade de ter sido o autor da infraç¿o. (Ap. 53.726, TACSP, Rel. Azevedo
Franceschinni).¿¿¿ (TJ-PR - ACR: 2214597 PR Apelaç¿o Crime - 0221459-7, Relator: Laertes Ferreira
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Gomes, Data de Julgamento: 11/12/2003, Segunda Câmara Criminal (extinto TA), Data de Publicaç¿o:
13/02/2004 DJ: 6560) Ademais, quadra referir que o fato de as demais testemunhas serem os policiais que
participaram da diligência, por essa só condiç¿o, n¿o retira a credibilidade de suas declaraç¿es,
consoante tem reiteradamente proclamado a jurisprudência, tanto mais no caso em apreço, ante a
inequívoca confiss¿o do acusado. Nesse sentido, vejam-se, entre muitos, os seguintes julgados:¿¿(...)
Processual Penal. Testemunha policial. Prova: exame. I. O Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que n¿o há irregularidade no fato de o policial que participou das diligências
ser ouvido como testemunha. Ademais, o só fato de a testemunha ser policial n¿o revela suspeiç¿o ou
impedimento. II. N¿o é admissível, no processo de habeas corpus, o exame aprofundado da prova. III. H.
C. indeferido.¿¿ (STF - HC 76.557-6 ¿ RJ ¿ DJU de 02.02.2001, p. 73)¿¿Processual Penal. Narcotráfico.
Flagrante. Prova policial. Validade. Reiterada jurisprudência sobre a eficácia probatória dos testemunhos
reiterados em juízo pelos policiais que flagraram a prática do crime.¿¿ (STJ ¿ RSTJ 110/384)Convergindo
as declaraç¿es colhidas pelas testemunhas policiais em Juízo, trago a lume o depoimento do adolescente
Hélio (H. D. C. C.), ouvido na condiç¿o de informante, em sede policial:¿¿(¿) que por volta de 11:00horas,
o informante se encontrava em baixo de uma mangueira, quando lá apareceu o nacional de nome
VALTEMIR DOS SANTOS COSTA, de vulgo ¿NEGUEBA¿, o qual lhe convidou para ir buscar muniç¿o no
condomínio industrial, eis que antes de se deslocarem, NEGUEBA entregou para o informante uma arma
de fogo, tipo artesanal, municiada com um cartucho calibre 38; que ambos se deslocaram em uma
motocicleta Honda POP, de cor vermelha, emprestado por NEGUEBA de um amigo dele; que ao chegar
na residência de um desconhecido de NEGUEBA, o mesmo pegou a muniç¿o e logo partiram para a Vila
Sarapuí, sendo que no caminho, avistaram a vítima que conduzia uma motocicleta, NEGUEBA
emparelhou com a motocicleta da vítima, oportunidade que o infrator teve de anunciar um assalto,
mandando a vítima parar o veículo, quando a vítima parou o infrator, desceu e roubou o aparelho celular
da mesma e a importância de R$1,25, em seguida empreenderam fuga pela Rodovia PA-150, Km 02,
sentido a Cidade de Moju, quando foram abordados por uma viatura da polícia militar rodoviária, a qual
deu ordem de parada para NEGUEBA, o qual obedeceu, logo foram revistado pelos policiais que
encontraram na cintura do infrator uma arma de fogo, tipo artesanal, com uma muniç¿o intacta calibre 38;
que ambos foram conduzidos até a Unidade para as devidas providências (¿)¿¿.Neste passo, de se
averbar que os elementos de informaç¿o colhidos na fase inquisitorial podem servir de fundamento para
condenaç¿o, em concatenaç¿o com outras provas colhidas sob o crivo do contraditório, apenas n¿o o
podendo ser de forma isolada, conforme prevê o art. 155 do CPP:¿¿Art. 155. O juiz formará sua convicç¿o
pela livre apreciaç¿o da prova produzida em contraditório judicial, n¿o podendo fundamentar sua decis¿o
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaç¿o, ressalvadas as provas cautelares,
n¿o repetíveis e antecipadas.¿¿ (grifei)No caso dos autos, os depoimentos das testemunhas policiais
colhidos sob o crivo do contraditório se harmonizam e corroboraram os relatos da esfera extrajudicial, de
sorte a formar um conjunto coeso, a refutar as teses defensivas. Nesse sentido:¿¿HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. FURTO. NULIDADE. AFRONTA AO ART
155 DO CPP. INEXISTÊNCIA. CONDENAÇ¿O COM BASE EM PROVA TESTEMUNHAL, SUBMETIDA
AO CRIVO DO CONTRADITÓRIO, CORROBORANDO CONFISS¿O NA FASE INQUISITIVA. AUSÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS N¿O CONHECIDO. - Este Superior Tribunal de
Justiça, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, tem amoldado o cabimento do
remédio heróico, adotando orientaç¿o no sentido de n¿o mais admitir habeas corpus substitutivo de
recurso ordinário/especial. Contudo, a luz dos princípios constitucionais, sobretudo o do devido processo
legal e da ampla defesa, tem-se analisado as quest¿es suscitadas na exordial a fim de se verificar a
existência de constrangimento ilegal para, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício. - Esta Corte Superior
tem o entendimento pacífico de que n¿o se admite a condenaç¿o com base exclusivamente em elementos
de informaç¿o colhidos durante o inquérito policial. Todavia, no presente caso n¿o há falar em afronta ao
art. 155 do CPP, uma vez que a condenaç¿o baseou-se também na prova testemunhal colhida em juízo,
corroborando a confiss¿o extrajudicial. Habeas corpus n¿o conhecido.¿¿ (STJ - HC: 241348 MG
2012/0090464-5, Relator: Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/SE), Data de Julgamento: 27/06/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe
07/08/2014)Resta, pois, íntegra a imputaç¿o concernente ao crime de roubo duplamente qualificado, já
que é inconteste a aç¿o conjunta do réu com a adolescente H. D. C. C. e o uso de arma de fogo no
episódio.1.2 ¿ QUANTO AO DELITO DE CORRUPÇ¿O DE MENORES Tal ilícito encontra-se descrito no
art. 244-B, da Lei n. 8.069/90:¿¿Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupç¿o de menor de 18 (dezoito)
anos, com ele praticando infraç¿o penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena ¿ reclus¿o, de 1 (um) a 4
(quatro) anos.¿¿Conforme se extrai dos relatos colhidos nos autos, existiu uma evidente aç¿o coordenada
entre os agentes, denotando intimidade e prévio ajuste entre eles, no qual o réu procura o adolescente H.
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D. C. C., entregando-lhe a arma de fogo tipo 38 (municiada com um cartucho de mesmo calibre) e ambos
praticam o assalto em desfavor da vítima MARCILENE DOS SANTOS, de modo que também em relaç¿o
ao crime de corrupç¿o de menores a imputaç¿o procede. 2 ¿ DISPOSITIVOAnte todo o exposto, tenho
como plenamente comprovadas assim a materialidade quanto a autoria dos delitos de roubo majorado e
corrupç¿o de menores praticados por VALTEMIR DOS SANTOS COSTA contra a vítima MARCILENE
DOS SANTOS e H. D. C. C. (corruç¿o de menores), raz¿o pela qual julgo procedente a denúncia e
condeno o réu nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal Brasileiro, e nas penas do art.
244-B, da Lei 8.069/90 (ECA). 3 ¿ DA INDIVIDUALIZAÇ¿O DA PENA 3.1 ¿ QUANTO AO CRIME DE
ROUBO.Verifico que as circunstâncias mencionadas no art. 59 do Código Penal s¿o levemente
desfavoráveis ao réu. O acusado agiu com culpabilidade n¿o exacerbadora do tipo penal. Seus
antecedentes s¿o maculados, mas n¿o registra sentença condenatória transitada em julgado. N¿o há
referência sobre sua conduta social e personalidade, donde se infere serem boa e ajustada,
respectivamente. Os motivos do crime s¿o os usuais da espécie, nos quais os criminosos prestigiam a
busca de lucro fácil e rápido, mediante prática delituosa em detrimento de uma atividade econômica lícita.
As circunstâncias da prática delituosa n¿o lhe s¿o reversas.As consequências extrapenais do delito s¿o
as usuais na espécie. O comportamento da vítima de forma alguma contribuiu para a prática
delituosa.Concluindo, à vista de tais circunstâncias judiciais, fixo a pena-base no mínimo legal, em 04
(quatro) anos e de reclus¿o e 20 (vinte) dias-multa, estes calculados à raz¿o de 1/30 do salário-mínimo
vigente.Descabem as atenuantes e s¿o inaplicáveis as agravantes.Incidem, todavia, as causas especiais
de aumento previstas no § 2º, incisos I e II, do art. 157 do CP, em virtude de ter havido uso de arma e
concurso de pessoas. A aç¿o concertada e, portanto, mais efetiva, de dois indivíduos, um deles
adolescente, denota a maior reprovabilidade da conduta do acusado e o maior risco a que foram expostas
a vida e a integridade física da vítima, ensejando a incidência de percentual exasperador superior ao
mínimo legal. Majoro, pois, a pena em 2/5, passando para o patamar de 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses
e (06) seis dias de reclus¿o e 28 (vinte e oito) dias-multa, pena essa que queda definitiva, para o crime de
roubo. 3.2 ¿ QUANTO AO CRIME DE CORRUPÇ¿O DE MENORES O acusado agiu com culpabilidade
n¿o exacerbadora do tipo penal.Seus antecedentes s¿o maculados, mas n¿o registra sentença
condenatória transitada em julgado. N¿o há referência sobre sua conduta social e personalidade, donde
se infere serem boa e ajustada, respectivamente.Os motivos do crime s¿o os usuais da espécie, vez que o
acusado aproveitou-se da presumida fragilidade intelectual de H. D. C. C. para convencê-lo a cometer os
ilícitos e assim facilitar a aç¿o criminosa objetivando lucro fácil e rápido, mediante prática delituosa em
detrimento de uma atividade econômica lícita. As circunstâncias da prática delituosa n¿o lhe prejudicam.
As consequências extrapenais do delito n¿o desbordam do resultado naturalístico. O comportamento da
vítima de forma alguma contribuiu para a prática delituosa. Concluindo, à vista de tais circunstâncias
judiciais, fixo a pena-base no mínimo legal, em 01 (um) ano de reclus¿o. Inaplicáveis as atenuantes e
agravantes. N¿o há causas de diminuiç¿o e n¿o se aplica a causa de aumento do §2º do art.244-B do
ECA. Assim, a pena definitiva para esse crime queda em 01 (um) ano de reclus¿o. 3.3 ¿ DO CONCURSO
DELINQUENCIAL ENTRE O ROUBO E A CORRUPÇ¿O DE MENOR In casu, considerando que a
corrupç¿o da personalidade em formaç¿o do adolescente se deu mediante a prática do crime de roubo,
em aç¿o una, concluo que a regra do concurso formal é a soluç¿o mais adequada ao caso vertente.
Nesse sentido, invoco vetusto mas esclarecedor precedente legado pelo Superior Tribunal de Justiça, pela
voz abalizada de seu eminente Ministro Adhemar Maciel: ¿¿PENAL E PROCESSUAL. CONCURSO DE
CRIMES. ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, PAR. 2., I E II, CP). CORRUPÇ¿O DE MENORES (ART. 1.
DA LEI 2.252/1954). UMA SO AÇ¿O DANDO ENSEJO A DOIS CRIMES: CONCURSO IDEAL. NA LIÇ¿O
DE ALDO MORO (UNITA E PLURALITA DI REATI) "ENTRE O CONCURSO IDEAL E O REAL EXISTE
DE COMUM A PLURALIDADE DE EVENTOS JURIDICAMENTE RELEVANTES, MAS A DIFERENÇA
RESIDE NISTO: NO CONCURSO REAL CONCORREM VARIOS DELITOS; NO IDEAL, SO RELAÇ¿ES
DE UM IDENTICO AGIR DELITUOSO, COM DIVERSOS EVENTOS". RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO PELA ALINEA "A" DO AUTORIZATIVO CONSTITUCIONAL. REDUÇ¿O DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE I - O recorrente, acompanhado de menor de idade, praticou assalto a m¿o
armada. Foi denunciado por roubo qualificado (CP, art. 157, par. 2., I e II) e corrupç¿o de menores (Lei
2.252/1954, art. 1). Afastamento da Sum. 7/STJ, pois a quest¿o é puramente de direito: saber-se se houve
ou n¿o concurso material. As instâncias ordinárias admitiram o concurso material. II - N¿o pratica
concurso material quem, como o recorrente, ao chamar menor para assaltar um posto de gasolina com
ele, só tinha em mente o produto do roubo. N¿o estava em sua intenç¿o corromper menor e sim conseguir
bens. Houve, na verdade, dois crimes (roubo e corrupç¿o de menor) por meio de uma só aç¿o delituosa.
Caracterizaç¿o de concurso ideal. III - Recurso conhecido, com a reduç¿o da pena privativa de
liberdade.¿¿ (REsp 26.873/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, Rel. p/ Acórd¿o Ministro ADHEMAR
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MACIEL, SEXTA TURMA, julgado em 25/06/1996, DJ 09/12/1996, p. 49296) Desse modo, com fulcro no
art. 70 do CPB, aplico ao réu somente a pena do crime de roubo, porque a mais grave, porém, tendo em
vista as circunstâncias judiciais alhures evidenciadas, aumento-a em 1/6, resultando em uma pena de 06
(seis) anos, 06 (seis) meses e 11 (onze) dias de reclus¿o e 32 (trinta e dois) dias-multa a ser
cumprida pelo condenado. 4 ¿ DA DETRAÇ¿O (Lei 12.736/2012) O réu esteve preso do período de
02.12.2016 a 30.08.2017, ou seja, por (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias, de sorte que lhe resta cumprir
05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 13 (treze) dias de pena privativa de liberdade. 5 ¿ DEMAIS
DETERMINAÇ¿ES Isento o réu do pagamento das custas processuais, dada sua patente hipossuficiência,
tanto que findou por ser assistido por advogado dativo. O regime inicial de cumprimento da pena seria o
fechado (art. 33, § 3º, do Código Penal), contudo, em face da detraç¿o, já tendo o réu expiado a pris¿o por
mais de 1/6 da pena que lhe foi imposta, em regime mais gravoso, fixo-lhe o regime semiaberto para o
cumprimento do restante da reprimenda. N¿o ocorrem hipóteses de substituiç¿o da pena privativa de
liberdade (art. 44, I) ou de concess¿o do sursis (art. 77, caput). Faculto ao réu o direito de recorrer em
liberdade. Deixo de fixar o valor mínimo para reparaç¿o por n¿o ter havido pedido nesse sentido,
inviabilizando decis¿o sobre quest¿o n¿o posta em juízo, sob pena de maltrato ao contraditório. Ratifico
os honorários já arbitrados ao advogado dativo, no valor de R$.1500,00 nos termos da decisum de fls.
10/11.Após o trânsito em julgado: - lance-se o nome do réu no rol dos culpados; - expeça-se o competente
mandado de pris¿o e r. guia de recolhimento para execuç¿o da reprimenda, devendo a Sr. Diretora de
Secretaria certificar o tempo durante o qual o condenado ficou preso provisoriamente; - oficie-se à Justiça
Eleitoral, para fins de suspens¿o dos direitos políticos do réu; - oficie-se ao órg¿o encarregado da
estatística criminal; - façam-se as demais comunicaç¿es que se revelarem necessárias; e - arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público e ao advogado dativo.
Moju, 20 de julho de 2022. Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVE. Titular da Vara Única da Comarca
de Moju-PA  
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Autos n. 0008206-92.2017. 8.14.0017.SENTENÇA.Trata-se de medidas protetivas solicitadas pela
requerente ELIZANGELA DA CONCEIÇÃO COSTA em desfavor de IVAN RODRIGUES DA SILVA.Foi
proferida decisão no presente procedimento, tendo sido deferidas as medidas protetivas requeridas (fl.
14/17).O requerido não apresentou contestação (vide certidão de fls. 28).O Ministério Público manifestou-
se pela extinção das medidas protetivas e consequente arquivamento dos presentes autos (fls. 30).Vieram
os autos conclusos.É o breve relatório.Decido.As medidas protetivas devem manter-se enquanto houver
necessidade, não havendo prazo legal específico para sua duração. Assim, a subsistência das medidas
depende da persistência da situação de risco (vulnerabilidade) da ofendida, por se tratar de claras normas
restritivas do direito do ofensor.Desta forma, considerando que ocorreu o exaurimento do prazo de 12
(doze meses) fixado para a validade das medidas protetivas (fls. 16), além do mais a requerente se
manteve inerte quanto a manifestação da manutenção das medidas protetivas em seu favor, não resta
outro caminho a não ser a revogação destas, uma vez que cessada a necessidade das mesmas.Assim,
acolho a manifestação do ministério público (fls. 30), REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS concedidas
na decisão de fl. 14/17, com fundamento no art. 19, §3º da Lei 11.340/2006 c/c art. 487, inciso I, do
CPC.Cientifique-se o Ministério Público.Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo
.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Conceição do Araguaia-PA, 29 de junho de 2021.CÉSAR
LEANDRO PINTO MACHADO.Juiz de Direito
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Número do processo: 0801918-72.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: Tribunal de
Justiça do Pará Participação: REQUERIDO Nome: DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - EPP
Participação: ADVOGADO Nome: LINCON MAGALHAES MACHADO OAB: 24233/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARCUS ADRIANO CARDOSO CASTRO OAB: 8744/TO Participação: ADVOGADO
Nome: YCARO GOUVEIA RIBEIRO OAB: 40453/GO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0801918-72.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - EPP 
Endereço: RUA OURÉM, 1091, RODOVIARIO, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000

 
ADVOGADO:  
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - EPP, para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.  
 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3426 1816 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
 
Xinguara,21 de julho de 2022. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 
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RESENHA: 31/05/2021 A 31/05/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE AFUA - VARA: VARA UNICA
D E  A F U A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 8 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Declaração de
Ausênc ia  em:  31 /05 /2021  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA
REQUERENTE:JOANA VAZ DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA. EDITAL Prazo
de 1 (um) ano Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡,
Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. Pelo presente Edital, indo devidamente
assinado, extraÃdo dos autos do Processo n.Âº 0007128-40.2019.8.14.0002 - DECLARAÃÃO DE
AUSÃNCIA, em que figura como requerido: RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA que atualmente encontra-
se em lugar incerto e nÃ£o sabido, vem, em atenÃ§Ã£o Ã DecisÃ£o InterlocutÃ³ria de fl. 13, ANUNCIAR a
arrecadaÃ§Ã£o dos bens do ausente supracitado e CHAMAR o mesmo a entrar na posse de seus bens,
nos termos do Art. 745 do CPC, referente aos autos do processo em epÃgrafe, que tramita neste FÃ³rum
da Comarca de AfuÃ¡, sito na PraÃ§a Albertino BaraÃºna, s/n, centro, AfuÃ¡ (PA). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de AfuÃ¡, Estado do ParÃ¡, RepÃºblica Federativa do Brasil, ao(s) vinte e oito (28)
dia(s) do mÃªs de maio de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Elimar de Lima Cardoso, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o
digitei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da
Comarca de AfuÃ¡ CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Certifico para os devidos fins, que, nesta data, publiquei
o presente edital, referente aos autos em epÃgrafe, no mural do FÃ³rum desta Comarca de AfuÃ¡(PA).
AfuÃ¡ (PA), ____ /____ / 2021. Assinatura do servidor 
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Processo: 0800563-52.2021.8.14.0068

 
Autor: SILVANIRA RODRIGUES SILVEIRA

 
Advogado: KAMILA CONCEICAO BARBOSA SILVA OAB/PA 26.355

 
Requerido: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A

 
Advogado: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO OAB/PA 14559-A, RANULFO FIGUEIREDO CAMPOS
JUNIOR, OAB sob nº 23.475/PA,

 
SENTENÇA

 
Dispensa relatório, nos termos do art. 38, da Lei. 9099/95.

 
DECIDO

 
Das preliminares elencadas na Contestação:

 
Ausência Interesse agir:

 
Rejeito a preliminar elencada, pois não há obrigatoriedade à autora recorrer inicialmente a via
administrativa para legitimar seu interesse de agir na esfera judiciária.

 
Afasto a preliminar, pois a autora tem direito de acesso à justiça, conforme previsto no art. 5º, XXXV da
Constituição Federal, direito a uma tutela jurisdicional justa e efetiva, por meio da qual o cidadão busca
proteção de seus direitos eventualmente ameaçados.

 
Perícia:

 
Rejeito o pedido de exame grafotécnica, pois não é a causa principal da lide a fim de analisar e julgar o
processo, sendo desnecessária a produção dessa prova, na medida que consta nos autos outros
elementos para a análise.

 
DECIDO MÉRITO

 
Assiste razão à autora, assim vejamos.

 
Pelas provas colacionadas nos autos, e diante da inversão do ônus da prova, a requerida não se
desincumbiu de mostrar a ocorrência do refinanciamento como alegado na contestação e na produção
probatória.

 
O preposto ouvido em juízo, não sabia informar sobre o contrato originário, esse contrato que teria sido
refinanciado pela autora junto a requerida, segundo as alegações apresentadas na contestação.

 
Destaco ainda, que não foi juntado qualquer documento/contrato que demostrasse essa linha de
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relacionamento com o Banco Itaú, quanto ao financiamento da Autora, que supostamente tivesse
originado o refinanciamento alegado pela defesa.

 
Ademais, o preposto não sabia informar o local no qual tinha se celebrado o negócio jurídico, incialmente
indicou a Agência Bancária Itaú, na cidade de Augusto Corrêa/PA, que como é de conhecimento publico e
notório, não existe, quando indagado sobre esse fato, retificou sua fala, indicando existência de uma
correspondente no local, entretanto, sem saber informar a denominação da indicada correspondente.

 
Na oitiva da autora, ela de forma categoria noticiou que nunca realizou qualquer negócio com o Banco Itaú
ora requerido, desconhecendo a assinatura no contrato apresentado pela parte ré, advertindo, não ter
recebido qualquer valor a título de crédito junto ao banco.

 
Friso aqui,  a parte requerida responde objetivamente pelos danos causadas à parte demandante, em
razão de defeitos no serviço prestado e de fatos alusivos aos próprios riscos da atividade, no que
concerne, dentre outras, à necessária cautela que deve ser tomada nas relações de fornecimento de
crédito, em razão do disposto no art. 14 do CDC, pois o ônus da prova das excludentes da
responsabilidade do fornecedor de serviços, previstas no art. 14, §3º do CDC, é do fornecedor, por força
do art. 12, §3º, também do CDC.

 
Por conseguinte, diante das provas elencadas, constato que é nulo o contrato 621253099, correspondente
ao valor de R$ 3.831,43, sendo lhe inexigíveis a cobrança e o desconto de qualquer valor com base
naquele.

 
Por fim, aplico o art. 42, parágrafo único do CDC ¿ para condenar a requerida ao pagamento em dobro
dos valores pagos, no montante de R$ 3.003,84.

 
Quanto ao pedido de indenização por dano moral, sabe-se que aquele que, por ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ao ilícito, conforme preceitua o art. 186 do CC.

 
Dessarte, é irrelevante averiguar a culpa pelo evento danoso para que seja reconhecido o dever de
indenizar a parte requerida, porquanto é objetiva a sua responsabilidade, e, desse modo, a condenação ao
pagamento de indenização por dano moral exsurge com a verificação do dano e do nexo causal entre os
prejuízos experimentados pelo consumidor e a atividade desenvolvidas pela prestadora de serviços,
requisitos estes bem delineados nos autos.

 
Dessa forma, diante do exposto, decido pela extinção do feito com resolução do mérito, com base no art.
487, I do CPC, Julgando procedente a ação, bem como:

 
·       Declarar nulo o contrato em questão, correspondente ao valor de valor de R$ 3.831,43, Contrato
621253099, sendo lhe inexigíveis a cobrança.

 
·       Condenar a requerida ao dobro dos valores pagos, no montante de R$ 3.003,84 corrigidos
monetariamente (INPC) com incidência de juros moratórios de1% ao mês, devidos desde a citação.

 
·       Condenar a parte requerida ao pagamento do valor de R$ 3.000,00, a título de indenização por danos
morais, corrigidos monetariamente (INPC) a partir da data da sentença, e com incidência de juros
moratórios de1% ao mês, estes devidos desde a citação.

 
Certifique o trânsito em julgado.

 
Após, intime-se o requerido a cumprir a sentença, sob pena de ser aplicada os efeitos do art. 52, V da Lei.
9.099/95. Mantida a decisão liminar
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Não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido solicitação do
interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova citação, art.
52, IV da Lei 9.099/95, caso contrário, arquive-se os autos, dando baixa no sistema.

 
As partes serão intimadas, por meio de seus Advogados.

 
Insetos de custas e honorários advocatícios, art. 55 da Lei. 9.099/95.

 
P.R.I

 
Augusto Corrêa/PA  20 de julho de 2022

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Medida Protetiva

 
Processo: 0800297-31.2022.8.14.0068

 
Agressor: JOSÉ INALDO REIS AZEVEDO

 
Vítima: M. R. P. B.

 
Advogados: Marcelo Augusto Barros Vieira, OAB/PA nº 26.753, e Washington Luiz de Lima Neto,
OAB/PA nº 30.720

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Trata-se de medidas protetivas de urgências requeridas a pedido da ofendida M. R. P. B. contra o possível
agressor JOSÉ INALDO REIS AZEVEDO, seu ex-companheiro.

 
Narra o requerimento que no dia 05 de julho de 2022, por volta de 07h:45min, o casal estava de saída
para a cidade de Augusto Corrêa, pois residem na Vila do Patal, zona rural, e o agressor estaria limpando
o carro, quando a ofendida falou brincando que eles não iriam fazer vistoria no veículo. Nesse momento, o
acusado levantou abruptamente e passou a lhe agredir verbalmente dizendo, entre outras coisas,
¿CARALHO, SUA PORRA¿. Ela, então, entrou para seu quarto e ele fora atrás, falando que queria
dinheiro para ir embora, impedindo sua saída do quarto, empurrando-a.

 
Afirma que ele insistiu que a vítima lhe desse dinheiro, pegando sua bolsa e procurando valores, tendo ela
batido em sua mão e bolsa teria caído, quando abaixou para juntá-la, ele desferiu um soco em sua testa,
empurrou-a e deu tapas em seu rosto, sem lesioná-la. A ofendia correu para o quarto e se trancou, após
pegou o carro e se dirigiu até a cidade de Augusto Corrêa, onde procurou seu inquilino para pagamento do
aluguel e, em seguida, à cidade de Bragança. Em seu retorno, por volta das 17h:30min, o agressor não
estava mais na residência, e não soube mais seu paradeiro.

 
Relata que conviveu maritalmente com o agressor, com quem não teve filhos, estando, atualmente,
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separada dele há 15 dias.

 
O agressor não fora ouvido em sede policial, não havendo informação de que chegou a ser procurado pela
polícia civil para que comparecesse à DEPOL.

 
A ofendida requereu a concessão de medidas protetivas.

 
O agressor não possui antecedentes criminais, conforme certidão de id. 71348422.

 
DECIDO:

 
Considerando o teor do art. 19, § 1º da Lei 11.340/2006, decido:

 
São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras são:

 
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e
diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar
ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento,
humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem,
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à
saúde psicológica e à autodeterminação;

 
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a
participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a
induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e
reprodutivos;

 
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração,
destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores
e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

 
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.

 
Dessa forma, evidencio, em princípio, que os direitos reconhecidos pela Lei 11.340/2006, podem estar
sendo ameaçados ou violados, uma vez que o agressor, segundo a ofendida, agrediu-a verbal e
fisicamente, bem como tentou praticar violência patrimonial, tomando rumo ignorado em seguida, portanto,
nos termos estabelecidos nos encontros do FONAVID, que resultaram os Enunciados, visando orientar os
procedimentos dos operadores do Direito e servidores que trabalham com os casos de violência doméstica
em todo o país, dispõe o ENUNCIADO 45: As medidas protetivas de urgência previstas na Lei
11.340/2006 podem ser deferidas de forma autônoma, apenas com base na palavra da vítima,
quando ausentes outros elementos probantes nos autos ¿ APROVADO no IX FONAVID - Natal.

 
Dessa forma, concedo de imediato as seguintes medidas:

 
Portanto o agressor fica obrigado:

 
1.     A afastar-se, imediatamente, da residência onde convivia com a ofendida;

 
2.     Proibição de aproximação da ofendida e seus familiares, no limite de distância de 300 metros.
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3.     Proibição de qualquer contato com a ofendida e seus familiares por qualquer meio de comunicação;

 
4.     Proibição de frequentar os mesmos lugares que habitualmente a vítima ou seus familiares
frequentam;

 
5.     Fica obrigado o Agressor a comparecer ao CREAS visando sua inserção a programas voltados ao
combate à violência doméstica;

 
6.     Fica proibido de fazer uso de bebidas alcóolicas ou o uso de drogas ilícitas.

 
Em favor da ofendida:

 
1.     Encaminhamento da ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de proteção ou
de atendimento;

 
Esclareço ainda, que caberá a decretação da prisão preventiva do agressor, caso haja o descumprimento
das medidas impostas, visando garantir a execução das medidas protetivas de urgência. Além disso,
segundo o art. 24-A. da Lei 11.340/2006, descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de
urgência previstas nesta Lei:    Pena ¿ detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

 
Outrossim, os Oficiais de Justiças devem observar, caso necessário, o que dispõem os seguintes
enunciados:

 
ENUNCIADO 42: É cabível a intimação com hora certa de medidas protetivas de urgência, em
analogia à citação com hora certa (art. 362, do CPP e art. 227 do CPC) - APROVADO no IX FONAVID
- Natal

 
ENUNCIADO 43: Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal, será cabível a intimação
por edital das decisões de medidas protetivas de urgência ¿ APROVADO no IX FONAVID - Natal.

 
Oficie-se o CREAS para que insira a ofendida em programas que visem a proteção de vítimas de violência
doméstica, comprometendo-se a frequentar os programas junto ao CREAS.

 
As presentes medidas protetivas terão validade de 06 (seis) meses, devendo a ofendida
comparecer em juízo para declarar que há interesse na manutenção das medidas. Até lá. Arquivem-
se provisoriamente os autos, e, após o prazo de 06 meses, transitado em julgado, arquive-se de
forma definitiva dando baixa no sistema.

 
Intime-se o agressor.

 
Notifique-se a vítima, por meio de WhatsApp, pois constante contato telefônico nos autos.

 
Intime-se os advogados constantes nos autos, por meio de publicação no DJe/PA e pelo sistema.

 
Comunique ao Ministério Público.

 
Comunique a Autoridade Policial.

 
Após, transitado em julgado, arquive-se dando baixa no sistema.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO e OFÍCIO.

 
Cumpra-se em regime de PLANTÃO.
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                      Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000181-
70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): STEFANI KELLY DA SILVAO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):STEFANI KELLY DA SILVA, denunciado(a) no processo em epígrafe,
brasileira, paraense, uni¿o estável, autônoma, nascida em 21/02/1988, com 23 anos de idade, CPF
003.647.512-23, filha de pai n¿o declarado e Maria Rosilene da Silva, residente e domiciliada na PA 140,
s/n, Município de Santa Isabel-PA;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal
destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB, c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03,
em que figura como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por edital, LUCIENE RAIOL DA
CONCEIÇ¿O, citada às fls. 255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital, MARCOS BATISTA DA SILVA
FILHO, citado por edital, BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls. 250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O
PIMENTEL, citado por edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da punibilidade por morte fls. 261,
KLEBER SILVA DO NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA, n¿o
qualificada na denúncia. A denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em síntese, é o relatório.
Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a
existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em patamares próximos
ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso dos autos, n¿o há
registro de condenaç¿es anteriores em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado, possui pena máxima
de 06 anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinç¿o da
punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo e o princípio da
celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito em indicar
alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra sua pena
definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do Código Penal,
se verificaria em 8 (oito) anos, lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que entre o a data
do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso de eventual
condenaç¿o, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da prescriç¿o
retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o
prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e, com a

 
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o
já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Prainha

 
 

COMARCA DE PRAINHA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRAINHA
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E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000181-
70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿OO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ
DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, denunciado(a) no processo em epígrafe,
brasileira, paraense, do lar, nascida em 11/06/1966, CPF 331.568.832-04, filha de pai n¿o declarado e
Joana Rayol da Conceiç¿o, residente e domiciliada na AV. das estrelas, nº Bairro Zero, em
Macapá/AP;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a
conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB, c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03, em que figura como
réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por edital, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, citada às fls. 255,
JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, citado por edital,
BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls. 250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, citado por
edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da punibilidade por morte fls. 261, KLEBER SILVA DO
NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA, n¿o qualificada na denúncia. A
denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência
nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existência de circunstâncias judiciais
favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em patamares próximos ao mínimo legal culminam com o
reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores
em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado, possui pena máxima de 06 anos. Assim n¿o há interesse
do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-
se também da instrumentalidade do processo e o princípio da celeridade, este último de índole
constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito em indicar alguma circunstância judicial negativa,
diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos.
Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do Código Penal, se verificaria em 8 (oito) anos,
lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que entre o a data do recebimento da denúncia e a
presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso de eventual condenaç¿o, a provável pena
aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua
punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da aç¿o, um dos
elementos do interesse de agir e, com afinalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça
Pública com um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o
desde logo julgar extinto o presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o
da pretens¿o punitiva, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data
transcorreu período superior ao prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último
prazo interruptivo daprescriç¿o já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva
oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA,
LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO,
BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO
NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art.
109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias,
nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-
se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se. Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR
FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de
dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY
POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha
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E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000181-
70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): JO¿O JOSÉ BARBOSAO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):JO¿O JOSÉ BARBOSA, denunciado(a) no processo em epígrafe, brasileiro,
cearense, nascido em 02/06/1958, n¿o alfabetizado, n¿o apresentou documento de identificaç¿o, filho de
Edgar Barbosa da Silva e de Maria Lourdes Barbosa, residente na Comunidade de Ipanema, zona rural,
em Prainha/PA;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a
apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB, c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03, em que figura
como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por edital, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, citada às fls.
255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, citado por edital,
BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls. 250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, citado por
edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da punibilidade por morte fls. 261, KLEBER SILVA DO
NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA, n¿o qualificada na denúncia. A
denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência
nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existência de circunstâncias judiciais
favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em patamares próximos ao mínimo legal culminam com o
reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores
em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado, possui pena máxima de 06 anos. Assim n¿o há interesse
do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-
se também da instrumentalidade do processo e o princípio da celeridade, este último de índole
constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito em indicar alguma circunstância judicial negativa,
diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos.
Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do Código Penal, se verificaria em 8 (oito) anos,
lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que entre o a data do recebimento da denúncia e a
presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso de eventual condenaç¿o, a provável pena
aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua
punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da aç¿o, um dos
elementos do interesse de agir e, com a

 
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o
já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
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Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000181-
70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): MARCOS BATISTA DA SILVA FILHOO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº.
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, denunciado(a) no processo em
epígrafe, brasileiro, paraense, natural de Macapá/AP, solteiro, nascido em 04/08/1976, filho de Marcos
Batista da Silva e de Maria Benedita Barbosa Souza, residente na Rua 31 de Maio, casa nº 705, na
Cidade de Uruará-PA;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a
apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB, c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03, em que figura
como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por edital, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, citada às fls.
255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, citado por edital,
BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls. 250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, citado por
edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da punibilidade por morte fls. 261, KLEBER SILVA DO
NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA, n¿o qualificada na denúncia. A
denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência
nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existência de circunstâncias judiciais
favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em patamares próximos ao mínimo legal culminam com o
reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores
em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado, possui pena máxima de 06 anos. Assim n¿o há interesse
do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-
se também da instrumentalidade do processo e o princípio da celeridade, este último de índole
constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito em indicar alguma circunstância judicial negativa,
diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos.
Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do Código Penal, se verificaria em 8 (oito) anos,
lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que entre o a data do recebimento da denúncia e a
presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso de eventual condenaç¿o, a provável pena
aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua
punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da aç¿o, um dos
elementos do interesse de agir e, com a

 
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o
já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
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Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿OJuiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
Proc. nº 0000181-70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁDenunciado(a): BENEDITO MADUREIRO
GOMESO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos
virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):BENEDITO
MADUREIRO GOMES, denunciado(a) no processo em epígrafe, brasileiro, amapaense, natural de
Macapá/AP, amigado, vendedor de peixe, nascido em 06/12/1973, n¿o alfabetizado, n¿o apresentou
documento de identificaç¿o, filho de Carmelina de tal e José Gomes de tal, residente na Rua que n¿o
recorda o nome ¿ casa nº 854, Bairro Igarapé da Fortaleza, em Santana/AP;para que tome ciência da
sentença:

 
SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB,
c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03, em que figura como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por
edital, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, citada às fls. 255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital,
MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, citado por edital, BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls.
250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, citado por edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da
punibilidade por morte fls. 261, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE
GADELHA DA SILVA, n¿o qualificada na denúncia. A denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em
síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja,
casos em que a existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em
patamares próximos ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso
dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado,
possui pena máxima de 06 anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um processo
fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo
e o princípio da celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito
em indicar alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra
sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do
Código Penal, se verificaria em 8 (oito) anos, lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que
entre o a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso
de eventual condenaç¿o, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da
prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa
para o prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e, com a

 
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
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uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o
já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿OJuiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
Proc. nº 0000181-70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁDenunciado(a): JO¿O DA CONCEIÇ¿O
PIMENTELO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos
virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, denunciado(a) no processo em epígrafe, brasileiro, paraense, natural de Santa
Isabel do Pará, amigado, autônomo, nascido em 14/05/1987, n¿o apresentou documento de identificaç¿o,
filho de Jo¿o Teles Pimentel e de Luciene Raiol da Conceiç¿o, residente na rodovia PA 140, casa nº que
n¿o se recorda, Bairro Triângulo, em Santa Isabel do Pará- PA ;para que tome ciência da sentença:
SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB,
c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03, em que figura como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por
edital, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, citada às fls. 255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital,
MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, citado por edital, BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls.
250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, citado por edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da
punibilidade por morte fls. 261, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE
GADELHA DA SILVA, n¿o qualificada na denúncia. A denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em
síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja,
casos em que a existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em
patamares próximos ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso
dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado,
possui pena máxima de 06 anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um processo
fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo
e o princípio da celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito
em indicar alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra
sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do
Código Penal, se verificaria em 8 (oito) anos, lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que
entre o a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso
de eventual condenaç¿o, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da
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prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa
para o prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e, com afinalidade de evitar o
dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que, inevitavelmente, perderia sua
utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o presente feito.

 
Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva, uma vez que
entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao prazo
prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o já se
passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
Proc. nº 0000181-70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁDenunciado(a): KLEBER SILVA DO
NASCIMENTO, vulgo BABUÍNO O DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a
todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):
KLEBER SILVA DO NASCIMENTO, vulgo ¿BABUÍNO¿ denunciado(a) no processo em epígrafe,
brasileiro, amapaense, solteiro, ajudante de pedreiro, nascido em 08/05/1979, filho de Benedito Nunes do
Nascimento e Maria Almeida da Silva, n¿o sabendo declinar seu endereço, apenas que localiza-se no
bairro Brasil Novo, cidade de Macapá/AP;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de
Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB, c/c artigo 14 e 16 da Lei
10/826/03, em que figura como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por edital, LUCIENE RAIOL DA
CONCEIÇ¿O, citada às fls. 255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital, MARCOS BATISTA DA SILVA
FILHO, citado por edital, BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls. 250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O
PIMENTEL, citado por edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da punibilidade por morte fls. 261,
KLEBER SILVA DO NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA, n¿o
qualificada na denúncia. A denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em síntese, é o relatório.
Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a
existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em patamares próximos
ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso dos autos, n¿o há
registro de condenaç¿es anteriores em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado, possui pena máxima
de 06 anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinç¿o da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7417/2022 - Sexta-feira, 22 de Julho de 2022
295



punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo e o princípio da
celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito em indicar
alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra sua pena
definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do Código Penal,
se verificaria em 8 (oito) anos, lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que entre o a data
do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso de eventual
condenaç¿o, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da prescriç¿o
retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o
prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e, com a

 
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o
já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000181-
70.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (QUADRILHA OU BANDO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): FRANCIDEIBE GADELHA DA SILVA O DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº.
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):FRANCIDEIBE GADELHA DA SILVA, denunciado(a) no processo em
epígrafe, atualmente em LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO;para que tome ciência da sentença:
SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 288 do CPB,
c/c artigo 14 e 16 da Lei 10/826/03, em que figura como réus, STEFANI KELLY DA SILVA, citada por
edital, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, citada às fls. 255, JO¿O JOSÉ BARBOSA, citado por edital,
MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, citado por edital, BENEDITO MADUREIRO GOMES, citada às fls.
250 v, JO¿O DA CONCEIÇ¿O PIMENTEL, citado por edital, EDSON LOBATO, sentença de extinç¿o da
punibilidade por morte fls. 261, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO, citado por edital, e FRANCINEIDE
GADELHA DA SILVA, n¿o qualificada na denúncia. A denúncia foi recebida em 12 de maio de 2014. Em
síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja,
casos em que a existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em
patamares próximos ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso
dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores em desfavor dos Réus e o crime a ele imputado,
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possui pena máxima de 06 anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um processo
fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo
e o princípio da celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito
em indicar alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra
sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 3 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, III, do
Código Penal, se verificaria em 8 (oito) anos, lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que
entre o a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso
de eventual condenaç¿o, a provável pena aplicada ao Acusado seria inútil visto que estaríamos diante da
prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa
para o prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e, com a

 
finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional.Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo daprescriç¿o
já se passaram 8 anos, sem qualquer nova causa interruptiva oususpensiva. Assim DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu STEFANI KELLY DA SILVA, LUCIENE RAIOL DA CONCEIÇ¿O, JO¿O JOSÉ
BARBOSA, MARCOS BATISTA DA SILVA FILHO, BENEDITO MADUREIRO GOMES, JO¿O DA
CONCEIÇ¿O PIMENTEL, KLEBER SILVA DO NASCIMENTO E FRANCINEIDE GADELHA DA SILVA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, III, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros earquive-se. Cumpra-se.
Prainha/PA, 05 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade
de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos
Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿OJuiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Prainha 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
Proc. nº 000669-02.2018.8.14.0090Aç¿o: PENAL VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁDenunciado(a): JOSÉ EDIAS DA CONCEIÇ¿O
GARCIAO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos
virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):JOSÉ EDIAS DA
CONCEIÇ¿O GARCIA, denunciado(a) no processo em epígrafe, brasileiro, paraense, uni¿o estável, filho
de Oscarina Marques da Conceiç¿o e José Marques Garcia, nascido em 26/03/1980, residente e
domiciliado na Rua Professora Berenice, s/n, bairro Açaizal (próximo à casa da Adriene Hage);para que
tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva
prevista no artigo 147 do CPB, c/c art 7º, I e II da Lei 11.340/06. A aç¿o criminosa ocorreu no dia abril de
2018.A denúncia foi recebida em 16 de outubro de 2019. Em síntese, é o relatório. Decido. O crime em
epígrafe tem como pena máxima em abstrato de 06 meses, que conformeredaç¿o do artigo 109, inciso VI
do Código Penal, prescreveria em 03 anos.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a
prescriç¿o da pretens¿o punitiva em relaç¿o aos autores, uma vez que entre a data do recebimento da
denúncia até a presente data transcorreu período superior ao prazo prescricional. A declaraç¿o de
extinç¿o de punibilidade faz-se necessária por se tratar de disposiç¿o cogente. Deve ser tratada de ofício
pelo julgador, nos termos do artigo 61, caput, do Código de Processo Penal. Isto posto, entendo ocorrida a
PRESCRIÇ¿O da pretens¿o punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV, c/c art. 109, inciso VI,
ambos do CPB, assim, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaç¿o a JOSÉ EDIAS DA
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CONCEIÇ¿O GARCIA. Após o prazo legal, proceda-se às baixas devidas. P.R.I.C. Impossibilitada a
intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de
Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa/Defensoria Pública. Prainha/PA, 04 de
julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos
treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior, diretor de
secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
Proc. nº 0007448-20.2019.8.14.0090Aç¿o: EXECUÇ¿O DE PENAAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁDenunciado(a): VALDINALDO SOARES LIMAO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº.
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):VALDINALDO SOARES LIMA, denunciado(a) no processo em epígrafe,
brasileiro, paraense, natural de Porto de Moz, uni¿o estável, lavrador, nascido em 12/02/1971, filho de
Alfredo Lima Martins e Maria Soares da Costa, residente na Tv. Augusto Montenegro, s/n, bairro da Paz,
Prainha-PA;para que tome ciência da sentença:SENTENÇATrata-se de aç¿o penal destinada a apurar a
conduta criminosa do réu VALDINALDO SOARES LIMA. O réu já qualificado nos autos em epígrafe, em
sentença homologada, determinando a suspens¿o do processo pelo prazo de 2 anos mediante
cumprimento das condiç¿es impostas naquela oportunidade. Considerando os documentos juntados
dando conta de que o sentenciado cumpriu satisfatoriamente as determinaç¿es impostas, conforme
certid¿o de fls. 22. Desta forma, declaro extinta a punibilidade de VALDINALDO SOARES LIMA, pelo seu
cumprimento, com fulcro no artigo 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se. Impossibilitada a intimaç¿o
pessoal, independentemente de nova conclus¿o, intime-se via edital, pelo prazo de 60 dias, nos termos do
artigo 392, §1º do Código de Processo Penal. Decorrido o prazo, após o trânsito em julgado, deem-se as
baixas necessárias. Ciência. Prainha/PA, 04 de julho de 2022.

 
SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito réu(ré) JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, o fazendo com espeque
nos artigos 107, IV, e art. 109, VI, ambos do Código Penal. Caso haja armamento apreendido, encaminhe-
se ao Comando do Exército para as providencias descritas no artigo 25 da Lei 10.826/03. Ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública/Defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Impossibilitada a
intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de
Processo Penal.Dado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos treze dias do mês de julho de dois mil e
vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR
FALC¿OJuiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha.
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E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0003002-
47.2014.8.14.0090Aç¿o: PENAL (VIOLÊNCIA DOMÉSTICA)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): EDNALDO OLIVEIRA JARDIMVítima: R.M.B.S.O DR. SIDNEY POMAR
FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO
DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem
notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):EDNALDO OLIVEIRA JARDIM, denunciado(a) no processo
em epígrafe, brasileiro, paraense, uni¿o estável, pescador, filho de Evaristo Miranda Jardim e Auristela
Castilho de Oliveira, residente na Rua Beira Mar, s/n, bairro Liberdade, Prainha-PA;para que tome ciência
da sentença:SENTENÇATrata-se de Autos de execuç¿o Penal destinados a acompanhar o cumprimento
de pena do reeducando EDNALDO OLVEIRA JARDIM, uma vez que foi condenado a uma pena de 03
meses e 15 dias de reclus¿o, suspensa por 2 anos. Compulsando os autos, verifico que n¿o há
comprovaç¿es do cumprimento das condiç¿es impostas ao reeducando, conforme certid¿o de folha 102.
Em síntese, é o relatório. Decido.A pena aplicada ao réu prescreveria em 4 anos, conforme prevê o artigo
109, inciso V, do CP. Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o
executória em relaç¿o ao apenado, uma vez que entre a data do trânsito em julgado até a presente data
transcorreu período superior ao prazo prescricional. A declaraç¿o de extinç¿o de punibilidade faz-se
necessária por se tratar de disposiç¿o cogente. Deve ser tratada de ofício pelo julgador, nos termos do
artigo 61, caput, do Código de Processo Penal. Isto posto, entendo ocorrida a PRESCRIÇ¿O da pretens¿o
punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV c/c art. 109, incisos V, c/c art. 110, todos do CPB, assim,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDNALDO OLVEIRA JARDIM.P.R.I.C. Impossibilitada a
intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de
Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa/Defensoria Pública. Com o trânsito em
julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos registros e arquive-se. Prainha/PA, 04 de julho de
2022.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Comarca de Prainha-PADado e passado nesta
cidade de Prainha-PA, aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza
Santos Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000220-
09.2010.8.14.0090Aç¿o: PENAL (FURTO QUALIFICADO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁRéu(s): ARNALDO CORREA DA SILVA e LUCIANO ALVES DE OLIVEIRAVítima: JOSÉ REDINEI
MORAES DOS SANTOSO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos
quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):LUCIANO
ALVES DE OLIVEIRA, denunciado(a) no processo em epígrafe, brasileiro, mineiro, convivente, RG nº
6208905 PC/PA, nascido em 12/10/1977, filho de Maria José Alves de Oliveira, podendo ser encontrado
na Trav. Lauro Sodré s/n, cidade de Alenquer ou nesta cidade na Fazenda Agronômica ou no Nanda
Hotel;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de aç¿o penal destinada a apurar as
infraç¿es penais previstas no artigo 155, §4º, II e IV do Código Penal. Fatos ocorridos no dia 15.09.2009,
conforme a exordial acusatória. A denúncia foi recebida em 15.04.2010 (fl. 36).Em síntese, é o relatório.
Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a
existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena em patamares próximos
ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No caso dos autos, n¿o há
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registro de condenaç¿es anteriores em desfavor dos Réus e o crime a eles imputado, possui pena máxima
de 8 (oito) anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado à extinç¿o
da punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do processo e o princípio da
celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se lograsse êxito em indicar
alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis facilmente se vislumbra sua pena
definitiva, n¿o ultrapassaria 4 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes do artigo 109, IV, do Código Penal,
se verificaria em 8 (oito) anos, lapso temporal este que, de fato, já resta superado, eis que entre o a data
do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo superior. Assim, no caso de eventual
condenaç¿o, a provável pena aplicada aos Acusados seria inútil visto que estaríamos diante da prescriç¿o
retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o
prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispêndio
de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que, inevitavelmente, perderia sua
utilidade,n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o presente feito.Assim DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus ARNALDO CORREA DA SILVA e LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA o
fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art. 109, IV, ambos do Código Penal. Caso haja armamento
apreendido, encaminhe-se ao Comando do Exército para as providencias descritas no artigo 25 da Lei
10.826/03. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública/Defesa.Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Impossibilitada a intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392,
§1º do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se baixa em nossos
registros e arquive-se.Cumpra-se. Prainha/PA, 12 de novembro de 2018. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz
de Direito

 
Dado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu,
Joseval de Souza Santos Junior, diretor de secretariaInterino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿OJuiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000790-
29.2009.8.14.0090Aç¿o: PENAL ¿ HOMICÍDIO QUALIFICADOAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁenunciado(a): SEBASTI¿O TEIXEIRA PINHOVítima: Z.D.C.D. O DR. SIDNEY POMAR
FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO
DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem
notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):SEBASTI¿O TEIXEIRA PINHO, denunciado(a) no processo
em epígrafe, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Sebasti¿o Magalh¿es e Maria Palheta, domiciliado e
residente na comunidade do Lago Geral, neste município;para que tome ciência da sentença:

 
SENTENÇAa) culpabilidade: deve ser examinado o maior ou menor grau de censurabilidade
docomportamento do agente e o conteúdo de dolo, que no presente caso, apresenta-se em grau normal
(f); b) antecedentes: n¿o há condenaç¿o transitada em julgado em desfavor do réu (f); c) sua conduta
social: presumivelmente boa n¿o havendo elementos cabais para analisá-las (f); d) personalidade: com
possibilidade de recuperaç¿o (f);e) dos motivos n¿o se evidenciam elementos além daqueles exigidos
para o tipo penal (f); f) as circunstâncias n¿o pesam em desfavor do acusado (f); g) as consequências do
crime n¿o extrapolam do tipo penal (f); h) n¿o há que se falar em comportamento da vítima (f). N¿o há
circunstâncias judiciais negativamente valoradas. Sopesadas as circunstâncias judiciais fixo pena-base em
02 (dois) anos de reclus¿o e 80

 
(oitenta) dias-multa, calculadas unitariamente em um trigésimo do maior salário-mínimo vigente ao tempo
do fato. Ausente agravante e atenuantes.Ausentes causas de aumento ou de diminuiç¿o. Torno a pena
def ini t iva em 02 (DOIS)ANOS DE RECLUS¿O E PAGAMENTO DE 80 (oi tenta) DIAS
MULTA.Correspondendo, cada dia-multa, a 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época do
fato, atualizado por ocasi¿o do pagamento, na forma do art. 49, §2º do C.P.B. A pena de reclus¿o deverá
ser cumprida em regime inicialmente aberto, ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais
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rigoroso, ante a ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis. (art. 33, § 3º, do CP). Vislumbro que o
apenado preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, raz¿o pela qual substituo a pena de
reclus¿o por duas penas restritivas de direito: prestaç¿o pecuniária que converto em 01 (uma) cesta
básica no valor de 01 (um) salário-mínimo e prestaç¿o de serviços à comunidade ou a entidades públicas.
A forma e beneficiárias da prestaç¿o de serviços à comunidade e da prestaç¿o pecuniária - entidade
pública ou privada com destinaç¿o social ¿ ser¿o estabelecidos em audiência admonitória. O
descumprimento injustificado da pena restritiva de direito implicará na convers¿o em pena privativa de
liberdade (art.44, § 4º, do CP). N¿o havendo vítima específica deixo de proceder na forma do art. 387, IV
do CPP. Condeno o réu nas custas processuais (art. 804 do CPP). Determino o encaminhamento da arma
de fogo apreendida ao comando do exército, que decidirá sobre sua destinaç¿o, nos termos do art. 25 da
Lei 10.826 /03.Após o trânsito em julgado: Determino seja o nome do réu lançado no rol dos culpados (art.
393, II do CPP e art. 5º, LVII da CF). Formule-se os autos de execuç¿o criminal, obedecendo
rigorosamente os termos da Resoluç¿o nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive a guia para
execuç¿o de penas e medidas n¿o privativas de liberdade em 05 (cinco) dias. Certificado pelo diretor de
secretaria a ausência de recolhimento da pena de multa após o decurso do prazo de 10 (dez) dias a contar
do trânsito em julgado da sentença condenatória, determino a extraç¿o de certid¿o da sentença ¿ que
deverá ser instruída com as seguintes peças: I - denúncia ou queixa-crime e respectivos aditamentos; II -
sentença ou acórd¿o, com certid¿o do trânsito em julgado - e consequente encaminhamento em 05
(cinco) dias ao SEPLAN para fins de aplicaç¿o da legislaç¿o relativa à dívida ativa da Fazenda Pública.
Autorizo o réu recorrer em liberdade porquanto nesta condiç¿o responde ao processo.Proceda-se às
anotaç¿es e comunicaç¿es de estilo (Cartório Eleitoral e Instituto deIdentificaç¿o). Dê-se baixa. Arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Prainha, 01 de dezembro de 2020. SIDNEY POMAR
FALC¿OJUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE PRAINHADado e passado nesta cidade de
Prainha-PA, aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior,
diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000069-
14.2008.8.14.0090Aç¿o: PENAL (ESTUPRO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁDenunciado(a): AELSON MIRANDA TELESVítima: K.A.M.O DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº.
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, que fica
devidamente INTIMADO(A):AELSON MIRANDA TELES, denunciado(a) no processo em epígrafe,
brasileiro, paraense, pescador, nascido em 05/10/1981, RG nº 4931786-PC/PA, CPF Nº 900.135.302-91,
filho de Ernanes Inácio Teles Ferreira e Maria das Graças Miranda, residente na Rua Professora Berenice
s/nº, bairro Açaizal, Município de Prainha/PA;para que tome ciência da sentença:SENTENÇACuida-se de
Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 213 caput, c/c art 226, II, ambos do
CPB. A aç¿o criminosa ocorreu no dia 01 de fevereiro de 2008. A denúncia foi recebida em 08 de abril de
2008. Em síntese, é o relatório. Decido. Sabe-se da experiência nos julgamentos de processos desse jaez,
ou seja, casos em que a existência de circunstâncias judiciais favoráveis e a inevitável aplicaç¿o da pena
em patamares próximos ao mínimo legal culminam com o reconhecimento da prescriç¿o retroativa. No
caso dos autos, n¿o há registro de condenaç¿es anteriores em desfavor do Réu e o crime a ele imputado,
possui pena máxima de 06 anos a 10 anos. Assim n¿o há interesse do Estado em dar continuidade a um
processo fadado à extinç¿o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se também da instrumentalidade do
processo e o princípio da celeridade, este último de índole constitucional. Desta forma, ainda que se
lograsse êxito em indicar alguma circunstância judicial negativa, diante das condiç¿es favoráveis
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facilmente se vislumbra sua pena definitiva, n¿o ultrapassaria 6 anos. Portanto, a prescriç¿o, nos moldes
do artigo 109, III, do Código Penal, se verificaria em 12 (doze) anos, lapso temporal este que, de fato, já
resta superado, eis que entre o a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu tempo
superior. Assim, no caso de eventual condenaç¿o, a provável pena aplicada ao Acusadoseria inútil visto
que estaríamos diante da prescriç¿o retroativa e da extinç¿o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante
da ausência de justa causa para o prosseguimento da aç¿o, um dos elementos do interesse de agir e,
com a finalidade de evitar o dispêndio de tempo e o desgaste da Justiça Pública com um processo que,
inevitavelmente, perderia sua utilidade, n¿o restou outra saída que n¿o desde logo julgar extinto o
presente feito. Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva,
uma vez que entre a data do recebimento da denúncia e a presente data transcorreu período superior ao
prazo prescricional. Este Juízo aplica a prescriç¿o, eis que desde o último prazo interruptivo da prescriç¿o
já se passaram 4 anos, sem qualquer nova causa interruptiva ou suspensiva. Assim DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do réu AELSON MIRANDA TELES o fazendo com espeque nos artigos 107, IV, e art.
109, III, ambos do Código Penal.Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública/Defesa.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Impossibilitada a intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos
termos do artigo 392, §1º do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado desta decis¿o dê-se
baixa em nossos registros e arquive-se. Cumpra-se. Prainha/PA, 04 de julho de 2022. SIDNEY POMAR
FALC¿O Juiz de DireitoDado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos onze dias do mês de junho de
dois mil e vinte e dois. Eu, Joseval de Souza Santos júnior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY
POMAR FALC¿OJuiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 20 (VINTE) DIASProc. nº 0006147-
38.2019.8.14.0090Aç¿o: EXECUÇ¿O DE ALIMENTOSRequerente: D.R.C.P. menor representado por sua
genitora ALINE SUELLEM DA SILVA CONSTANCIORequerido: DANÚBIO DOS SANTOS PEIXOTO,
vulgo BINHOO DR. SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos
virem o presente Edital, ou dele tiverem notícias, nos termos do art. 275, §2º, CPC, que fica devidamente
INTIMADO(A):DANÚBIO DOS SANTOS PEIXOTO, vulgo ¿BINHO¿ requerido(a) no processo em
epígrafe, brasileiro, paraense, uni¿o estável, pescador, residente na Travessa Benjamin Constant, s/n,
Bairro do Açaizal, nesta cidade de Prainha Estado do Pará (na residência do senhor Zé Tortinho)para que
tome ciência da sentença:A parte autora pugnou pela desistência da aç¿o e do prazo recursal, às folhas
retro. É o relatório. Decido. Considerando o pedido de desistência mencionado ao norte, JULGO O
PRESENTE EXTINTO SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.Sem custas.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados na inicial, caso haja pedido. Após a publicaç¿o,
arquivem-se os autos sem a aguardar o prazo recursal, tendo em vista a desistência expressa do
autor.Prainha/PA,04 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Comarca de
PrainhaDado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e
dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.Sidney Pomar Falc¿oJuiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0006832-
16.2017.8.14.0090Aç¿o: PENAL CRIME DE TRÂNSITOAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁDenunciado(a): GRACENILDO TENÓRIO PENAVítima: O ESTADOO DR. SIDNEY POMAR
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FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRAINHA, ESTADO
DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem
notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):GRACENILDO TENÓRIO PENA, denunciado(a) no
processo em epígrafe, brasileiro, paraense, uni¿o estável, nascido em 06/06/1987, filho de José Pena
Pinheiro e Maria Sebastiana Tenório Ferreira, portador do RG de nº 5817209 PC/PA e CPF nº
014.528.302-07, residente e domiciliado na Rua Manoel Alvarenga s/n, bairro Açaizal, nesta cidade;para
que tome ciência da sentença:SENTENÇA

 
Cuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 42, III, da Lei de
Contravenç¿es Penais. A aç¿o criminosa ocorreu no dia 04 de outubro de 2017. A denúncia foi recebida
em 18 de março de 2019. Em síntese, é o relatório. Decido. O crime em epígrafe tem como pena máxima
em abstrato de 03 meses, que conforme redaç¿o do artigo 109, inciso VI do Código Penal, prescreveria
em 03 anos.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a prescriç¿o da pretens¿o punitiva em
relaç¿o aos autores, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia até a presente data
transcorreu período superior ao prazo prescricional. A declaraç¿o de extinç¿o de punibilidade faz-se
necessária por se tratar de disposiç¿o cogente. Deve ser tratada de ofício pelo julgador, nos termos do
artigo 61, caput, do Código de Processo Penal. Isto posto, entendo ocorrida a PRESCRIÇ¿O da pretens¿o
punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV, c/c art. 109, inciso VI, ambos do CPB, assim, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaç¿o a GRACENILDO TENÓRIO PENA. Após o prazo legal, proceda-
se às baixas devidas. P.R.I.C. Impossibilitada a intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60
dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público e à
Defesa/Defensoria Pública. Prainha/PA, 04 de julho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de
DireitoDado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e
dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE I N T I M A Ç ¿ OCOM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIASProc. nº 0000250-
73.2012.8.14.0090Aç¿o: PENAL (CRIMES DE TRÂNSITO)Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁDenunciado(a): LEANDRO RODRIGUES BISPOVítimas: M.D.C.T.S., E.S.D.S., F.E.D.A.O DR.
SIDNEY POMAR FALC¿O, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.Faz saber a todos quantos virem o presente
Edital, ou dele tiverem notícias, que fica devidamente INTIMADO(A):LEANDRO RODRIGUES BISPO,
denunciado(a) no processo em epígrafe, brasileiro, paraense, natural de Uruará/PA, nascido em
23/12/1988, portador do CPF nº 004.317.243-37, filho de Eliene Rodrigues Bispo, residente e domiciliado
na Rua Nestor Vargas, nº44, Bairro Vila Brasil, CEP: 68.140-000, Uruará/PA;para que tome ciência da
sentença:SENTENÇACuida-se de Aç¿o Penal destinada a apurar a conduta delitiva prevista no artigo 132
doCódigo Penal. A aç¿o criminosa ocorreu no dia 07/03/2012. Em síntese, é o relatório. Decido. O crime
em epígrafe tem como pena máxima em abstrato de 1 anos, que conforme redaç¿o do artigo 109, inciso V
do Código Penal, prescreveria em 4 anos.Após exame dos autos, observo que de fato ocorreu a
prescriç¿o da pretens¿o punitiva em relaç¿o aos autores, uma vez que entre a data do fato até a presente
data transcorreu período superior ao prazo prescricional. A declaraç¿o de extinç¿o de punibilidade faz-se
necessária por se tratar de disposiç¿o cogente. Deve ser tratada de ofício pelo julgador, nos termos do
artigo 61, caput, do Código de Processo Penal. Isto posto, entendo ocorrida a PRESCRIÇ¿O da pretens¿o
punitiva do Estado, nos termosdo artigo 107, IV, c/c art. 109, inciso V, ambos do CPB, assim, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaç¿o a LEANDRO RODRIGUES BISPO. Após o prazo legal, proceda-
se às baixas devidas. P.R.I.C. Impossibilitada a intimaç¿o pessoal, intime-se por edital no prazo de 60
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dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público e à
Defesa/Defensoria Pública.Prainha/PA, 01 de junho de 2022. SIDNEY POMAR FALC¿O Juiz de
DireitoDado e passado nesta cidade de Prainha-PA, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e
dois. Eu, Joseval de Souza Santos Junior, diretor de secretaria Interino, digitei.SIDNEY POMAR FALC¿O
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
O DR. SIDNEY POMAR FALCÃO, MMº. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PRAINHA, ESTADO DO PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR
LEI, ETC 
[09:11, 21/07/2022] Josefal Auxíliar Prainha: CONSIDERANDO que a função correicional consiste na
orientação, fiscalização e inspeção permanente das atividades desempenhadas na unidade jurisdicional e
que anualmente o juiz realizará a Correição Ordinária em sua Vara, consoante a disciplina contida no
Provimento nº 004/2001, da Corregedoria-Geral de Justiça do TJPA; 
[09:11, 21/07/2022] Josefal Auxíliar Prainha: FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tiverem conhecimento, que no período de 11 a 15/07/2022, durante o horário de expediente, qual seja, das
08h às 14h, na secretaria da Vara Única da Comarca de Prainha, no prédio do Fórum, sito à Rua Barão do
Rio Branco, s/nº, bairro Centro, CEP: 68.130-000, fone: (93) 3534-1107, email: 1prainha@tjpa.jus.br, nesta
cidade, será a presente unidade jurisdicional submetida à CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL RELATIVA A
2021, sob a supervisão do MMº Juiz Titular, sendo que, por ocasião dos trabalhos, poderão as partes,
interessados, pessoas físicas ou jurídicas, membros do Ministério Público, Defensoria Pública e
Advogados, encaminharem reclamações e sugestões, prioritariamente, para o email: 1prainha@tjpa.jus.br,
ou, se preferir, comparecerem ao local acima indicado para redução a termo.

 
 

 
 
 
 
Processo: 00111942320138140051 AÇÃO EXECUÇÃO DA PENA APENADO: SHELLY DIAS GOMES
ADV DRA PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO OAB/PA 20.524

 
SENTENÇAA reeducanda foi condenada a uma pena de 08 anos e 10 meses 0 dias de reclus¿o em
regime semiaberto, houve a progress¿o de regime, conforme a certid¿o de fls.68 que atesta o
cumprimento integral da pena.É o relatório. Decido.Por todo o exposto, DECLARO EXTINTA A PENA 
da reeducandaSHELLY DIAS GOMES pelo seu cumprimento.Comunique-se ao Tribunal Regional
Eleitoral.Quanto a multa na sentença condenatória, se houver, proceda-se ao levantamento do valor e
intime a sentenciada SHELLY DIAS GOMES, para que realize o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, se
houver.Decorrido o prazo sem que haja sido realizado o pagamento, independente de nova conclus¿o,
comunique-se à Procuradoria para executá-la.Intime-se. Em caso de impossibilidade de intimaç¿o
pessoal, intime-se por edital no prazo de 60 dias, nos termos do artigo 392, §1º do Código de Processo
Penal.Ciência ao MP e à Defensoria Pública.ARQUIVEM-SE.Prainha/PA, 01 de junho de 2022.SIDNEY
POMAR FALC¿O Juiz de Direito Titular da Comarca de Prainha
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ATO ORDINATÓRIO

 
         Pelo presente ato ordinatório, fica a Advogada Dra. LORENA ARRAIS DA SILVA, OAB/PA 23062, 
INTIMADA, nos termos do Art. 234, §2º, do Código de Processo Civil, a devolver, no prazo de 03 dias, os
Autos n.º 0002302-17.2016.8.14.0053, Ação de Execução Fiscal em que figura como Exequente o
Município de São Félix do Xingu e como Executado Tatiana Maria da Silva Queiroz.

 
         São Félix do Xingu, Pará, aos 21 de julho de 2022.

 
LUCAS COELHO DE ALMEIDA

 
Diretor de Secretaria

 
Port. 82/2021 ¿ GP/TJPA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
         Pelo presente ato ordinatório, fica a Advogada Dra. LORENA ARRAIS DA SILVA, OAB/PA 23062, 
INTIMADA, nos termos do Art. 234, §2º, do Código de Processo Civil, a devolver, no prazo de 03 dias, os
Autos n.º 0002303-02.2016.8.14.0053, Ação de Execução Fiscal em que figura como Exequente o
Município de São Félix do Xingu e como Executado Tatiana Maria da Silva Queiroz.

 
         São Félix do Xingu, Pará, aos 21 de julho de 2022.

 
LUCAS COELHO DE ALMEIDA

 
Diretor de Secretaria

 
Port. 82/2021 ¿ GP/TJPA

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José
Porfírio, aos vinte e dois dias do mês de Março de 2022, República Federativa do Brasil, faz saber ao
nacional ADAILTON OLIVEIRA PRAXEDES, brasileiro, filho de Antônio Oliveira e Antônia Oliveira
Praxedes, nascido em 29/01/1993, com endereço declarado nos autos como Rua São Jorge, 896, Bairro
Linhares, nesta cidade de Senador José Porfírio-PA, que devido não ter sido localizado para ser intimado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de tomar ciência da
SENTENÇA prolatada por este Juízo em 11/06/2021, nos autos da Ação Penal nº 0000240-
62.2011.8.14.0058. PROCESSO Nº 0000240-62.2011.8.14.0058 SENTENÇA Compulsando os autos,
verifico que há questão prejudicial de mérito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela
ocorrência da prescrição pretensão executória vez que, considerando a pena em concreto estabelecida na
sentença condenatória e o marco inicial para aferição do prazo prescricional após a imposição da
condenação, que é o trânsito em julgado para a acusação (fl. 72), não se tendo configurado qualquer das
causas interruptivas da prescrição, transcorreu o prazo prescricional. O sentenciado ADAILTON OLIVEIRA
PRAXEDES não iniciou até a presente data o cumprimento da sua respectiva pena, tendo perdido a pena
concretamente aplicada na sentença a sua força executória, pois não foi exercitada pelos órgãos estatais,
nos prazos previstos no artigo 109 do Código Penal. Observo que quando a extinção da punibilidade for
decretada após o trânsito em julgado, extingue-se a pretensão executória do Estado -imposição da pena-,
remanescendo, no entanto, os efeitos secundários da sentença condenatória, tais como lançamento do
nome no rol dos culpados, incluindo a eventual reincidência, por razões de política criminal, ante a
existência de pronunciamento do Estado-juiz, com trânsito em julgado da sentença, infirmando a
culpabilidade do réu, se no caso for. Assim sendo, tendo havido a perda do Estado do direito aplicar
efetivamente a pena, em decorrência da prescrição executória DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
imposta ao condenado ADAILTON OLIVEIRA PRAXEDES, relativamente ao presente processo,
consoante artigo art. 107, inciso V, do 109, III, 110 § 1º, ambos do CPB e art. 66, II da Lei de Execução
Penal, já que transcorridos os prazos previstos no artigo 109 do Código Penal, a contar do trânsito em
julgado da sentença para a acusação, sem que o sentenciado iniciasse o cumprimento da sua pena.
DECLARO, ainda, que permanecem os efeitos secundários da sentença condenatória, tais como o
lançamento do nome do rol dos culpados, uma vez que a causa de extinção ocorreu depois do trânsito em
julgado da sentença condenatória. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Façam-se as
anotações necessárias. Arquive-se. Senador José Porfírio, 11 de junho de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz
de Direito¿. Senador José Porfírio, 30 de junho de 2022. Eu, ____ (Natália Franklin Silva e Carvalho),
Analista Judiciária, digitei, subscrevo e assino com fulcro no inciso IX do parágrafo 1º do artigo 1º do
Provimento nº 006/2006-CJRMB com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
  
Natália Franklin Silva e Carvalho

 
Analista Judiciária

 
Mat. 189464

 
 

 
 

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PROCESSO: 0002127-37.2018.8.14.0058

 
Com prazo de 15 dias

 
O DOUTOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ
SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do
Ministério Público Estadual foram denunciados(a) CLEIDSON MARTINS SILVA, BRASILEIRO,
PARAENSE DE ALTAMIRA, NASCIDO EM 02/04/2000, PORTADOR DO CPF: Nº 064.868.152-13, FILHO
DE IVANILDE MARTINS DA SILVA E DIDEÃO DE OLIIVEIRA SILVA; ATUALMENTE EM LOCAL
ENGUINORADO, com fulcro no art. 129, inciso I da Constituição Federal e nos arts. 24, 40, 41 e 257,
inciso I do Código de Processo Penal. E como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), pelo qual
CITA-SE CLEIDSON MARTINS SILVA, para responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP; DECIS¿O: Vistos, etc... Trata-se de denúncia proposta em face de
CLEIDISON MARTINS SILVA e DIEGO MACIEL NOGUEIRA. DIEGO MACIEL foi notificado e apresentou
defesa prévia às fls. 66/68. Em análise cuidadosa dos autos, verifico que o indiciado CLEIDISON SILVA
n¿o foi pessoalmente notificado para apresentar a sua defesa prévia, conforme preconiza o art. 55 caput
da Lei nº 11.343/2006. A jurisprudência do TJ/MT e a do Superior Tribunal de Justiça entende que:
APELAÇ¿O CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇ¿O NAS SANÇ¿ES DO ARTIGO
33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06.  PRELIMINAR. NULIDADE DE ATOS PROCESSUAIS. NOTIFICAÇ¿O
PESSOAL. ARTIGO  55 DA LEI N.  11.343/06.  ANTERIOR AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
CITAÇ¿O PESSOAL.  INEXITOSA. CITAÇ¿O POR EDITAL. EXPIRADO PRAZO. NECESSÁRIA
SUSPENS¿O DO PROCESSO. ARTIGO 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. VIOLAÇ¿O DOS
DIREITOS DE AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. PRELIMINAR ACOLHIDA. ANÁLISE
MERITÓRIA PREJUDICADA. A notificação para apresentar defesa  prévia,  na forma  do artigo  55 da Lei 
n.  11.343/06, por ser ato anterior ao  recebimento  da denúncia, não supre a ausência de citação (artigo
56 da Lei n. 11.343/06), pois este é o ato que garante ao processado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, uma vez que, somente, por meio da citação, o imputado tem ciência da ação penal e de quando
deverá  comparecer  à  audiência  de  instrução  e  julgamento,  informações  necessárias para 
formulação  de  sua  defesa.  Se a citação pessoal  da  acusada  restou  inexitosa  e, mesmo  com  a 
determinação  da citação por  edital,  a  imputada  não  compareceu  em juízo, necessária a aplicação do
disposto no artigo 366 do Código de Processo Penal, com a devida suspensão do processo e do prazo
prescricional. (TJMT; APL 41524/2018; Capital; Rel. Des. Paulo da Cunha; Julg. 28/08/2018; DJMT
10/09/2018; Pág. 183). RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI N.º 11.343/2006. NOTIFICAÇ¿O DOS DENUNCIADOS POR
EDITAL E AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO DE DEFESA PRELIMINAR. INSTÂNCIA DE ORIGEM QUE
DEIXOU DE NOMEAR DEFENSOR E DE RECEBER A PEÇA ACUSATÓRIA. DETERMINAÇ¿O DA
SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL (ART. 366 DO CPP) EM MOMENTO
INADEQUADO. PARECER PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. (...)
Com efeito, o art. 366 do Código de Processo Penal dispõe que "se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional".
Portanto, para que seja utilizado referido instituto, se faz necessário o prévio recebimento da denúncia e a
frustração da citação editalícia. Dessa forma, há um equívoco na utilização do referido instituto na hipótese
de ser frustrada a notificação para apresentação de defesa prévia no rito da Lei de Drogas, porquanto a
notificação não se confunde com a citação, além de se tratar de diligência prévia ao recebimento da
denúncia, não havendo, dessarte, formação do processo. Ademais, a Lei n. 11.343/2006 traz disciplina
própria na hipótese de não apresentação da resposta prévia, determinando seja nomeado defensor para
oferecê-la, conforme disciplina do art. 55, § 3º, da Lei de Drogas. Em seguida, a denúncia é recebida,
ordenando-se a citação pessoal do acusado, nos termos do art. 56 da Lei n. 11.343/2006. Somente após a
frustração da citação pessoal do acusado é que deve ser realizada a citação por edital, nos termos do art.
363, § 1º, do Código de Processo Penal, que poderá ensejar a aplicação do art. 366 do mesmo Diploma,
caso o acusado não compareça nem constitua advogado. A propósito: PENAL E PROCESSUAL PENAL.
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇ¿O PARA O
TRÁFICO. N¿O LOCALIZAÇ¿O DO RÉU. NOTIFICAÇ¿O DA DEFENSORIA PARA APRESENTAÇ¿O DA
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DEFESA PRÉVIA. RITO DA LEI N. 11.343/2006. OBSERVÂNCIA. SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO
PRAZO PRESCRICIONAL SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. LEGALIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL N¿O EVIDENCIADO. RECURSO N¿O PROVIDO. 1. A jurisprudência do
Superior Tribunal já teve a oportunidade de afirmar que "o legislador, ao elaborar a Lei n. 11.343/2006,
entendeu que a cadeia de atos processuais nela elencados era suficiente para atender aos postulados
constitucionais, entre eles, o princípio da ampla defesa" (HC 218.200/PR, Rel. Ministro SEBASTI¿O REIS
JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 29/08/2012). Pelo rito da Lei de Drogas há de se notificar o autuado, para
fins de apresentação de defesa prévia e, em caso de não apresentação, o magistrado irá nomear defensor
dativo para oferecê-la. Após, sendo a denúncia recebida, determina-se a citação pessoal do acusado, que
poderá vir a não ser localizado, ocasião em que será realizada a sua citação por edital, com a
consequente aplicação do art. 366 do CPP. Por medida de economia processual, considerando que se
trata de dois réus, determino a citação por edital de CLEIDISON SILVA. Cumpra-se. Após, conclusos.
Senador José Porfírio-PA, 10 de fevereiro de 2022. Ênio Maia Saraiva juiz de Direito. Assim, para que
chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital, na forma da Lei. Senador José Porfírio-PA, 06 de julho de 2022. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito Titular pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PROCESSO: 0002127-37.2018.8.14.0058

 
Com prazo de 15 dias

 
O DOUTOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ
SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do
Ministério Público Estadual foram denunciados(a) CLEIDSON MARTINS SILVA, BRASILEIRO,
PARAENSE DE ALTAMIRA, NASCIDO EM 02/04/2000, PORTADOR DO CPF: Nº 064.868.152-13, FILHO
DE IVANILDE MARTINS DA SILVA E DIDEÃO DE OLIIVEIRA SILVA; ATUALMENTE EM LOCAL
ENGUINORADO, com fulcro no art. 129, inciso I da Constituição Federal e nos arts. 24, 40, 41 e 257,
inciso I do Código de Processo Penal. E como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), pelo qual
CITA-SE CLEIDSON MARTINS SILVA, para responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP; DECIS¿O: Vistos, etc... Trata-se de denúncia proposta em face de
CLEIDISON MARTINS SILVA e DIEGO MACIEL NOGUEIRA. DIEGO MACIEL foi notificado e apresentou
defesa prévia às fls. 66/68. Em análise cuidadosa dos autos, verifico que o indiciado CLEIDISON SILVA
n¿o foi pessoalmente notificado para apresentar a sua defesa prévia, conforme preconiza o art. 55 caput
da Lei nº 11.343/2006. A jurisprudência do TJ/MT e a do Superior Tribunal de Justiça entende que:
APELAÇ¿O CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇ¿O NAS SANÇ¿ES DO ARTIGO
33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06.  PRELIMINAR. NULIDADE DE ATOS PROCESSUAIS. NOTIFICAÇ¿O
PESSOAL. ARTIGO  55 DA LEI N.  11.343/06.  ANTERIOR AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
CITAÇ¿O PESSOAL.  INEXITOSA. CITAÇ¿O POR EDITAL. EXPIRADO PRAZO. NECESSÁRIA
SUSPENS¿O DO PROCESSO. ARTIGO 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. VIOLAÇ¿O DOS
DIREITOS DE AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. PRELIMINAR ACOLHIDA. ANÁLISE
MERITÓRIA PREJUDICADA. A notificação para apresentar defesa  prévia,  na forma  do artigo  55 da Lei 
n.  11.343/06, por ser ato anterior ao  recebimento  da denúncia, não supre a ausência de citação (artigo
56 da Lei n. 11.343/06), pois este é o ato que garante ao processado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, uma vez que, somente, por meio da citação, o imputado tem ciência da ação penal e de quando
deverá  comparecer  à  audiência  de  instrução  e  julgamento,  informações  necessárias para 
formulação  de  sua  defesa.  Se a citação pessoal  da  acusada  restou  inexitosa  e, mesmo  com  a 
determinação  da citação por  edital,  a  imputada  não  compareceu  em juízo, necessária a aplicação do
disposto no artigo 366 do Código de Processo Penal, com a devida suspensão do processo e do prazo
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prescricional. (TJMT; APL 41524/2018; Capital; Rel. Des. Paulo da Cunha; Julg. 28/08/2018; DJMT
10/09/2018; Pág. 183). RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI N.º 11.343/2006. NOTIFICAÇ¿O DOS DENUNCIADOS POR
EDITAL E AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO DE DEFESA PRELIMINAR. INSTÂNCIA DE ORIGEM QUE
DEIXOU DE NOMEAR DEFENSOR E DE RECEBER A PEÇA ACUSATÓRIA. DETERMINAÇ¿O DA
SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL (ART. 366 DO CPP) EM MOMENTO
INADEQUADO. PARECER PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. (...)
Com efeito, o art. 366 do Código de Processo Penal dispõe que "se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional".
Portanto, para que seja utilizado referido instituto, se faz necessário o prévio recebimento da denúncia e a
frustração da citação editalícia. Dessa forma, há um equívoco na utilização do referido instituto na hipótese
de ser frustrada a notificação para apresentação de defesa prévia no rito da Lei de Drogas, porquanto a
notificação não se confunde com a citação, além de se tratar de diligência prévia ao recebimento da
denúncia, não havendo, dessarte, formação do processo. Ademais, a Lei n. 11.343/2006 traz disciplina
própria na hipótese de não apresentação da resposta prévia, determinando seja nomeado defensor para
oferecê-la, conforme disciplina do art. 55, § 3º, da Lei de Drogas. Em seguida, a denúncia é recebida,
ordenando-se a citação pessoal do acusado, nos termos do art. 56 da Lei n. 11.343/2006. Somente após a
frustração da citação pessoal do acusado é que deve ser realizada a citação por edital, nos termos do art.
363, § 1º, do Código de Processo Penal, que poderá ensejar a aplicação do art. 366 do mesmo Diploma,
caso o acusado não compareça nem constitua advogado. A propósito: PENAL E PROCESSUAL PENAL.
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇ¿O PARA O
TRÁFICO. N¿O LOCALIZAÇ¿O DO RÉU. NOTIFICAÇ¿O DA DEFENSORIA PARA APRESENTAÇ¿O DA
DEFESA PRÉVIA. RITO DA LEI N. 11.343/2006. OBSERVÂNCIA. SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO
PRAZO PRESCRICIONAL SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. LEGALIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL N¿O EVIDENCIADO. RECURSO N¿O PROVIDO. 1. A jurisprudência do
Superior Tribunal já teve a oportunidade de afirmar que "o legislador, ao elaborar a Lei n. 11.343/2006,
entendeu que a cadeia de atos processuais nela elencados era suficiente para atender aos postulados
constitucionais, entre eles, o princípio da ampla defesa" (HC 218.200/PR, Rel. Ministro SEBASTI¿O REIS
JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 29/08/2012). Pelo rito da Lei de Drogas há de se notificar o autuado, para
fins de apresentação de defesa prévia e, em caso de não apresentação, o magistrado irá nomear defensor
dativo para oferecê-la. Após, sendo a denúncia recebida, determina-se a citação pessoal do acusado, que
poderá vir a não ser localizado, ocasião em que será realizada a sua citação por edital, com a
consequente aplicação do art. 366 do CPP. Por medida de economia processual, considerando que se
trata de dois réus, determino a citação por edital de CLEIDISON SILVA. Cumpra-se. Após, conclusos.
Senador José Porfírio-PA, 10 de fevereiro de 2022. Ênio Maia Saraiva juiz de Direito. Assim, para que
chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital, na forma da Lei. Senador José Porfírio-PA, 06 de julho de 2022. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito Titular pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito do Estado do Pará, Titular pela Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional RENATO ALVES DA SILVA, brasileiro, filho de Marlene Alves
da Silva e Antonio da Silva, Residente e Domiciliado, no Travessão do Itapoama, Assurini, Município de
Senador José Porfírio-PA. VALDENIZA DA SILVA, brasileira, solteira, filha de Maria da Silva Vila Nova,
Residente e Domiciliada na Rua Claudio Vitorino Rodrigues, nº 1273, Bairro: Santa Benedita, Altamira-PA,
que devidos não ter sidos localizados para ser intimados pessoalmentes, expede-se o presente EDITAL
com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em
10/01/2022, nos autos medidas protetivas de urgência (lei Maria da Penha) (1268) nº 0001945-
17.2019.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿Processo n° PROCESSO Nº PROCESSO Nº 0001945-
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17.2019.8.14.0058 SENTENÇA Trata-se de autos de pedido de Medidas Protetivas de Urgência,
encaminhados pelo Ministério Público Estadual em favor de V. D. S., vítima de violência doméstica e
familiar, onde consta como agressor RENATO ALVES DA SILVA, todos qualificados nos autos. Foram
deferidas Medidas Protetivas de Urgência em favor da vítima (fls. 18/19). Em seguida, a vítima n¿o foi
localizada para manifestar-se pela revogaç¿o ou manutenç¿o das medidas (fls. 28). Igualmente, o
requerido n¿o foi localizado para fins de intimaç¿o do deferimento das medidas de proteç¿o (fl. 24). O
Ministério Público pugnou pela extinç¿o do feito com a consequente revogaç¿o de tais medidas (fl. 31/31).
Brevemente relatado. Decido. A Lei nº 11.340, que trata da violência doméstica e familiar contra a mulher,
estabeleceu medidas protetivas em face das vítimas dos delitos previstos, cabendo ao juiz conhecer do
pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas protetivas de urgência, que poder¿o ser deferidas
de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério Público. Para tanto, como medida cautelar, basta que
se verifiquem os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora. A medida foi deferida liminarmente, já
que, naquele momento, verificava-se a presença dos requisitos ensejadores, devendo-se, por hora, avaliar
a necessidade de sua conservaç¿o, levando em consideraç¿o que o fato que deu origem ao presente
procedimento, já se encontrando superado pelo tempo. Entendo que as medidas protetivas possuem
caráter satisfativo e prescindem da existência ou ajuizamento de outra aç¿o, ressalto que, atingindo, de
imediato, seu objetivo e exaurindo-se em seu cumprimento, devem as mesmas serem arquivadas. Nesse
sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA
PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL. NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO
POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL EM CURSO. 1. As medidas protetivas previstas na Lei n.
11.340/2006 , observados os requisitos específicos para a concess¿o de cada uma, podem ser pleiteadas
de forma autônoma para fins de cessaç¿o ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher,
independentemente da existência, presente ou potencial, de processo-crime ou aç¿o principal contra o
suposto agressor. 2. Nessa hipótese, as medidas de urgência pleiteadas ter¿o natureza de cautelar cível
satisfativa, n¿o se exigindo instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que n¿o se
busca necessariamente garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é
proteger direitos fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situaç¿es que a favorecem.
N¿o s¿o, necessariamente, preparatórias de qualquer aç¿o judicial. N¿o visam processos, mas pessoas
(DIAS. Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. S¿o Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2012). 3. Recurso Especial n¿o provido. (STJ - Resp: 1419421 GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro
LUIS FELIPE SALOM¿O, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicaç¿o:
Dje 07/04/2014) (grifei) Compulsando os autos verifico que a vítima nunca fora localizada para tomar
ciência da decis¿o concedendo as medidas de proteç¿o, nem mesmo demonstrou interesse na
continuidade daquelas. Há nos autos inclusive notícias de que a vítima reatou o vínculo conjugal com o
requerido. (fl. 24). Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinto o processo, sem resoluç¿o de
mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil e revogo as medidas
protetivas de urgência deferida em decis¿o liminar. Sem custas processuais. Cientifique-se o Ministério
Público. Intimem-se as partes, via edital. Após, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se. Senador
José Porfírio-PA, 10 de janeiro de 2022. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito. Senador José Porfírio-PA, 05
de julho de 2022. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Titular pela Vara Única da Comarca de Senador José
Porfírio-PA.  

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
PROCESSO Nº 0000901-31.2017.8.14.0058. AÇÃO PENAL. RÉUS: MESSIAS GONCALVES DA SILVA,
BENEDITO DA SILVA (ADVOGADAS: SANDRA LORRANY PEREIRA CARVALHO -  OAB/PA Nº
28662, YASMIN PENA DE SOUSA ESCHRIQUE ¿ OAB/PA Nº 22.791, AYLA EMILIANO TOZETTI- 
OAB/ ES 26140) Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional BENEDITO DA SILVA, brasileiro, natural de
Breves/PA, nascido em 0804/1961, Filho de Raimunda da Silva, RG, 7752666, com endereço declarado
nos autos como sendo Trav. Cel. Tenório, N° 207, Bairro Piquiá, SENADOR JOSé PORFíRIO - PA - CEP:
68360-000, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 21/01/2022, nos autos da ação penal nº 0000901-
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31.2017.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Vistos, etc... O Ministério Público do Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia contra BENEDITO DA SILVA e MESSIAS
GONÇALVES DA SILVA pela prática do delito previsto no artigo 129, § 1º, I do CP. Relata a denúncia:
Narra a peça policial anexa que no dia 22.03.2017, os denunciados BENEDITO DA SILVA e MESSIAS
GONÇALVES DA SILVA lesionaram a vítima Wagner Cesar Soriano de Araújo. Segundo restou apurado
no IPL, a vítima dirigiu-se até a residência dos denunciados para pedir explicações acerca de um problema
relacionado a obras que aquela fazia na sua propriedade. Ato contínuo, o réu BENEDITO desferiu um
golpe de bainha de facão no rosto da vítima e em seguida, o corréu MESSIAS deu duas pauladas no olho
do ofendido, causando-lhes as lesões descritas no laudo de exame de corpo de delito colacionado à fl. 08
dos autos. A denúncia foi recebida em 30.01.2018 (fl. 26). Na audiência preliminar de fl. 33, o denunciado
MESSIAS aceitou os termos da proposta de suspensão condicional do processo. Resposta à acusação do
réu BENEDITO à fl. 35. Audiência de instrução e julgamento à fl. 47, oportunidade em que foi colhido o
depoimento da vítima e declarada a revelia de BENEDITO. Laudo de exame de corpo de delito à fl. 54.
Alegações finais do Ministério Público requerendo a condenação do(s) acusado(s) BENEDITO no(s)
molde(s) da denúncia (fl. 57/58). A defesa de BENEDITO, às fls. 70/71, sustentou o reconhecimento da
lesão corporal privilegiada, nos termos do art. 129, § 4º do CP. Repousa à fl. 80 uma certidão judicial
comunicando do cumprimento das condições impostas ao réu MESSIAS. É a síntese dos autos. Trata-se
de ação penal proposta em face de MESSIAS e BENEDITO. Durante o curso da demanda, o feito tomou
caminhos diversos quanto aos denunciados, pois o primeiro aceitou a proposta de suspensão condicional
do processo, ao passo que o segundo não foi localizado para comparecer em juízo, vindo a ser declarado
revel. DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO DEFERIDA AO DENUNCIADO MESSIAS
GONÇALVES DA SILVA O Ministério Público formulou proposta de suspensão condicional do processo ao
réu Messias, que prontamente aceitou seus termos (fl. 33). Conforme a certidão de fl. 80, o requerido
cumpriu todos os exatos termos do acordo entabulado, inclusive realizando o pagamento integral da
prestação pecuniária. A única ressalva informada reside na medida de comparecimento mensal em juízo,
que sofreu interrupção durante o período da pandemia. Registre-se, neste particular, que com o advento
da pandemia da COVID-19, o fórum de Justiça da Comarca ficou fechado para atendimento externo, o que
impediu o concreto comparecimento do requerido para assinatura da caderneta acostada às fls. 72/79.
Analisando a dita caderneta, vê-se que o réu cumpria regularmente a medida para justificar as atividades,
interrompendo-a abruptamente exatamente no auge da pandemia, quando o Fórum veio a ser fechado.
Tenho que o réu foi claramente atingido pelas medidas restritivas impostas para o combate da COVID-19,
sendo justificável o descumprimento durante aquele período. Considerando que a interrupção no
cumprimento não se deu por culpa do demandado e que o mesmo vinha respeitando o acordo entabulado
judicialmente, entendo que as faltas devem ser supridas, com a extinção da sua punibilidade nos termos
do art. 89, § 5º da Lei 9.099/95. DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME DE LESÃO CORPORAL
ATRIBUÍDO A BENEDITO DA SILVA Feitas as considerações acima com relação a MESSIAS, passa-se a
apreciar a imputação com relação a BENEDITO. No que toca a acusação em face de BENEDITO, tem-se
que a materialidade e autoria estão bem delineadas. A materialidade está demonstrada pelos laudos de
exame de corpo de delito de fls. 10, 48 e pelo laudo complementar de fl. 54. O primeiro laudo (fl. 10),
elaborado no dia dos fatos (22.03.2017), é muito pobre em conteúdo descritivo, se limitando a apontar
lesão no olho direito e incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 dias. O segundo laudo (fl.
48), datado em 29.05.2017, relatou com detalhes as lesões observadas, descrevendo uma série de lesões
em ambos os lados da cabeça, bem como escoriações no ombro. Por fim, o último laudo, lavrado por
perito do CPC Renato Chaves e com data de 18.02.2019 (fl. 54), indica que o ofendido desenvolveu
catarata traumática no olho esquerdo em razão das lesões sofridas, com indicativo de cirurgia, apontando
incapacidade para o trabalho por mais de 30 (trinta) dias. Assim, a prova técnica que aportou aos autos
aponta que o réu sofreu diversas lesões na região da cabeça e indicativo de procedimento cirúrgico para
correção da visão afetada. O sr. Perito, inclusive, atestou a incapacidade para o trabalho por lapso
superior a 30 dias. Quanto à autoria, entendo que também está bem demonstrada, conforme depoimento
da vítima. A vítima relatou em juízo (fl. 47) que foi conversar com BENEDITO e MESSIAS a respeito de
uma obra, quando foi abruptamente atacado por estes com golpes de bainha de facão e pedaço de
madeira, sofrendo golpes na cabeça, olhos e abdome. Afirmou que durante as agressões, veio a
desmaiar, não tendo condições de pormenorizar com detalhes a violência. O réu BENEDITO é revel.
Desta feita, entendo que o crime de lesão corporal está bem demonstrado, pois o réu BENEDITO
efetivamente concorreu para as lesões sofridas pelo ofendido. As lesões foram de tal monta que a vítima,
até a data da audiência (fl. 47), ainda carregava sequelas, com prejuízo na visão em razão das agressões
e com necessidade de se submeter a futuro procedimento cirúrgico para correção de catarata resultante
dos golpes. A prova técnica, ademais, aponta que as lesões causadas resultaram em incapacidade para
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as ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias, o que importa no reconhecimento da qualificadora do
art. 129, § 1º, I do CP. Adentrando na tese defensiva, não entendo que está comprovada a causa de
diminuição do art. 129, § 4º do CP, vez que o requerido empregou extrema violência contra o ofendido,
nada indicando que estivesse movido por relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta
emoção. A conduta agressiva se deu sem chance de defesa à vítima e sem motivo aparente, sequer
indicando ter havido discussão pretérita entre agressor e ofendido, tratando-se de motivo banal por mero
desacordo quanto ao reparo de um imóvel. O ônus da prova quanto à causa de diminuição do art. 129, §
4º do CP recai sobre a defesa, que não se desincumbiu de demonstrar o motivo de relevante valor social
ou moral ou o domínio de violenta emoção. Presentes os elementos descritos na denúncia, o fato é típico.
Ausente qualquer excludente da ilicitude, pelo que o fato é ilícito. Presentes os elementos da
culpabilidade, quais sejam: imputabilidade, potencial conhecimento da ilicitude e exigibilidade de conduta
diversa, pelo que o fato também é culpável. Formada a tríade, perfectibilizado está o delito, exigindo, via
conseqüencial, a reprimenda legal. Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a
denúncia para CONDENAR BENEDITO DA SILVA nas sanções do art. 129, § 1º, I do CP e faço tudo com
resolução do mérito. DECLARO extinta a punibilidade do nacional MESSIAS GONÇALVES DA SILVA,
com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95. Passa-se à dosimetria da pena com relação ao condenado. DA
DOSIMETRIA DO CONDENADO BENEDITO DA SILVA Culpabilidade: é reprovável, pois foi usada de
extrema violência contra a vítima, que veio a desmaiar durante as agressões, não lhe sendo dada
qualquer chance de defesa. O ofendido estava desarmado e as ofensas foram direcionadas a sua cabeça,
região sabidamente sensível e com propensão a danos de maior monta, senão irreversíveis ou fatais. Por
estas razões, valoro negativamente a circunstância. Antecedentes: nada a ponderar. Conduta social: não
há elementos nos autos. Personalidade: sem possibilidade de avaliação pelo que dos autos consta.
Motivos: são negativos em razão das agressões terem se desencadeado por força de mero
desentendimento resultante da continuação de uma obra em um imóvel. Circunstâncias: nada a ponderar
quanto à circunstância. Consequências: a vítima teve sequelas duradouras na visão, desenvolvendo
catarata traumática em consequência das agressões, com indicativo de procedimento cirúrgico futuro para
sua solução, razão pela qual valoro negativamente a circunstância. Conduta da vítima: a vítima não
contribuiu à conduta do réu. Não há parâmetro para aferir a capacidade econômica do acusado. Pena-
base: fixo a pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão. Não concorrem circunstâncias
agravantes ou atenuantes. Não se encontram presentes causas de diminuição ou aumento da pena, pelo
que torno a reprimenda de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão definitiva. REGIME CARCERÁRIO
Considerando a quantidade de pena aplicada, fixo o regime aberto para cumprimento da pena, com
fundamento no artigo 33, § 2º, c, do CPB. DETRAÇÃO Não houve prisão cautelar a ser detraída. DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITO E DO SURSIS Considerando a presença de
circunstâncias judiciais negativas, não entendo ser cabível a aplicação dos benefícios da substituição da
pena privativa de liberdade (art. 44 do CP), tampouco a suspensão condicional da pena do art. 77 do CP.
Defiro ao condenado BENEDITO DA SILVA o direito de recorrer(em) em liberdade, situação esta em que
já se encontra em razão da inexistência de fatos novos que determinem seu recolhimento cautelar. Deixo
de fixar o valor mínimo de indenização à(s) vítima(s) pois não há margem para seu arbitramento. Sem
custas. Condeno o Estado do Pará ao pagamento de R$ 4.084,80 (quatro mil, oitenta e quatro reais e
oitenta centavos) a título de honorários advocatícios, divididos nos seguintes termos: i) R$ 1.212,00 (um
mil, duzentos e doze reais) à dra. Yasmin Pena de Sousa Eschrique, OAB/PA 22781, que elaborou a
resposta à acusação; ii) R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) à Dra. Ayla Emiliano Tozetti, OAB/ES
26.140, que acompanhou o condenado na audiência de instrução e julgamento e iii) R$ 1.660,80 (um mil,
seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos) à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662,
que produziu as alegações finais do condenado, tudo em razão da inexistência de órgão da Defensoria
Pública nesta Comarca. Com o trânsito em julgado: - Comunique-se o TRE, na forma do artigo 15, inciso
III da CF/88. - Expeça-se guia de execução penal. - Inclua o nome dos denunciados no rol dos culpados. -
Comunique-se ao setor de estatísticas criminais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Senador José
Porfírio/PA, 21 de janeiro de 2022. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿. Aos 08 (quinze) dias do mês de
junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária,
subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional MOACIR MACHADO, com endereço não declarado nos
autos, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2021 nos autos da ação de Medidas Protetivas De Urgência nº
0002384-28.2019.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿Trata-se de autos de pedido de Medidas Protetivas de
Urgência, encaminhados pelo Ministério Público Estadual em favor de M. M. R. da C., vítima de violência
doméstica e familiar, onde consta como agressor MOACIR MACHADO, todos qualificados nos autos.
Foram deferidas Medidas Protetivas de Urgência em favor da vítima (fls. 10/11). Em seguida, a vítima não
foi localizada para manifestar-se pela revogação ou manutenção das medidas (fls. 21/22). O Ministério
Público pugnou pela extinção do feito com a consequente revogação de tais medidas (fl. 25).
Citado/intimado por edital, o requerido não apresentou contestação (fls. 28/30), pelo que foi nomeada
defesa dativa (fl. 31), que pugnou pela revogação das medidas de proteção (fl. 33). Brevemente relatado.
Decido. A Lei nº 11.340, que trata da violência doméstica e familiar contra a mulher, estabeleceu medidas
protetivas em face das vítimas dos delitos previstos, cabendo ao juiz conhecer do pedido e decidir a
respeito da necessidade das medidas protetivas de urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem
oitiva das partes ou do Ministério Público. Para tanto, como medida cautelar, basta que se verifiquem os
requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora. A medida foi deferida liminarmente, já que, naquele
momento, verificava-se a presença dos requisitos ensejadores, devendo-se, por hora, avaliar a
necessidade de sua conservação, levando em consideração que o fato que deu origem ao presente
procedimento, já se encontrando superado pelo tempo. Entendo que as medidas protetivas possuem
caráter satisfativo e prescindem da existência ou ajuizamento de outra ação, ressalto que, atingindo, de
imediato, seu objetivo e exaurindo-se em seu cumprimento, devem as mesmas serem arquivadas. Nesse
sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA
PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL. NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO
POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL EM CURSO. 1. As medidas protetivas previstas na Lei n.
11.340/2006 , observados os requisitos específicos para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas
de forma autônoma para fins de cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher,
independentemente da existência, presente ou potencial, de processo-crime ou ação principal contra o
suposto agressor. 2. Nessa hipótese, as medidas de urgência pleiteadas terão natureza de cautelar cível
satisfativa, não se exigindo instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que não se
busca necessariamente garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é
proteger direitos fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situações que a favorecem. Não
são, necessariamente, preparatórias de qualquer ação judicial. Não visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). 3.
Recurso Especial não provido. (STJ - Resp: 1419421 GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dje 07/04/2014)
(grifei) Compulsando os autos verifico que a vítima se mudou deste município sem apresentar nos autos
novo endereço, nem mesmo demonstrou interesse na continuidade das medidas protetivas de urgência.
Entendo, desta forma, que houve expressa desistência. Ante o exposto, homologo a desistência e julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil e revogo as medidas protetivas de urgência deferida em decisão liminar. Fixo honorários
advocatícios à advogada SANDRA LORRANY PEREIRA CARVALHO ¿ OAB/PA nº 28.662, no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando que assumiu a defesa do requerido como dativa apresentando
resposta à acusação, em razão da ausência da Defensoria Pública nesta comarca. Sem custas
processuais. Cientifique-se o Ministério Público. Intimem-se as partes, via edital. Após, certifique o trânsito
em julgado e arquivem-se. Senador José Porfírio-PA, 17 de novembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito.¿ Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin
Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional MARIA MADALENA RODRIGUES DA COSTA, com endereço
na Rua São Francisco, s/n, Bairro Linhares, nesta cidade de Senador José Porfírio, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em
17/11/2021 nos autos da ação de Medidas Protetivas De Urgência nº 0002384-28.2019.8.14.0058, que, na
íntegra, diz: ¿Trata-se de autos de pedido de Medidas Protetivas de Urgência, encaminhados pelo
Ministério Público Estadual em favor de M. M. R. da C., vítima de violência doméstica e familiar, onde
consta como agressor MOACIR MACHADO, todos qualificados nos autos. Foram deferidas Medidas
Protetivas de Urgência em favor da vítima (fls. 10/11). Em seguida, a vítima não foi localizada para
manifestar-se pela revogação ou manutenção das medidas (fls. 21/22). O Ministério Público pugnou pela
extinção do feito com a consequente revogação de tais medidas (fl. 25). Citado/intimado por edital, o
requerido não apresentou contestação (fls. 28/30), pelo que foi nomeada defesa dativa (fl. 31), que pugnou
pela revogação das medidas de proteção (fl. 33). Brevemente relatado. Decido. A Lei nº 11.340, que trata
da violência doméstica e familiar contra a mulher, estabeleceu medidas protetivas em face das vítimas dos
delitos previstos, cabendo ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas
protetivas de urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério
Público. Para tanto, como medida cautelar, basta que se verifiquem os requisitos do fumus boni iuris e
periculum in mora. A medida foi deferida liminarmente, já que, naquele momento, verificava-se a presença
dos requisitos ensejadores, devendo-se, por hora, avaliar a necessidade de sua conservação, levando em
consideração que o fato que deu origem ao presente procedimento, já se encontrando superado pelo
tempo. Entendo que as medidas protetivas possuem caráter satisfativo e prescindem da existência ou
ajuizamento de outra ação, ressalto que, atingindo, de imediato, seu objetivo e exaurindo-se em seu
cumprimento, devem as mesmas serem arquivadas. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS
PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL.
NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL
EM CURSO. 1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 , observados os requisitos
específicos para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processo-crime ou ação principal contra o suposto agressor. 2. Nessa hipótese,
as medidas de urgência pleiteadas terão natureza de cautelar cível satisfativa, não se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que não se busca necessariamente
garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é proteger direitos
fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situações que a favorecem. Não são,
necessariamente, preparatórias de qualquer ação judicial. Não visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). 3.
Recurso Especial não provido. (STJ - Resp: 1419421 GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dje 07/04/2014)
(grifei) Compulsando os autos verifico que a vítima se mudou deste município sem apresentar nos autos
novo endereço, nem mesmo demonstrou interesse na continuidade das medidas protetivas de urgência.
Entendo, desta forma, que houve expressa desistência. Ante o exposto, homologo a desistência e julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil e revogo as medidas protetivas de urgência deferida em decisão liminar. Fixo honorários
advocatícios à advogada SANDRA LORRANY PEREIRA CARVALHO ¿ OAB/PA nº 28.662, no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando que assumiu a defesa do requerido como dativa apresentando
resposta à acusação, em razão da ausência da Defensoria Pública nesta comarca. Sem custas
processuais. Cientifique-se o Ministério Público. Intimem-se as partes, via edital. Após, certifique o trânsito
em julgado e arquivem-se. Senador José Porfírio-PA, 17 de novembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito.¿ Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin
Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional RICARDO BATISTA COSTA, sem endereço indicado nos
autos, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 02/09/2022 nos autos da ação de penal nº 0000095-40.2010.8.14.0058, que,
na íntegra, diz¿SENTENÇA Compulsando os autos, verifico que há questão prejudicial de mérito,
consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição pretensão executória
quanto ao condenado RICARDO BATISTA COSTA, vez que, considerando a pena em concreto
estabelecida na sentença condenatória e o marco inicial para aferição do prazo prescricional após a
imposição da condenação, que é o trânsito em julgado para a acusação (fl. 154), não se tendo configurado
qualquer das causas interruptivas da prescrição, transcorreu o prazo prescricional. O sentenciado
RICARDO BATISTA COSTA não iniciou até a presente data o cumprimento da sua respectiva pena, tendo
perdido a pena concretamente aplicada na sentença a sua força executória, pois não foi exercitada pelos
órgãos estatais, nos prazos previstos no artigo 109 do Código Penal. Observo que quando a extinção da
punibilidade for decretada após o trânsito em julgado, extingue-se a pretensão executória do Estado -
imposição da pena-, remanescendo, no entanto, os efeitos secundários da sentença condenatória, tais
como lançamento do nome no rol dos culpados, incluindo a eventual reincidência, por razões de política
criminal, ante a existência de pronunciamento do Estado-juiz, com trânsito em julgado da sentença,
infirmando a culpabilidade do réu, se no caso for. Assim sendo, tendo havido a perda do Estado do direito
aplicar efetivamente a pena, em decorrência da prescrição executória DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE imposta ao condenado RICARDO BATISTA COSTA, relativamente ao presente processo,
consoante artigo art. 107, inciso IV, art. 109, IV, art. 110, § 1º, ambos do CPB e art. 66, II da Lei de
Execução Penal, já que transcorridos os prazos previstos no artigo 109 do Código Penal, a contar do
trânsito em julgado da sentença para a acusação, sem que o sentenciado iniciasse o cumprimento da sua
pena. DECLARO, ainda, que permanecem os efeitos secundários da sentença condenatória, tais como o
lançamento do nome do rol dos culpados, uma vez que a causa de extinção ocorreu depois do trânsito em
julgado da sentença condenatória. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se o condenado por edital.
Façam-se as anotações necessárias. Senador José Porfírio, 02 de setembro de 2021. Ênio Maia Saraiva
Juiz de Direito.¿ Aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália
Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional GILBERTO VENITES GONÇALVES, nascido no ano de 1977
(mil novecentos e setenta e sete), filho de Benta L. Venites Gonçalves e de Seno Gonçalves, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua 14 de Abril, bairro Centro, Senador José Porfírio-PA, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, que
determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do inquérito policial
nº 0800132-48.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc... Compulsando os autos,
reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão prejudicial que impede
o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 16.01.2000, passando-se mais de 22 anos
de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 213 ¿caput¿ do CPB prescreve(m) em
16 (dezesseis) anos (CP, art. 109, II). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do
prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo
de 16 (dezesseis) anos. Com efeito, em 16.01.2016 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS O Excelentíssimo Senhor
ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz
saber ao nacional GILBERTO VENITES GONÇALVES, nascido no ano de 1977 (mil novecentos e setenta
e sete), filho de Benta L. Venites Gonçalves e de Seno Gonçalves, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua 14 de Abril, bairro Centro, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, que determinou a expedição do
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença extintiva de
punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do inquérito policial nº 0800132-
48.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc... Compulsando os autos, reconheço
a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão prejudicial que impede o
seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 16.01.2000, passando-se mais de 22 anos
de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 213 ¿caput¿ do CPB prescreve(m) em
16 (dezesseis) anos (CP, art. 109, II). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do
prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo
de 16 (dezesseis) anos. Com efeito, em 16.01.2016 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual
deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Considerando
que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da máquina judiciária a fim de que se
reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de GILBERTO VENITES GONÇALVES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 213 ¿caput¿ do CPB detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, II do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria da Polícia
Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou na
Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória,
aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio,
datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de março do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior. 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de

deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Considerando
que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da máquina judiciária a fim de que se
reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de GILBERTO VENITES GONÇALVES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 213 ¿caput¿ do CPB detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, II do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria da Polícia
Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou na
Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória,
aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio,
datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de março do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.
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Senador José Porfírio, faz saber à nacional CALIVAN MACIEL DA SILVA, residente e domiciliado na Rua
Dinorá Terezinha, s/n, Vila Acrolina, ANAPU/PA , do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 07/05/2019 nos autos da ação de
investigação de paternidade nº 0001485-35.2016.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Cuidam os
presentes autos de Ação de Investigação de Paternidade cumulada com Alimentos proposta pelo
Ministério Público Estadual como substituto processual. De acordo com certidão de fl. 105, a parte
Requerente não foi localizada no endereço que informou nos autos, impossibilitando o curso natural da
demanda processual. Em seguida, os autos foram remetidos ao Ministério Público para manifestação, cujo
parecer foi pela extinção do feito sem julgamento de mérito (fl. 107). Brevemente relatado. Decido. O
Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento no sentido da admissibilidade da extinção do
processo por abandono da causa, na hipótese de não ser encontrada a parte requerente, para intimação,
no endereço fornecido na exordial. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO.
INTIMAÇÃO POR CARTA. MUDANÇA DE ENDEREÇO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO AO JUÍZO.
VALIDADE. 1. A jurisprudência do STJ reputa possível promover a intimação do autor para dar andamento
ao processo por carta registrada, desde que não haja questionamento acerca do efetivo recebimento do
comunicado, e que tal providência tenha sido requerida pelo réu. Precedentes. 2. Na hipótese de mudança
de endereço pelo autor que abandona a causa, é lícito ao juízo promover a extinção do processo após o
envio de correspondência ao endereço que fora declinado nos autos. 3. O Código de Ética da OAB
disciplina, em seu art. 12, que "o advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo os feitos, sem
motivo justo e comprovada ciência do constituinte". Presume-se, portanto, a possibilidade de comunicação
do causídico quanto à expedição da Carta de Comunicação ao endereço que ele mesmo se furtara de
atualizar no processo. 4. A parte que descumpre sua obrigação de atualização de endereço, consignada
no art. 39, II, do CPC, não pode contraditoriamente se furtar das consequências dessa omissão. Se a
correspondência enviada não logrou êxito em sua comunicação, tal fato somente pode ser imputado à sua
desídia. 5. Recurso especial improvido. (STJ, 3ª Turma, REsp 1299609 / RJ, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, DJe. 28/08/2012). Ante o exposto, configurado o abandono da causa pela parte autora, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. Sem custas, em razão da justiça gratuita deferida. Ciência ao Ministério
Público. Intime-se o requerido. Senador José Porfírio-PA, 07 de maio de 2019. Kátia Tatiana Amorim de
Sousa Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio.¿ Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano
de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e
assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Ênio Maia Saraiva, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador
José Porfírio-PA, faz saber a empresa DARLEIA DA SILVA SOARES ¿ ME, INSCRIÇÃO ESTADUAL:
15.325.174-3, CNPJ: 13.071.366/0001-01, tendo como sócio pessoa física a nacional Darleia Da Silva
Soares, brasileira, empresária, nascida aos 20/05/1978, , portador do CPF nº 768.871.202-59, RG:
3857985 PCPA, filho de IRACI SAMPAIO DA SILVA e de BIANOR SOARES QUARESMA, com endereço:
Rua Abel Figueiredo 890 Altos ¿ Centro, na cidade de Senador José Porfirio, CEP: 68.360-000  que
devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo
de 20 (vinte) dias, a fim de tomar ciência da DECISÃO prolatada por este Juízo em 28/10/2021, nos autos
do EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 0800046-77.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: DECISÃO
Vistos, etc...Trata-se de recurso de apelação face sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito.
Nos termos do art. 331 do CPC, em exercício de juízo de retratação e à vistas das alegações postas no
apelo, entendo por MANTER a sentença vergasta em seu inteiro teor. Cite-se o réu, na pessoa do seu
representante legal, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do art. 331, §
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1º do NCPC. Após o transcurso do prazo, independente de nova conclusão, remetam-se os autos ao
Tribunal. Cumpra-se. Serve a presente decisão de ofício/mandado/carta precatória, aos fins a que se
destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva
Juiz de Direito.¿. Senador José Porfírio, 12 de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, ____ (Dennison
Duarte Mury), Auxiliar judiciário, digitei, subscrevo e assino.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito do Estado do Pará, Titular pela Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio-PA, faz saber aos nacionais BENEDITO VILHENA DA SILVA, brasileiro, Residente
na Trav. Abel Figueiredo, Bairro Centro, Município de Senador José Porfírio-PA. FRANCIMAR ALVES DE
SOUSA, brasileiro, Residente e Domiciliado na Rua Trav. Abel Figueiredo, Bairro Centro, Município de
Senador José Porfírio-PA. MESSIAS MEDEIROS DA COSTA, brasileiro, Residente e Domiciliado na Trav.
Abel Figueiredo, Bairro Centro, Município de Senador José Porfírio-PA. SILAS GIL DA COSTA, brasileiro,
Trav. Abel Figueiredo, Bairro Centro, Município de Senador José Porfírio-PA. ELIZEU NASCIMENTO
SILVA, brasileiro, Trav. Abel Figueiredo, Bairro Centro, Município de Senador José Porfírio-PA. JORGE
MORAES FELIX, brasileiro, Residente e Domiciliado na Trav. Abel Figueiredo, Bairro Centro, Município de
Senador José Porfírio-PA, que devidos não ter sidos localizados para ser intimados pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do Inquérito Policial nº 0800133-33.2021.8.14.0058,
que, na íntegra, diz: ¿Processo n° PROCESSO Nº PROCESSO Nº 0800133-33.2021.8.14.0058
SENTENÇA Vistos, etc... Compulsando os autos, reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico.
Verifica-se que há questão prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da
pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se
deram em 18.03.2001, passando-se mais de 20 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço,
previsto(s) no(s) art. 129, §1º, incisos I e II do CPB prescreve(m) em 12 (doze) anos (CP, art. 109, III) e em
08 (oito) anos o previsto no art. 288 do CPB (CP, art. 109, IV). Não incide(m) circunstância(s)
modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido
exercida no lapso temporal máximo de 12 anos e 08 (oito) anos, respectivamente. Com efeito, em
18.03.2013 houve a perda de pretensão punitiva para o suposto crime de lesão corporal de natureza grave
(art. 129, §1º, incisos I e II do CPB) e em 18.03.2009 para o crime de associação criminosa (art. 288 do
CPB), razão pela qual deve ser declarada a prescrição relativamente ao(s) delito(s) imputado(s) ao(s)
autor(es) do fato. Considerando que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da
máquina judiciária a fim de que se reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido.
Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de FRANCIMAR ALVES DE SOUSA vulgo ¿MARANHÃO¿,
MESSIAIS MEDEIROS DA COSTA, SILAS GIL DA COSTA, ELIZEU NASCIMENTO SILVA e JORGE
MORAES FELIX, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva relativamente ao(s) delito(s)
previsto(s) no(s) art(s). art. 129, §1º, incisos I e II e art. 288 do CPB detalhado nos termos do processo,
com fundamento nos arts. 107, IV e 109, III e IV do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria da Polícia Civil
do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou na Delegacia
de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-
se os autores do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado, arquivem-se
os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória, aos fins a que
se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio, datado
eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito. Senador José Porfírio-PA, 12 de julho de 2022. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito Titular pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.  
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional            EROMAR GOMES DO AMARAL,  com endereço na
Trav. Abel Figueiredo, s/n, em frente à Câmara dos Vereadores, Centro, nesta cidade de Senador José
Porfírio/PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 29/06/2022 nos autos da ação de Execução Fiscal nº 0001423-
63.2014.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿ SENTENÇA

 
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2014. O réu foi citado por edital em 04.03.2015 conforme
publicação de id. 39315235, pág. 13. Desde então o feito segue seu curso, sem que o devedor tenha sido
localizado para citação pessoal ou sem que nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido constrito.
Houve tentativa infrutífera de penhora de ativos financeiros via sistema SISBAJUD (id. 39315236, pág. 7).
Houve ainda busca de bens imóveis perante o Cartório de Registro competente, sem sucesso (id.
39315240, pág. 1). Foi realizada consulta ao sistema INFOJUD, igualmente infrutífera (id. 39315240, pág.
12). O nome do devedor está inscrito no sistema SERASAJUD (id. 39315244, pág. 6). Pois bem.
Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de
suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais,
oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ
proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-
C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1.,
nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art.
40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com
a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278
do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente,
deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma,
entendeu aquela Corte superior: i) A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor
da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii) Findo o prazo de 1 (um) ano
de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do
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crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii) Superado o prazo prescricional, depois de ouvida a
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato
Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o devedor não foi localizado para citação pessoal,
conforme certidão de id. 39315235, pág. 4, datada em 01.09.2014. A ciência do credor acerca do ato
citatório frustrado se deu em 06.10.2014 (id. 39315235, pág. 6). Assim, amparado no entendimento do
STJ, o dia 06.10.2014 deve ser considerado o prazo inicial do período de suspensão do feito, embora a
ordem judicial suspensiva tenha sido deferida apenas em 19.01.2016 (id. 39315236, pág. 15). No dia
06.10.2015, exatamente 1 (um) anos após o início da suspensão, tem-se que houve o início automático do
prazo prescricional aplicável. Apesar de não constar decisão judicial pelo arquivamento, verifica-se que
todas as diligências e pedidos encampados pelo autor na busca do paradeiro do devedor ou por
patrimônio a garantir o juízo foram absolutamente infrutíferas para suspender ou interromper o prazo
prescricional. Analisando a(s) CDA(¿s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m)
de título(s) executivo(s) oriundo(s) de auto de infração lavrado contra o devedor. Conforme previsto no art.
174 do CTN, débitos desta natureza prescrevem em 5 (cinco) anos. Desta feita, a prescrição se operou em
06.10.2020, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão do curso prescricional tenha sido
observado. O credor teve ampla ciência dos autos em 12.05.2022, conforme id. 61146723, nada
requerendo. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o
processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Revogo a
inscrição no SERASAJUD, conforme espelho em anexo. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o
devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, ficando
autorizada a retirada, pelo autor, do título que instrui a inicial, mediante termo nos autos. P.R.I.C. Datado e
assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e
assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.
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Número do processo: 0800658-90.2022.8.14.0054 Participação: INTERESSADO Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERENTE Nome: BANCO GMAC S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE registrado(a) civilmente como HIRAN LEAO DUARTE OAB:
10422/CE Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800658-90.2022.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0000761-09.2017.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: ADRIANA PEREIRA ALMEIDA 

 
Advogado: 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa  , para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o
pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de
encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos  21
de julho de 2022, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 21 de julho de 2022.

Mônica Martins Silva
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Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800672-74.2022.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0003102-71.2018.8.14.0054

 
Devedor/Not i f icado: REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA, BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: ANTONIO BRAZ DA SILVA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO ANTONIO BRAZ
DA SILVA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa  , para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o
pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de
encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos  21
de julho de 2022, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.
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São João do Araguaia/PA, 21 de julho de 2022.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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